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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.837, de 09 de maio 
de 2016, que renova a autorização outorgada à Rádio Comunitária Caminho Seguro de Bebedouro 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Bebedouro, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  192 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 741, de 6 de maio de 2015 – Associação Comunitária e Cultural 

Professora Elzita Santana, no município de Nerópolis – GO; 
2 -  Portaria nº 742, de 6 de maio de 2015 – Associação Cultural de Taquaritinga 

do Norte, no município de Taquaritinga do Norte – PE; 
3 -  Portaria nº 2.821, de 30 de julho de 2015 – Associação Beneficente e 

Cultural Frei Odorico Virga, no município de Fronteira – MG; 
4 -  Portaria nº 1.002, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Ação e 

Cidadania o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Iaçu - BA; 
5 -  Portaria nº 1.139, de 9 de maio de 2016 - Fundação José Ribamar 

Lunguinho de Desenvolvimento, no município de  São Francisco do Oeste - RN; 
6 -  Portaria nº 1.837, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Caminho 

Seguro de Bebedouro, no município de Bebedouro - SP; 
7 -  Portaria nº 1.841, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento de Posse - ADEPE, no município de Posse - GO; 
8 -  Portaria nº 1.845, de 9 de maio de 2016 - Fundação de Assistência Social 

Betuel, no município de Morrinhos - GO; 
9 -  Portaria nº 6.684, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Cultural Ebenézer, 

no município de Santa Helena de Goiás - GO; 
10 -  Portaria nº 1.826, de 7 de junho de 2017 - Associação Beneficente Cultural 

de Radiodifusão Comunitária de Bom Jesus dos Perdões, no município de Bom Jesus dos 
Perdões - SP; 

11 -  Portaria nº 1.841, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Artística Desportiva e de Comunicação Social Nova Campina, no município de Nova 
Campina - SP;  

12 -  Portaria nº 1.874, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Serviços Radiofônicos Coqueiral, no município de Coqueiral - MG; 

13 -  Portaria nº 1.886, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Carmelitana, no município de Monte Carmelo - MG; 

14 -  Portaria nº 1.894, de 7 de junho de 2017 - Associação de Proteção ao 
Adolescente de Itacaré, no município de Itacaré - BA;  

15 -  Portaria nº 1.899, 7 de junho de 2017 - Associação Prestadora de Serviços 
à Comunidade Miguelopolense, no município de Miguelópolis - SP; 
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16 -  Portaria nº 1.901, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da 

Comunicação para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Varzedo, no município de 
Varzedo - BA; 

17 -  Portaria nº 1.908 de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Dourado, no município de Dourado - SP; 

18 -  Portaria nº 1.916, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e Educativa 
de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, no município de Vera Cruz do Oeste - PR;  

19 -  Portaria nº 1.927, de 7 de junho de 2017 - Associação São Sebastião de 
Rádio e Comunicação, no município de Nova Serrana - MG; 

20 -  Portaria nº 1.950, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Associadas em FM da Cidade de Cururupu Estado do Maranhão, no município de 
Cururupu - MA; 

21 -  Portaria nº 1.956, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Povoado Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - ASCOMPOTAG, no município de 
Anadia - AL; 

22 -  Portaria nº 1.957, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Comunicaão e Cultural de Otacílio Costa, no município de Otacílio Costa - SC; 

23 -  Portaria nº 1.958, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do 
Memorial do Conselheiro Pedro Batista - (AAMEPB), no município de Santa Brígida - BA; 

24 -  Portaria nº 1.973, de 7 de junho de 2017 - Conselho Comunitário de 
Radiodifusão de Veranópolis, no município de Veranópolis - RS;  

25 -  Portaria nº 2.205, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 
Comunitária de Itainópolis - ACCI, no município de Itainópolis - PI; 

26 -  Portaria nº 2.739, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico, no município de Cajamar - SP; 

27 -  Portaria nº 3.051, de 7 de junho de 2017 - ACCI - Associação Comunitária 
de Comunicação e Cultura e Igarapé, no município de Igarapé - MG;  

28 -  Portaria nº 5.226, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, no município de Itaúna - MG;   

29 -  Portaria nº 6.160, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Capimense, no município de São Domingos do Capim- PA; e 

30 -  Portaria nº 4.175, de 27 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Vida Nova, no município de Franca - SP. 

 
 

Brasília,  5  de  maio  de 2021. 



 

EM nº 00890/2019 MCTIC 
  

Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.054982/2012-68, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Rádio Comunitária Caminho Seguro de Bebedouro, inscrita no CNPJ nº 02.512.646/0001-83, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 13 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Bebedouro, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8735/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1837, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1837/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.054982/2012-68 e nº 53830.002058/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à RADIO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE
BEBEDOURO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Bebedouro/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1103708 e o código CRC 1AAA1FBC.
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 53000.055907/2013-03

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 330/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

741, 742 e 2.821, de 2015; 1.002, 1.139, 1.837, 1.841, 1.845 e 6.684, de 2016; 1.826, 1.841, 1.874, 1.886,
1.894, 1.899, 1.901, 1.908, 1.916, 1.927, 1.950, 1.956, 1.957, 1.958, 1.973, 2.205, 2.739, 3.051, 5.226 e
6.160, de 2017; e 4.175, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.055907/2013-03 SEI nº 2547684

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36734/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.054982/2012-68.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4694762 e o código CRC 8F6D1568.

Referência: Processo nº 53000.054982/2012-68 SEI nº 4694762

Ofício 36734 (4694762)         SEI 53000.054982/2012-68 / pg. 214



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.054982/2012-68 	(Processo de Outorga n° 53830.002058/1998) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Comunitária Caminho Seguro de Bebedouro, sediada na localidade de 
Bebedouro / SP, tem validade até 13/12/2012, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 14 de janeiro de 2013. 

/NATÁLIATROEMMy,  
Chefe de Serviço 

G 
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Rádio 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURO - SP 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. 
	r. c)2. 

Ref. Processo n2: 	538302058/1998 
RENOVAÇÃO TEMPESTIVA 

Crf.3.M 

-88 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO` SEGURO DE BEBEDOURO, pessoa 

jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n2  

02.512.646/0001-83 com sede nesta cidade de BEBEDOURO — SP, representada por 

sua Presidente infra-assinado devidamente autorizada conforme Portaria n2  117, de 

03.04.200, DOU de 07.04.2000, Decreto Legislativo n2 1, de 20.02.2002 DOU de 

25.02.2002 e Licenciamento emitido em 19.05.2003 com vencimento em 13.12.2012, 

vem em prazo tempestivo REQUERER RENOVACÃO DA OUTORGA  para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n2  

1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n2  

1/2011 aprovada pela Portaria MC n2 672, de 25 de Outubro de 2000, publicada no 

Diário Oficial da União de 08.11.00 e Decreto Legislativo n2  398, publicado no Diário 

Oficial da União de 12.12.2002. 

EU N 	A FROES ME CHAN FERRÁZ — Presidente 
RG n2  20.305.513-5 SSP/SP 

CPF n2  113.107.728-86 
Rua Augusto Garibaldi, n2 425, Residencial Bebedouro 

BEBEDOURO —SP 

Rua São João, 722 • Centro • CEP: 14.700-305 • Tel.: (17) 3344.3905 • 3344.3906 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 

 

B&BEDO'URO - SP 

Check List 

REQUERIMENTO Original .d. 
CHECK LIST Original 

01 
. 	 JUREDICO 

CNPJ 	' Original 

ESTATUTO Copia autenticada — 
CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA Copia autenticada 4 

ATA última eleição Copia autenticada 46 / 
COMPROVANTE DOS DIRETORES Copia autenticada – _,2 
RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS Original - 
'TA DE INSTALAÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO Copia autenticada ./ 

z --. 7  
RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 2011 E 2012 Original 1 	• 	‘ O 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 2012 Original ....4  
DECLARAÇÕES 

I - Anexo IV 
* 	Não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando 

ressalvados os casos de apoio cultural; 
* 	Reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) 

de tempo de sua programação para a transmissão de 
conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece 
o art. 67, 3, do Decreto n°  52.795, de 31 de outubro de 

1963; 	. 

* Cumpre a finalidade constitucional de promover a 
cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo 	à produção 	independente 	em 	relação ao 
conteúdo veic:Jlado, nos moldes do artigo 221, II, da 
Constituição Federal. 

Original 

2 

II- 

* 	pessoa responsáveis pela gestão das atividades, pela 

área editorial e pela direção da programação 4. RG; 
* 	pessoa responsáveis pela gestão das atividades, pela 

área editorial e pela direção da programação + copia 
CTPS 	com comprovante de 	registro 	de 	profissão 
regulamentada. 

Original 

5-3-3zi 

TÉCNICO 

DECLARAÇÃO 	pelo 	representante 	legal 	Atestando 	que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes 

da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Original 

..,---- 

g 1:7 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÃO TÉCNICA Original SC– 

3 43- 3 LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA + ART Original 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA ANATEL Original 44 

i Documentos Apresentados Conforme Subitem 20.3 Norma N° 1/2011, Aprovada Pela Portaria MC n° 462, de 14,10.2011 

Rua São João, 722 • Centro' CEP: 14.700-305 • Tel.: (17) 3344.3905 • 3344.3906 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 Page 1 of 1 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

,-, 
..,,., 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.... 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.512.646/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13/04/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
Mileleink 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
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CENTRO 
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UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/06/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
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Parágrafo único - 	A Rádio Comunitária usa nome de fantasia de CAMINHO 

SEGURO FM. 
TAREM DE ROTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITI,L.JS 

COMARCA DE BEBEDOURO - SP 
ALITENTICACY"_.),  

- -., 
Autentico a presente cópia reprory , , -- 	,-',e, 
ao original a mim apresentar k. einer,Á,,, 

• 
Bebedouro, 

Capitulo II 
DOS ASSOCIADOS 

o 

g. Cari*. Reeerlo S. ar C.a...à!!! 
Mi Comam SdIonw• d• Campo.,  Siob do Tato 

Pira An .InM 777 • Centro • CEP: 14.700-305c, çkfilterr. 

Rádio 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURO - SP 

ESTATUTO SOCIAL 

Capitulo I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO 
10,  

 

Art. 12  A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO é urna 
associação de direito privado, sem fins econômicos, com sede e foro na cidade de 
BEBEDOURO, estado de SÃO PAULO constituída por tempo indeterminado. 

Art. 2° A Associação tem por finalidades: 
Executar serviços de Radiodifusão Sonora Comunitária com finalidade a dar 

oportunidade à difusão de idéias, cultura, tradições, hábitos sociais da comunidade, 

formação, integração e organização comunitária nos aspectos de lazer, cultura e 
convívio social, prestar serviços de utilidade pública, contribuir para o 
aperfeiçoamento profissional, permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do 

direito de expressão, respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia 

mediante autorização que lhe outorgada por ato do poder público competente para 

a execução do serviço de Radiodifusão; 
Executar ações de caráter educacional e assistencial, através de serviços, 

programas, projetos e benefícios dirigidos ao público e na área da assistência social 

como crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos e famílias, indivíduos em 

situações de vulnerabilidade ou risco social, pessoas com deficiência e movimentos 

sociais colaborando para construção, defesa e garantias de Direitos bem como nas 

diversas formas de promoção, capacitação e integração; 
Utilizar outras tecnologias oe interação social e construção de palavras 

como sistema de comunicação, tais como entre outras jornal, fotos, vídeos, áudios, 

internet, ilustração, animação, textos e hipertextos necessárias para se comunicar e 

fazer comunicação; 
IV- 	Congregar o voluntariado através do despertar para a cultura da 

cooperação, solidariedade, amizade e confiança reciproca no intuito de atingir os 
objetivos sociais da associação e comunidade em geral. 

1 
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Art. 32  O quadro social da entidade contará com número ilimitado de associados 

pessoas físicas maiores de dezoito (18) anos, independente de classe social, 

nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa divididos nas seguintes categorias: 

fundadores: aqueles que participaram da criação da entidade, conforme Ata 

de Assembléia Geral de constituição, 

Contribuintes: as pessoas físicas ou jurídicas que contribuam 

financeiramente, ou por qualquer outra forma, para que a entidade possa alcançar sua 

finalidade, 

Beneméritos: qualquer pessoa física ou jurídica que tenham prestado 

relevantes serviços quer sejam de ordem técnica, social, financeira á coletividade ou a 

entidade por indicação da Diretoria Executiva. 

§ 12 	A qualidade de Associado é intransmissível a terceiros. 

§ 22 	A categoria de associados beneméritos não tem o poder de deliberar acerca 

da administração e destinos da Associação. 

Art. 	Para ingresso do associado o interessado deverá preencher ficha de inscrição 

na secretaria da entidade, que a submeterá à Diretoria Executiva e, uma vez aprovada, 

terá seu nome, imediatamente, lançado no livro de associados, com indicação de seu 

número de matrícula e categoria à qual pertence, devendo o interessado: 

apresentar a cédula de identidade; 

II- concordar com o presente estatuto e os princípios nele definidos; 

III- ter idoneidade moral e reputação ilibada. 

Art. 52  

Il- 

IV-

V-

VI-

VII- 

São deveres dos associados: 

cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 

respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Geral; 

zelar pelo bom nome da Associação; 

defender o patrimônio e os interesses da Associação; 

tomar parte nas Assembléias Gerais; 

TABElãO DE DOTAS r. 
COMARCA DE BE ,.."San 	6  
AUTENTICAÇÃO 

Autentico a presente cópia reprográfica conforme 
ao originai a mim apresentado do que dou fé 

Bebedouro, 
NOV-2012_ 

!oe Robenlo 5- de Gamow* - Tabrba0 
= Boi. Catanine,5•10nye de Conspoe • Sob do Tabeffo 

votar para cargos eletivos; 	 Abonam NenreTti 	. 

-1=2 liellson Fernando C. de Cat1t0 Eoc, Aubnimedo 

= Cristbbar-Satonye do Cambam - Sob. do Tabd~ 
C=1.5nanaell 	Coxia Alves - dle. aunorlaada 

I=3 
 

= Muro Fernando Lgellumer41 Eac. Auloilgad0 
Renato de Oliveira enei te -E ec. A h:mamã u 	o 

denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para que a 

Assembléia Geral tome providências; 

VIII- 	honrar pontualmente com as contribuições associativas. 

Art. 62 São direitos dos associados desde que quites com suas obrigações sociais: 

1- 	votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva ou do Conselho 

Fiscal, desde que pertencentes ao quadro social há mais de um ano; 
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II- 	usufruir os benefícios oferecidos pela Associação, na forma prevista neste 

estatuto; 

recorrer à Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria Executiva ou do 

Conselho Fiscal; 

IV- 	convocar órgãos deliberativos justificando convenientemente o pedido, na 

proporção de um quinto (1/5) dos associados. 

Parágrafo único - 	É direito do associado demitir-se do quadro social, quando julgar 

necessário, protocolando seu pedido junto à Secretaria da Associação, desde que não 

esteja em débito com suas obrigações associativas. 

Art. 7° A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria Executiva, 

sendo admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento 

DE ROTA 

disciplinar, em que fique assegurado o direito da ampla def rfiEDE carRo  ■4N  s.  
comprovada a ocorrência de: 	 COMARCA DE BER  

violação do estatuto social; 

difamação da Associação, de seus membros ou de seus as 

atividades contrárias às decisões das assembléias gerais; 

desvio dos bons costumes; 

conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou 

falta de pagamento, por parte dos associados contrib 

parcelas consecutivas das contribuições associativas. 

§ V 	Definida a justa causa, o associado será devidamente notificado dos fatos a 

ele imputados, através de notificação extrajudicial, para que apresente sua defesa 

prévia no prazo de vinte (20) dias a contar do recebimento da comunicação. 

§ 	Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente 

da apresentação de defesa, a representação será decidida em reunião extraordinária 

da Diretoria Executiva, por maioria simples de votos dos diretores presentes. 

§ 3° 	Aplicada à pena de exclusão, o associado no prazo de trinta (30) dias contados 

da decisão de sua exclusão poderá através de notificação extrajudicial apresentar 

recurso à Assembléia Geral que deliberará em última instância. 

§ 4-9 	Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o associado o direito 

de pleitear indenização ou compensação de qualquer natureza, seja a que título for. 

§ 59 	O associado excluído por falta de pagamento, poderá ser readmitido, 

mediante o pagamento de seu débito junto à tesouraria da Associação. 
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Capitulo III 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 82  

1- 

/i-

IIH 

/V- 

São órgãos da Associação: 

Assembléia Geral 
Diretoria Executiva 

Conselho Fiscal 

Conselho Comunitário 

Seção I 

Da Assembléia Geral 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURO - SP 

§ 62 	As penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão constituir-se em: 

1- 	advertência por escrito; 

11- 	suspensão de trinta (30) dias até um (01) ano; 

exclusão do quadro social 

< -TIMM DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRA:, E itTilt.05 

cO 	COMARCA DE BEBEDOURO - SP 
CC 	AUTENTICAÇÃO 

> Autentico a presente cópia reprogrifica conforme u.i 

w ao original a mim apresentado do que dou fé 

O 
d. 
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< c----  
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= }4.+Itnr ,mona slore111 Garcia • F 1 O hirtiitt2Sfile - • > CO 

4",  á ekb 
Art. 92  A ASSEMBLÉIA GERAL é o órgão máximo e soberano da Associação, e seia  

constituída em quaisquer dos casos por associados com direito a voto, quites com a 

entidade e em pleno gozo dos direitos estatutários. 

Art. 102  Compete a Assembléia Geral: 

1- 	eleger e destituir os membros da Diretoria e Conselho Fiscal, quando for o 

caso; 

O- 	deliberar sobre a conveniência de alienar, hipotecar, transigir, ou permutar 

bens patrimoniais da Associação; 

111- 	tomar as contas da administração, examinar, discutir e votar as 

demonstrações financeiras; 

IV- decidir em ultima instância, sobre todo e qualquer assunto de interesse social, 

bem como sobre os casos omissos no presente estatuto; 

V- alterar no todo ou em parte, o presente estatuto social; 

VI- deliberar quanto à dissolução da Associação; 

VII- emitir ordens normativas para funcionamento interno da Associação. 

Art. 112  A Assembléia Geral reunir-se-á Ordinariamente — AGO uma vez ao ano, nos 

primeiros três (03) meses do ano para: 

apreciar o Relatório Anual de atividades, o Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis aprovados pelo Conselho Fiscal; 

eleger a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal quando necessário; 

111- 	quaisquer outros assuntos de interesse social, que não sejam de competência 

exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária. 
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Art. 122  A Assembléia Geral reunir-se-á Extraordinariamente — AGE quando 

convocada: 

1- 	pelo Presidente; 

II- por um quinto (1/5) dos associados quites com as obrigações sociais; 

III- pelo Conselho Fiscal. 

§ 19 	A convocação para Assembléia Geral será feita mediante edital fixado na sede 

social da Associação, com antecedência mínima de sete (07) dias de sua realização, 

onde constará: local, dia, mês, ano, hora da primeira e segunda chamada, ordem do 

dia, e o nome de quem a convocou. 

§ 29 	Quando a Assembléia Geral for convocada pelos associados, deverá ser feita 

através de notificação extrajudicial ao Presidente, que deverá convocá-la no prazo de 

cinco (5) dias, contados da data de recebimento. Se o Presidente não convocar a 

assembléia, aqueles que deliberam por sua realização, farão a convocação. 

§ 39 	O quórum para instalação de qualquer Assembléia Geral se dá por associados 

com direito a voto, quites com a Associação e em pleno gozo dos direitos estatutários, 

em primeira Convocação, com a maioria absoluta dos associados e em segunda 

convocação, trinta (30) minutos após a primeira convocação com qualquer número de 

associados presentes. 

§ 49 	Os associados não poderão se fazer representar por procurador. 

Art. 132 As deliberações para quaisquer assuntos tratados nas Assembléias Gerais 

serão feitas pela maioria simples dos votos dos presentes exceto para os assuntos de 

alteração no todo ou em parte do Estatuto, destituição de administradores e 

conselheiros e dissolução da associação que deverão ser tratados na Assembléia Geral 

Extraordinária - AGE especialmente convocada para esse fim deliberando, em primeira 

convocação, com a maioria absoluta dos associados, e em segunda convocação com 

qualquer número de associados. 

Seção II 

Da Diretoria Executiva 

Art. 142 A DIRETORIA EXECUTIVA, órgão executivo e representativo da entidade eleita 

pela Assembléia Geral será constituída peemitotek(044avairvibirasIE034imis 4parão os 
COMARCA DE BEBEDOURO - SP 
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III- SECRETÁRIO EXECUTIVO / 	
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Art. 15e Compete á Diretoria Executiva 	0,-°,-cn Renato do Olisaini Foreira    • Esc, Autorizado --.' 
1=1.14•11Eon Farreando C. de Castro - Esc. Astorlea:,o, 

;:c g- 
1=r Bruno Fernando Lanssoardi - Esc, Aula! I* 	

; e)  

I- com
I 	=2 macem Massas morai-11 ni r,+: . ,., A •Il .r.:•4 o 

..C:2 --,... 
dirigir a Associação, de acordo 	-o presente estatuto, e administrg is 

E.7 g.) 
(-) patrimônio social; 

cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da Asserfillía 

Geral; 

111- 	representar e defender os interesses de seus associados; 

IV- elaborar o orçamento anual; 

V- apresentar a Assembléia Geral, na reunião anual, o relatório de sua gestão e 

prestar contas referentes ao exercício anterior; 

VI- admitir pedido inscrição de associados; 

VII- acatar pedido de demissão voluntária de associados. 

Parágrafo único - As decisões da Diretoria Executiva deverão ser tomadas por maioria 

de votos, devendo estar presentes, na reunião, a maioria absoluta de seus membros, 

cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade. 

Art. 16e Compete ao PRESIDENTE: 

1- 	representar a Associação ativa e passivamente, perante os órgãos públicos, 

judiciais e extrajudiciais, inclusive em juizo ou fora dele, podendo delegar poderes e 

constituir procuradores e advogados para o fim que julgar necessário; 

11- 	convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

III- convocar e presidir as Assembléias Ordinárias e Extraordinárias; 

IV- juntamente com o Diretor Financeiro, abrir e manter contas bancárias, assinar 

cheques e documentos bancários e contábeis; 

V- organizar relatório contendo o balanço do exercício financeiro e os principais 

eventos do ano anterior, apresentando-o à Assembléia Geral Ordinária; 

VI- contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus vencimentos, 

podendo licenciá-los, suspendê-los ou demiti-los; 

VII- criar departamentos que julgar necessários ao cumprimento das finalidades 

sociais, nomeando e destituindo os respectivos responsáveis. 

Art. 17e Compete ao SECRETÁRIO EXECUTIVO: 

1- 	redigir e manter, em dia, transcrição das atas das Assembléias Gerais e das 

reuniões da Diretoria Executiva; 

II- 	redigir a correspondência da Associação; 
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III- manter e ter sob sua guarda o arquivo da Associação; 

IV- dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria. 

Art. 189  Compete ao VICE-PRESIDENTE: 

substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

II- prestar de modo geral sua colaboração ao Presidente e desempenhar as 

funções que o Presidente lhe confiar; 

III- substituir o Diretor Financeiro em suas faltas ou impedimentos, inclugvk 

assinando cheques. 

Art. 192  Compete ao DIRETOR FINANCEIRO: 

1- 	manter em estabelecimentos bancários, juntamente com o presidegte, Ds 'a — 
valores da Associação, podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria Executiva;  

II- 	assinar em conjunto com o Presidente, os cheques e demais docuktgon 

bancários e contábeis; 	 i.,„,ffl,,,Y'S'Z ..6-....-. 

IV- 

III- 

supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade; 

efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Associaçase-. . 

1--z-- 
rzrzui,5 E  

;&.:ii--..§-1,  
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V'' 	apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço anli 	s.' -È 	 '61!I 
Vi- 	elaborar anualmente, a relação dos bens da Associação, apresenWlé-ãi 	51-' \ 	:-. 

I ,  
quando solicitado, à Assembléia Geral. 	

:.¥. 	.!«, 	E., 	00009[3001 
-.,al!.13A dOd SODVd SOlkS  

Seção111 

Do Conselho Fiscal 

Art. NP O CONSELHO FISCAL, que será composto por três (3) membros Titulares e 

respectivos Suplentes, e tem por objetivo, indelegável, fiscalizar e dar parecer sobre 

todos os atos da Diretoria Executiva da Associação, com as seguintes atribuições: 

examinar os livros de escrituração da Associação; 

11- 	opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiros e contábeis, 

submetendo-os a Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária; 

111- 	requisitar ao Diretor Financeiro, a qualquer tempo, a documentação 

comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pela Associação; 

IV- acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 

convocar Extraordinariamente a Assembléia Geral. 

Parágrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á Ordinariamente, uma vez por ano, na 

segunda quinzena de janeiro, em sua maioria absoluta, e Extraordinariamente, sempre 

que convocado pelo Presidente da Associação, ou pela maioria simples de seus 

membros. 

I P 
i 
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Sub Seção 1 

Das Disposições Gerais dos Membros da Administração 

Art. 212 O mandato eletivo dos membros será para o eríodo de uatro 04 anos 
permitidas reeleições consecutivas. 

Art. 222 A responsabilidade, orientação intelectual e administrativa da entidade 
caberá somente a pessoas naturais brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

(10) anos e maiores de dezoito (18) anos ou emancipados. 

E 

e 

g. • 2 gá 

Art. 242 A perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva ou do 047k1§4 

Fiscal, será determinada pela Assembléia Geral, sendo admissível somente hfiw4,0 

justa causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar, quandt1 

comprovado: 

1- 	malversação ou dilapidação do patrimônio social; 

II- 	grave violação deste estatuto; 

111- 	abandono do cargo, assim considerada a ausência não justificada em t 

exerce na Associação; 

V- 	conduta duvidosa. 

,,INd A 
reuniões ordinárias consecutivas, sem expressa comunicação dos motivos da ausencia, 

à secretaria da Associação; 

IV- 	aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo que 

o 

c= 
5 2 2 4 t ,'fz e 	4, 0 z . 	ré xá .21E ,., 	Ltiso  

05 !40001000 ... 

..uni3103.111VML~ 
Cs •E Injoeóconue. 

Art. 232 É vedado participar da administração membros que ocupem cargo-

que assegure Imunidade parlamentar ou que decorra de foro especial. 

§ V- 	Definida a justa causa, o diretor ou conselheiro será comunicado, através de 

notificação extrajudicial, dos fatos a ele imputados, para que apresente sua defesa 

prévia à Diretoria Executiva no prazo de vinte (20) dias, contados do recebimento da 

comunicação. 

§ 22 	Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente 

da apresentação de defesa, a representação será submetida à Assembléia Geral 

Extraordinária, devidamente convocada para esse fim, composta de associados 

contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto 

concorde de dois terços (2/3) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a 

maioria absoluta dos associados e em segunda chamada, com qualquer número de 

associados, onde será garantido o amplo direito de defesa. 

§ 32 	Ocorrendo vacância ou renuncia entre os integrantes da Diretoria e Conselho 

Fiscal a Assembléia Geral reunir-se-á no prazo máximo de trinta (30) dias, após a 
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vacância para eleger novo integrante, ou indicar substituto que então permarieceá 
cargo até o fim do mandato. 

Art. 25° Em caso renúncia o pedido de renúncia se dará por escrito, devendbtser 
protocolado na secretaria da Associação. 

Art. 26° Os diretores, conselheiros, associados, fundadores, benfeitores ou 

equivalentes não perceberão nenhum tipo de remuneração, ou concessão de 

vantagens, sob qualquer forma ou a qualquer título. 

Art. 27° Os associados, mesmo que investidos na condição de membros da Diretoria 

Executiva e Conselho Fiscal, não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos 

encargos e obrigações sociais da Associação. 

Seção IV 

Do Conselho Comunitário 

Art. 289 A entidade licenciada para o serviço de RadCom deverá instituir o Conselho 
Comunitário, órgão colegiado com o mínimo de cinco (05) entidades da comunidade 
local, pessoas jurídicas sem fins lucrativos, comprovadamente e legalmente 
constituídas e registradas, com o fim específico de acompanhar a programação da 
emissora de RadCom, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade 
e aos princípios da Lei ng. 9.612/98, normas e regulamento que regem a matéria. 

Art. 29° Os membros do Conselho Comunitário denominados Conselheiros 

Comunitários atuam exclusivamente como representantes das entidades pelo período 
de seu mandato na instituição que representa, devendo a entidade participante enviar 
a comprovação de nova eleição e/ou indicação de novo membro para a associação, 

Capitulo IV 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

9 

< TA LIGO DE NOUSE DE PROTESTO UE iiiiv, 
cO 	COMARCA N BEBEDOURO - 

LU 

• 	

AUTENTICAÇÂP x. 
>  Autentico a presente cópia reprogr~ogrf 

ao original a mim apresentado do que d'641 f 

e c 

■ 2t Art. 30° O patrimônio da Associação será constituído e mantid 
contribuições voluntárias de seus associados; 

receitas de venda de produtos e prestações de serviço 
renda advinda da aplicação de suas receitas e outros 

Bebedouro, 
9 NOV 2012 

= Boi. CaitTalibb+in• S. 	C...op., • 
Getarina Serenei d Campal - Sub do Ubeba., 

Orbatlene S•erceare de Campos Sob. rio Tabelião 
~1:taancla Aliem • Elia. Autorizado 

a Fernando C. de Castro • Eec. Autorizado 
Ebarlida,de Oliveira Pereira - Etc. Autorizado 	 'r- 

1505rticl Lanbevardi Eac, Motorizado 	 7 
I 4 r 	• Ela ketafireelo C:=I ~toe arfo 	Ma 

doações, legados, bens, direitos e valores adquiridos é sias possíveis rendas 	-.7  

advindos de pessoas físicas e/ou jurídicas, de direito público ou privado, nacionais e 
estrangeiras e, ainda, pela arrecadação dos valores obtidos através da realização de 
festas e outros eventos; 
V- 	aluguéis de imóveis e juros de títulos ou depósitos. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURO - ,Cr 

§ 12  A Associação não distribuirá resultados, dividendos, bonificações, participações 

ou parcelas de seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto. 

§2.9. 	A Associação aplicará integralmente sua renda, recursos e eventuais 

resultados operacionais na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos 
institucionais, 	 no 	 território 	 nacional. 

.1=, 1,0 
§ C*5 

ni CC 

cop I 

10 

Capitulo V 

DA REFORMA ESTATUTÁRIA 

Art. 312 O presente estatuto social poderá ser reformado no tocante à administração, 

no todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação da Assembléia Geral 

Extraordinária, especialmente convocada para este fim, deliberando, em primeira 

convocação com voto concorde de dois terços (2/3) dos presentes, e em segunda 

chamada, uma hora após a primeira, com qualquer número de associados. 

Capitulo VI 

DA DISSOLUÇÃO SOCIAL 

Art 322  A Associação poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, uma vez constatada a 

impossibilidade de sua sobrevivência, face à impossibilidade da manutenção de seus 

objetivos sociais, ou desvirtuamento de suas finalidades estatutárias mediante 

deliberação de Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este 

fim, composta de associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não 

podendo ela deliberar sem voto concorde de dois terços (2/3) dos presentes, sendo 

em primeira chamada, com a totalidade dos associados e em segunda chamada, uma 

hora após a primeira, com a presença de, no mínimo, dois terços (2/3) dos associados. 

Parágrafo único - Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o passivo, a 
destinação do patrimônio remanescente, será para outra entidade congênere, 
inscrita em Conselho de Assistência Social, a critério da instituição com atividade 
preponderante na cidade de Bebedouro SP. TARIELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE.  

COMARCA DE BEBEDOU - 
AUTENTICAÇÃO " --- 

Autentico a presente cópia reprográlica conforme 
ao original a mim apresentado do que dou fé 

O NONL2012_____. 

Capitulo VII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL Bebedouro, 

Art. 332  O exercício social iniciará em primeiro (01) de janeiro 

um (31) de dezembro de cada ano, quando serão elabora 

financeiras da entidade, de conformidade com as disposições le 

. ii• 4..eiup....é. - Ubeba., 
sub ao Taboble 

ii, 
C=2 Crietlana..~ii/e de Cerneee - Sub. de "feboèlee 

'll 
..„.....e. i .11kaãigtiã4éSEae.  Zelerlzade 

Renal. de Oliveira Pereira - fee. Autorizado 
Bruno Fere-anilo Lenhaverdi - rec., Autorizado 
~Mo,. Á l'Int”E M4,C111 Gare-,  . ',- •e AntenZado 
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Capitulo VIII 	 • 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 342  Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria 

Executiva, "ad referendum" da Assembléia Geral. 

O presente Estatuto composto de trinta e cinco (34) artigos foi aprovado em 
Assembléia Geral Extraordinária realizada em 19.10.2012, vigora desde sua 
aprovação e revoga disposições contrárias e anteriores. 

Bebedouro — SP, 19 cJeu  Outubro cie 2012. 
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GEDÁLIA P. VIEIRA BERENGUEL, Escreven-
te Autorizada do Oficial de Registro de 

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica, desta cidade e comarca de Be-

bedouro, Estado de São Paulo, etc. 

=C E R T I F I C A= a pedido verbal de pessoa interessada, que 

revendo nesta serventia o arquivo a seu cargo, dele verificou 

constar no "REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS" sob microfilme n° 
35 em 25 de Março de 199$, o registro da Pessoa Jurídica denominada 
"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO"  com sede nesta 
cidade, tendo nesta mesma data arquivado os documentos referente a 

sua constituição. CERTIFICO MAIS QUE: Revendo o arquivo a seu cargo, 

dele verificou constar alteração averbada sob microfilme n° 1.781 em 
17/02/2006; micr. 1.937 em 14/11/2006 e micr. 3.369 em 08/11/2012. 
CERTIFICO MAIS E FINALMENTE QUE: Não constar nesta serventia nenhuma 

outra alteração averbada até a presente data. NADA MAIS, o referido 
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	fé.-  Bebedouro, 09 de Novembro de 2.012. Eu, 

_------ (Gedália P. Vieira Berenguel) Escrevente 
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KDEftSSENIBLÉIA:GERAL EXTRAORDINÁRIA DÉ,19:i0;:2:012,  

3aval.iongudirao 
stzstiai-Uiajautaa 

DATA: No dia dezenove (19) do mês de Outubro (10) do ano de dois mil e doze (2012), HORA: 

às dezenove horas e trinta minutos (19h3Omin), em segunda convocação, LOCAL: na sede da 

entidade, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO que adiante assinam esta ata. Assumiu a 

presidência dos trabalhos, a senhora ELIANA BRAGA FROES MERCHAN FERRAZ, Presidente da 

entidade secretariada por SANDRA LUZIA DOS SANTOS CAMPANELLA, Secretária. — Aberta a 

sessão, após verificação do quórum, a Presidente apresentou a ORDEM DO DIA DA 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA conforme consta do Edital de Convocação datado de 

08.10.2012 e afixado na sede da associação e por outras formas comunicadas com a seguinte 

ordem do dia: 1. REFORMA DE ESTATUTO, 2. ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO 

FISCAL CONFORME REFORMA ESTATUTÁRIA, 3. OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA 

ASSOCIAÇÃO, passando a Assembléia às DELIBERAÇÕES: 1. Distribuído aos associados cópia 

da Reforma de Estatuto, foi lido e achado conforme e aprovado por unanimidade composto de 	
(.\ 

ta34 — trinta e quatro artigos; 2. Em seguida a Presidente explicou aos associados que a Diretoria 

1- a? Conselho Fiscal eleitos em 14.02.2010 com mandato vigente até 14.02.2014 colocam a 

disposição os cargos para que a assembléia possa fazer nos moldes do Estatuto ora aprovado 

nova eleição de Diretoria e Conselho Fiscal, decisão plenamente acatada, dado inicio a eleição 

conforme a reforma estatutária, para mandato de quatro (04) anos 19.12.2012-2016, ficou 

assim composta: 

"IRETORIAn.:. 
— 

- 	NOME 	AO: , Amos 0xf4INKG , 

- --1° T3tNTE ELIANA BRAGA FROES MERCHAN FERRAZ 
Brasileira, 	casada, 	do 	lar, 	RG 	1'412 	20.305.513-5 	SSP/SP, 	CPF 	n2  

113.107.728-86, residente e domiciliada à Rua Augusto Garibaldi, n2  

425, Residencial Bebedouro, nesta cidade; 

3. ed 	i 

1̀.__„_,,,_-2 1"1 

P":6'el6' 

VIC;EARESIDENTE ANTONIO GERALDO DE OLIVEIRA 
Brasileiro, casado, assistente de frota, RG n2  20.481.771 SSP/SP, CPF n2  

103.188.488-21, residente e domiciliado na Rua Andes, N2  75 — Jardim 

Três Marias, nesta cidade; 
k , 

IMARIA 

ur Eçyy VA 
iS I;v17,  
1) 	DOO 

SANDRA LUZIA DOS SANTOS CAMPANELLA 
Brasileira, casada, comerciária, RG n2 20.097.858-5 SSP/SP, CPF n2  

092.865.698-58, residente e domiciliada Rua São João, n9  1551, nesta 

cidade; 
~ipiA TANIA DE CÁSSIA GASPARINI BUTION 

FINANCEIRA Brasileira, 	casada, professora, RG n2  20.097.908-5 SSP/SP, CPF n9  

088.891.878-08, residente e domiciliada na Rua José Mazeu, n9  209, 

Jardim Talarico, nesta cidade. 

' i0EilHOM    

CARGO ::.-_ ...', .:NOME— QUALIFICAÇÃO • 	'• 	 , 

Presidente ROGÉRIA ALESSANDRA ROCHA OLIVEIRA 
Brasileira, casada, 	professora, 	RG 	n2 	21.722.161-0 SSP/SP, 	CPF n5-1  
081.409.438-43, residente e domiciliado à Rua Andes, N2  75 — Jardim 

Três Marias, nesta cidade; 

Conselheiro PAULO FRANCISCO TELLAROLI 
Brasileiro, 	casado, 	bancário, 	RG 	n2 	3.115.019 	SSP/SP, 	CPF 	n9  

h-- C-2:- 	•-■ -••■ . 	. retn. A -7nn Wte _ 	. 	.4 '2•AfIC _ 	A A .2nn4 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURO — SP 

SUPLENTE 074.213.548-91, residente e domiciliado Av. Raul Furquim, n2 453 

Apto. 91, nesta cidade;  

Conselheiro 

TITULAR 

MARCELO DE SOUZA 

Brasileiro, 	solteiro, 	radialista, 	RG 	n2 	35.406.169-0 	SSP/SP, 	CPF 	n2 

219.575.268-82, 	residente 	e 	domiciliado 	à 	Av. 	Joaquim 	Alves 

Guimarães, n2 832, Cláudia II, nesta cidade;  

Conselheira 

SUPLENTE 

CLEON ICE APARECIDA JERÔN I MO 

Brasileira, solteira, 	doméstica, 	RG 	n2 24.247.381-7 SSP/SP, CPF n2 

149.608.418-77, residente e domiciliada à Rua Tibúrcio Gonçalves Filho, 

ng 140, Centro, nesta cidade;  

Conselheira 

TITULAR 

SANDRA MARIA RODRIGUES CAMOLEZZI 

Brasileira, casada, Comerciante, RG 	n2 17.555.027 SSP/SP, CPF n2 
074.213.548-91 residente e domiciliada à Rua Rubião Junior, n9 1123, 

centro, nesta cidade;  

Conselheira 

SUPLENTE 

ISABEL CRISTINA ESTEVES COSTA LIMÃO 

Brasileira, casada, Comerciante, RG n2 24.244.428-3 SSP/SP, CPF n2 

059.030.718-56, residente e domiciliada à Rua Brandão Veras, n2 575, 

centro, nesta cidade. 

Na seqüência cumprindo último item da pauta em outros assuntos especificamente sobre o 

Conselho Comunitário a Presidente informou que foi feita nova composição desta feita com 

correção e legalidade, verificando a participação das interessadas quanto a sua legalidade 

como entidade sem fins lucrativos, devidamente instituídas e sediadas nesta cidade. A 

Presidente ainda com a palavra revogou as disposições contrárias e anteriores quanto a  

Estatuto, Diretoria.  APROVAÇÃO: Nada mais havendo a . tratar a Presidente suspendeu a 

assembléia para lavratura da presente ata que depois de digitada foi lida e aprovada e 

ass.  ada pelç associad 	resentes. 

k.- 
L ANA.= RAGA FROCSNERC AN F RRAZ 	 DA LUZIA DOS SANTOS CAMPANELLA 

si/dente — — Secretaria — 
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Rócllo 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
107,9 FM 	 BEBEDOURO - Fba 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS PESSOAS FÍSICO-JURÍDICAS 

No_ NOME  	CPF/CNPJ RG/ÓRGÃO 
EXPEDIDOR 

ENIDEREÇO 

01 APARECIDO CARLOS DA SILVA 031.940.118-98 14.434.547 	SSP/SP Rua Ângelo Salvador, 646 - VI. Major Cícero 

Carvalho 

02 ALESSANDRA LUIZA GARCIA 257.391.978-13 28.002.739-4 SSP/SP Rua Miguel Gonçalves Lopes, 916 —Jd. Tropical 

03 ANA BEATRIZ DE MORAIS DO 

NASCIMENTO 

268.559.678-09 29.905.683-1 SSP/SP Rua Augusto Garibaldi, 445 Residencial Bebedouro 

04 ANTONIO GERALDO DE OLIVEIRA 103.188.488-21 20.481.771 	SSP/SP Rua Andes, Na 75 —Jardim Três Marias 

05 CLEONICE APARECIDA JERONIMO 149.608.418-77 24.247.381-7 SSP/SP Rua Tibúrcio Gonçalves Filho, na 140, Centro 

06 DIRCE APARECIDA MARIA MARQUES 312.863.598-64 6.405.141 	SSP/SP Rua Francisco Viola, 173 Residencial Furquim 

07 ELIANA BRAGA FROES MERCHAN FERRAZ 113.107.728-86 20.305.513-5 SSP/SP Rua Augusto Garibaldi, na 425, Residencial 

Bebedouro 

08 FERNANDA APARECIDA LUIZ DA SILVA 278.656.828-59 28.001.869-1 SSP/SP Rua Antonio Calixto Rodrigues, 201, Jd. Acácias 

09 FERNANDO LUIZ COSTA LIMÃO 090.366.658-84 19.601.650 	SSP/SP Rua Brandão Veras, 575 - Centro 

10 GRACIA MARINO 146.181.508-82 4.754.582 	SSP/SP R. Cel. João Manoel, 646 Centro 

11 ISABEL CRISTINA ESTEVES COSTA LIMÃO 059.030.718-56 24.244.428-3 SSP/SP Rua Brandão Veras, n2 575, centro 

12 JOSEIMAR GONÇALVES DA CUNHA 040.052.588-75 12.789.899 	SSP/SP R. Gel. Osório, 323 - Centro 

13 LAIS SARTORI COSTA 071.565.868-90 9.315.733 	SSP/SP Rua dos Andradas, 297 	Centro 

14 LUCILA PANSONATO GUESSI 108.906.008-48 21.722.174 	SSP/SP Rua Brandão Veras, 1763 Centro 

15 MARCELO DE SOUZA 219.575.268-82 35.406.169-0 SSP/SP Av. Joaquim Alves Guimarães, na 832, Cláudia II 

16 MICHELE DE OLIVEIRA PRADO 278.519.818-24 29.384.901-8 SSP/SP Rua Bento Maria, 277 -Jd. Laranjeiras 

17 MARJORIE DOS SANTOS PITOMBEIRA 404.629.858-81 47.922.846-2 SSP/SP Rua Francisco Romero Gil, 70 —VI. Santa Terezinha 

18 NELMA NAIRA JAPUR TELLAROLI 005.784.928-57 3.179.760 	SSP/SP Av. Raul Furquim, 453 apto 91 —Centro 

19 PAULO FRANCISCO TEU-AROU 074.213.548-91 3.115.019 	SSP/SP Av. Raul Furquim, n2  453 —Apto. 91 

20 ROGÉRIA ALESSANDRA ROCHA OLIVEIRA 081.409.438-43 21.722.161-0 SSP/SP Rua Andes, Na 75 —Jardim Três Marias 

21 SANDRA 	LUZIA 	DOS 	SANTOS 

CAMPANELLA 

092.865.698-58 20.097.858-5 SSP/SP Rua São João, n91551 

22 SANDRA MARIA RODRIGUES CAMOLEZZI 074.213.548-91 17.555.027 	SSP/SP Rua RUBIÃO Junior, na 1123 —Centro 

23 SONIA APARECIDA ALVES 094.159.918-36 20.099.532 	SSP/SP Rua Paul Harris, 310 - VI. Major Cícero Carvalho 

24 TANIA DE CÁSSIA GASPARINI BUTION 088.891.878-08 20.097.908-5 SSP/SP Rua José Mazeu, na 209, Jardim Talarico 

25 TIAGO ALESSANDRO RUI 284.532.448-04 32.659.162 	SSP/SP Rua Arnaldo Cristianini, 167 Residencial Santaela 

26 VALTER PEREIRA LIMA 158.285.818-72 7.328.237 	SSP/SP Rua Benjamin Constant, 887 Jd. Paraíso 

.̀è 	Todos os associados são de CATEGORIA PESSOA FÍSICA em dia com seus direitos sociais. 

Bebedouro — SP, Outub7 o de 2012. 
■ 

LIA ,AGA FROES MERCHAN FERRAZ 

Presidente 
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1.  ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA E ORGANICA DE BEBEDOURO, CNPJ n9  07.298.224/0001-
70, endereço Rua Vereador Carlos Brunelli, ne 202 — Jardim Claudia I, Bebedouro -
SP, representada por seu Presidente CASSIO IZIQUE CHEBABI, com mandato de 02 

anos até 14.12.2013; 

2.  ASSOCIAÇÃO VOLUNTARIA DE COMBATE AO CANCER DE BEBEDOURO — AVCCB, 
CNPJ n2 	14.663.817/0001-54, endereço Rua Visconde de Rio Branco n9  456, 
centro, Bebedouro — SP, representada por seu Presidente SAUM TAHA 	com 
mandato de 02 anos até 03.2013; 

3.  

co 

4Z- 
,,? 

GRUPO LUTA E AMOR A VIDA — GLAV, CNPJ n9 72.916.125/0001-77, endereço Rua 
Pitangueiras n9  199, Jardim Ciranda, Bebedouro — SP, representada por sua 

0  Presidente ROSE MEIRE RIBEIRO PIERINI com mandato de 02 anos até . 

08.02.2014; 

#. 
4 

_,' 

SERVIÇO SOCIAL 
93,"-  endereço 
representada 

, ano.s.at& 

DE ATENDIMENTO FAMILIAR — SSAF, CNPJ n9 45.244.688/0001-
Rua Nossa Senhora de Fátima n9- 755, centro, Bebedouro — SP, 

por seu Presidente MARCELO ADRIANO CERVI com mandato de 02 
,83.2014; FU É 

u 

Ai 7 	7" 

-Itx'*,ãr' 

ç,traWV,C,F,Pro 

BEA 

é 
centro, Be 
InBEIRO c 

el 

d CONTARDO FERRINI OBRA UNIDA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE 

kikft UNIDA, CNPJ n9 45.244.290/0001-57, endereço Rua Valim n2  625, 

t  - ouro — 51), representada por sua Presidente ADAIL HERNANDEZ 
C* 

ri mandato de 02 anos até 09.01.2014. 

9 T 
• cóp 
,fES 

o 

Réterao 

ANIF ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
107,9 MI 	 BEBEDOURO SP 

ATA DE:INST 	O DO CONSELHO ç 

Aos doze (12) dias do mês de Outubro (10) do ano de dois mil e doze (201' 

dezenove horas e trinta minutos (19h3Omin), na sede da entidade, reuniram-se a P Mente 
ELJANA BRAGA FROES MERCHAN FERRAZ, secretariada por SANDRA LUZIA DOS SANTOS 
CAMPANELLA para composição do Conselho Comunitário. - Iniciada a reunião a Presidente 
agradeceu a presença dos representantes das entidades presentes que vieram em 
atendimento ao Edital de Convocação de 01/10/2012 afixado na sede da instituição e 
publicado diariamente na radio comunitária, para em seguida determinar a conferência da 

documentação (Estatuto Social/Cartão de CNPJ/Ata de Eleição e Posse atualizada/averbada) 

verificando a legalidade de cada instituição. — A Presidente expôs que em 14.06.2006 foi pela 
associação constituído o conselho e que doravante está revogado em razão de que carecia de 
respaldo legal frente a seus legítimos representantes das instituições porque os membros 
participantes eram associados e não seus representantes conforme regra o estatuto de cada 
entidade, orientada pela assessoria jurídica para regularização optou-se por revogar o 
conselho anterior e dar publicidade à composição de novo conselho na forma da Lei 9.612/98, 
fato que gerou a vinda das associações ora participantes. Em seguida a, Presidente explanou da 

importância e o papel do conselho na forma da Lei 9.612/98 para acompanhar a programação 

da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 

estabelecidos pelo art. 49  da Lei 9.612/98, nessa ocasião foi entregue cópia da Programação e 

o esclarecimento da obrigatoriedade pelos conselheiros comunitários de avaliação anual da 

Grade de Programação e envio ao órgão concedente do relatório resumido até 13.12 
(dezembro) considerada data de aniversário da outorga porque nessa data no ano de 2002 foi 
publicado no DOU o Decreto Legislativo n2  398. — Aos conselheiros foi explicado sobre sua 
participação: a) o conselho não tem prazo de mandato, somente seus representantes atuam 

pelo tempo de seu mandato à frente da instituição que representam, b) não há qualquer 
remuneração pelo exercício de suas atividades, c) não respondem solidariamente nem 
subsidiariamente pelos atos e obrigações assumidas nem ativa ou passivamente. - Em seguida 
a Presidente deu por oficialmente composto o Conselho Comunitário com a participação das 
entidades: 

7--11: 1117710 S. 

 

721~ . 	 a o. 1.4 711f12-4.11S • Tal • R71 ~, !CifliR • '1P.421. Rg:ins 
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Rua São João. 722 • Centro • CEP: 14300-305 • Tel.: (17) 3344,3905 • 3344.3908 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURO - SP 

Não havendo nada mais a tratar, a presente reunião suspensa para lavratura da presente ata 

digitada em duas vias de igual teor e forma, reaberta a sessão foi a presente ata lida e achada 

conforme aprovad vai assina pela Presidente, por mim Secretária e Conselheiros eleitos. 
Beb 	o, SP, 12 	utubro •012. 

E 	 5,ANDRA LUZI DOS SANTOS CAMPANELLA 
- Presiden 	 - Secretaria - 

(L4 
CASSIO IZIQUE CHEBABI 
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Caminho Seguro FM 107,9 Grade de Programação 2011 

Segunda a sexta-feira 

01h00 às 02h00 — Palestra ( motivação espiritual) 

02h00 às 03h00 — Do fundo do Baú (música) 

03h00 às 03h30 — Hora da Misericórdia (oração) 

03h30 às 05h00 O melhor da música cristã (música) 

05h00 às 07h00 — Sertanejo 107,9 (música raiz) 

07h00 às 08h00 — Jornal 107,9 (jornalismo) 

08h00 às 09h15 Vida Nova (música e variedades) 

09h15 às 11h00— Bom Dia Super Manhã (flash back musical, informação e entrevistas) 

11h00 às 11h30 — Momento de Paz (reflexão com a comunidade) 

11h30 às 12h30 — Caminho Seguro Noticias (jornalismo) 

12h30 às 15h00 — Sintonia Fixa (musical voltado ao público jovem) 

15h00 às 15h30 — Hora da Misericórdia (oração) 

15h30 às 17h00 — Tarde Caminho Seguro (música, entrevistas, orientação e direcionamento) 

17h00 às 18h00 Abrindo o Baú (sucessos antigos em estilos variados de musicas) 

18h00 às 18h20 — Terço Mariano (oração com a comunidade) 

18h20 às 19h00 — Flash Back Musica! 

19h00 às 20h00 — Hora do Brasil 

20h00 às 22h00 — MPB (música popular brasileira) 

22h00 às 23h00 — Motivação (reflexão educacional) 

23h00 às 01h00 — Flash Back Musical 

Sábado 

01h00 às 02h00 — Palestra (motivação espiritual) 

02h00 às 03h00 — Do fundo do Baú (música) 

03h00 às 03h30 — Hora da Misericórdia (oração) 

03h30 às 05h00 O melhor da música cristã 

05h00 às 07h00 — Sertanejo 107,9 (música raiz) 

07h00 às 08h00 —Jornal 107,9 (jornalismo) 

08h00 às 11h00 — Manhã Caminho Seguro (música, formação e debate) 

11h00 às 12h30 — Momento Jovem (musica e entretenimento) 

12h30 às 15h00 — Programa de ajuda a Dependentes Químicos 

15h00 às 15h30 — Hora da Misericórdia (oração) 

15h30 às 18h00 Sab_adão Sertanejo (sertanejos variados) 

18h00 às 18h20 — Terço Mariano (oração com a comunidade) 

18h20 às 20h00 — Sertanejo Universitário (música) 

20h00 às 22h00 — MPB (música popular brasileira) 

22h00 às 23h00 — Motivação (reflexão educacional) 

23h00 às 01h00 — Flash Back Musical 

Domingo  
01h00 às 02h00 — Palestra (formação e espiritualidade) 

02h00 às 03h00 — Do fundo do Baú (música) 

03h00 às 03h30 — Hora da Misericórdia (oração) 
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Consel ros Contunitári 

ty70772- ( 	 ‘2-  

Fernando Luiz o Litrião 

Paulo Fr 	isco 

( 

llaroli 

E 

Dra. Ana Paula Vidoti 

03h30 às 05h00 — O melhor da música cristã ( 

05h00 às 07h00 —Sertanejo 107,9 (música raiz) 

07h00 às 08h30 — Formação (palestra e reflexão) 
08h30 às 09h30 — Missa 

09h30 às 12h00 — Bate-papo (músicas, entretenimento, receitas, sorteios de brindes) 

12h00 às 15h00— Raspa do Tacho (músicas antiguíssimas para o vovo e para avó) 
15h00 às 15h30 — Hora da Misericórdia (oração) 

15h30 às 18h00 — À hora do Samba e Pagode. 

18h00 às 18h20 — Terço Mariano (oração com a comunidade) 	02 512 641? "T r?. 0'1 -8'3"1  
18h20 às 20h00 — Sertanejo Universitário (música) 

20h00 às 22h00 — MPB (música popular brasileira) 

22h00 às 23h00 — Motivação (reflexão educacional) 
Rua S<ra. 	72 2 

23h00 às 01h00 — Flash Back Musical curci*No - 

ASSOCtAÇÂO CC.! 

EESEDOW),0 sp 

Jaãclerchan Ferraz Responiel  pela programação 

Pelo acompanhamento que fazemos da programação da Radio Caminho Seguro descrita acima, 
avaliamos que ela atende ao interesse exclusivo da comunidade e opera de acordo com os princípios 
contidos no Art. 4' da Lei 9612/1998. 

BEBEDURO 02 DE MAIO DE 2012 

. 
e.)3/\  

Gracia Marino 

• (X5\5.7.5\Z  

Pe. Anderson Luis' Pereira de Carvalho 

r02 512 64B/0001-83 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO 

SEGURO UI: 2ESEDOURO 

Rua São 'João, 1P2-2 

CENTRO - CEP 4.41to.3d 

BEBEDOURO - SP 
Á 
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Rádio 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURO - SP 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

RELATÓRIO ANUAL EXERCÍCIO 2 

I. 	INFORMAÇÕES EMISSORA 8L OUTORGA 

Cidade/UF BEBEDOURO - SP 
Portaria no 672, de 25.10.2000, DOU de 08.11.00 
Decreto Legislativo n° 398, DOU de 12.12.2002 
Licença Definitiva: Validade 13.12.2012 
Renovação: Em tempo 
Nome Fantasia Rádio Comunitária Caminho Seguro 
Frequência 107,9 MHz 
Canal 300 
Horário Funcionamento 24 hs no ar 
Indicativo da Estação ZYM 765 

II. DISPOSIÇÃO ESTATUTÁRIA 

Seção IV 
Do Conselho Comunitário 

Art. 28° A entidade licenciada para o serviço de RadCom deverá instituir o Conselho 
Comunitário, órgão colegiado com o mínimo de cinco (05) entidades da comunidade local, 
pessoas jurídicas sem fins lucrativos, comprovadamente e legalmente constituídas e 
registradas, com o fim específico de acompanhar a programação da emissora de R,adCom, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios da Lei no. 
9.612/98, normas e regulamento que regem a matéria. 

Art 290  Os membros do Conselho Comunitário denominados Conselheiros Comunitários 
atuam exclusivamente como representantes das entidades pelo período de seu mandato na 
instituição que representa, devendo a entidade participante enviar a comprovação de nova 
eleição e/ou indicação de novo membro para a associação. 

III. COMPOSIÇÃO E REPRESENTANTES 

1.  ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA E ORGANICA DE BEBEDOURO, CNPJ no 
07.298,224/0001-70, endereço Rua Vereador Carlos Brunelli, n° 202 - Jardim 
Claudia I, Bebedouro - SP, representada por seu Presidente CASSIO 'LUNE 
CHEBABI, com mandato de 02 anos até 14.12.2013; 

2.  ASSOCIAÇÃO VOLUNTARIA DE COMBATE AO CANCER DE BEBEDOURO - 
AVCCB, CNP] no 14.663.817/0001-54, endereço Rua Visconde de Rio Branco rio 
456, centro, Bebedouro - SP, representada por seu Presidente SALIM TAHA 
com mandato de 02 anos até 03.2013; 

3.  GRUPO LUTA E AMOR A VIDA - GLAV, CNPJ no 72.916.125/0001-77, 
endereço 	Rua 	Pitangueiras 	no 	199, 	Jardim 	Ciranda, 	Bebedouro 	- 	SP, 
representada por sua Presidente ROSE MEIRE RIBEIRO PIERINI com 
mandato de 02 anos até 08.02.2014; 

4.  SERVIÇO SOCIAL DE ATENDIMENTO FAMILIAR 	- SSAF, CNPJ no 
45.244.688/0001-93, endereço Rua Nossa Senhora de Fátima no 755, centro, 
Bebedouro - SP, representada por seu Presidente MARCELO ADRIANO CERVI 
com mandato de 02 anos até 22.03.2014; 

5.  VILA BEATO CONTARDO FERRINI OBRA UNIDA SOCIEDADE SÃO VICENTE 
DE PAULO - OBRA UNIDA, CNP] no 45.244.290/0001-57, endereço Rua Valim 
no 625, centro, Bebedouro - SP, representada por sua Presidente ADAIL 
HERNANDEZ RIBEIRO com mandato de 02 anos até 09.01.2014. 
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Rádio 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURO - SP 

Tarde Caminho Seguro 
Momento com Maria 

MPB - Mensagem 
Palestra 

Na programação diária toda ela de produção local verifica-se obediência e disciplina quanto: 

• as finalidades e princípios estabelecidos na norma vigente; 
o transmissão obrigatória da "Voz do Brasil"; 
• não há formação de rede; 
• integração obrigatória de rede quando informado e solicitado; 

Rua São João, 722 • Centro • CEP: 14.700-305 - Tel.: (17) 3344.3905 - 3344.3906 

IV. • OB3E!IVOS 

O Conselho Comunitário da Associação Comunitária Caminho Seguro conforme consignado 
em Estatuto tem por finalidade acompanhar a programação da emissora de RadCom com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios da Lei. 9.612/98 
- Serviço de RadCom normas e regulamento que regem a matéria. 

V. MECANISMOS DE CONTROLE 

Os mecanismos de controle da programação da Rádio Caminho Seguro foram definidos no 
âmbito da Grade de Programação e no acompanhamento contínuo das atividades da 
emissora. 

VI. GRADE DE PROGRAMAÇÃO 2012 

SEGUNDA A SEXTA 
HORAS PROGRAMA ESTILO 

Cultural c/ música raiz 5h Sertanejo 107,9 
Jornalístico / Esporte / Entrevista 7h Jornal 107 

8h Vida Nova Informativo 
Artístico /Cultural / Educativo 9h Bom Dia Super Manhã 

11h Ele esta no meio de nos Educativo e cultural 
11h30 Jornalístico / Esporte / Entrevista Caminho Seguro Noticia 
12h30 Sintonia Fixa Cultural musical 

Hora da Misericórdia 15h Educativo e cultural 
Artístico / Cultural / Informativo 15h30 

18h Terço Mariano 
19h A Voz do Brasil Transmissão Obrigatória 
20h Cultural 
23h Educativo / cultural / Informativo 
00h Madrugada Especial Artístico / Cultura 

SÁBADO 
5h Sertanejo 107,9 Cultural c/ música raiz 
7h Jornal 107 Jornalístico / Esporte / Entrevista 
8h Manhã Caminho Seguro Educativo e cultural 

Conexão Jovem Artístico / Cultural 11h 
13h30 Toque de Vida Educativo e cultural 

Hora da Misericórdia 15h Educativo e cultural 
15h30 Sabadão Sertanejo Artístico /educativo / Cultural 
18h Momento com Maria Terço Mariano 

Do fundo do Baú Artístico /educativo / Cultural 17h 
Artístico / Cultural 00h Madrugada Especial 

DOMINGO 
7h Reflexão da Palavra de Deus Educativo e cultural 
8h Missa Religioso 
9h30 Domingão Entre Amigos Entretenimento 

À Hora do Samba 13h Cultural 
Hora da Misericórdia 15h Religioso  
O melhor da música Cristã Artístico / Cultural / educativo 15h30 

18h Momento com Maria Terço Mariano 
Do fundo do Baú 17h Cultural 

Artístico /cultural 00h Madrugada Especial 
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Rádio 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURO - SP 

• irradiação do indicativo de chamada; 
e transmissão do nome de fantasia; 
e patrocínio no formato de apoio cultural; 
• inserção de programa noticioso; 
• destinação de espaço para outras entidades na divulgação de planos e realizações. 

Com relação ao conteúdo da programação, cada programa é um difusor cultural, pois neles 
são inseridos programetes de caráter educativo, artístico, cultural e informativo. A 
programação atinge todos os segmentos da população urbana desde o infantil, juvenil, 
feminino a terceira idade em programas de entretenimento e participativo promovendo e 
incentivando a mobilização social e o desenvolvimento pleno da comunidade. Destaca-se 
também a "plástica" da emissora rica em vinhetas e trilhas tornando a programação alegre. 

A programação reflete a conduta dos administradores conscientes e comprometidos em gerir 
urna emissora voltada para a responsabilidade social e explicitada no seu slogan "Caminho 
Seguro". 

VII. PARECER 

A emissora de RadCom Caminho Seguro na sua programação relativa ao período de 2012 
atende integralmente os interesses da comunidade atendida através de programação que 
contempla finalidades e princípios da legislação pertinente pelo que os membros deste os 
membros deste conselho aprovam a Grade de Programação e os atos pertinentes de seus 
diretores exercidos na programação. 

Bebedouro, SP, 23 de Outubro de 2012. 

Comio ume clie1311131 
ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA E ORGÂNICA DE BEBEDOURO 

WIle1/4 

ASSOCIAÇÃO VOLUNTARIA DE COMBATE AO CANCER DE BEBEDOURO —AVCCB 

Roãe mel ),g Weelqo piew 
GRUPO LUTA E ÀMOR A VIDA — GLAV 

/21(6,2e-&-p 
14VRCCI.0 liCRI/11-40 GeRV 

SERVIÇO SOCIAL DE ATENDIMENTO FA ILIAR — SSAF 

efll..fiewl'Ivez RJBerRo 
VILA BEATO CONTARDO FERRINI OBRA UNIDA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 

OBRA UNIDA 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURO - SP Aos 

e. 

CAMINHO SEGURO FM 107,9 
GRADE DE PROGRAMAÇÃO 2012 

Progr m ,ão 24h\rio ar de pro 

■—)U 
ELIANA 13k FROES. MERCHAN FERRAZ  

Presidente 

•ução local. 

APARECIDO CARLOS DA SILVA 
MTE n9  016440 

Rua São João, 722 • Centro • CEP: 14.700-305 • Tel.: (17) 3344.3905 • 3344.3906 

HORAS PROGRAMA • ESTILO 
Cultural c/ música raiz Sh Sertanejo 107,9 

7h Jornalístico / Esporte / Entrevista Jornal 107 
8h Vida Nova Informativo 

Artístico /Cultural / Educativo 9h Bom Dia Super Manhã 
11h Ele esta no meio de nos Educativo e cultural 
11h30 Caminho Seguro Noticia Jornalístico / Esporte / Entrevista 
12h30 Cultural musical Sintonia Fixa 
15h Hora da Misericórdia Educativo e cultural 

Tarde Caminho Seguro Artístico / Cultural / Informativo 15h30 
18h Momento com Maria Terço Mariano 
19h A Voz do Brasil Transmissão Obrigatória 
20h MPB - Mensagem Cultural 

Educativo / cultural / Informativo 23h Palestra 
Artístico / Cultura 00h Madrugada Especial 

SÁBADO 
Cultural c/ música raiz 5h Sertanejo 107,9 
Jornalístico / Esporte / Entrevista 7h Jornal 107 

8h Manhã Caminho Seguro Educativo e cultural 
11h Artístico / Cultural Conexão Jovem 
13h30 Toque de Vida Educativo e cultural 
15h Hora da Misericórdia Educativo e cultural 
15h30 Sabadão Sertanejo Artístico /educativo / Cultural 
18h Momento com Maria Terço Mariano 

Do fundo do Baú 17h Artístico /educativo / Cultural 
00h Madrugada Especial Artístico / Cultural 

DOMINGO 
7h Reflexão da Palavra de Deus Educativo e cultural 
8h Religioso Missa 
9h30 Domingão Entre Amigos Entretenimento 

À Hora do Samba 13h Cultural 
Hora da Misericórdia 15h Religioso 

Artístico / Cultural / educativo 15h30 O melhor da música Cristã 
18h Momento com Maria Terço Mariano 
17h Do fundo do Baú Cultural 

Artístico /cultural Madrugada Especial 00h 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURO - SP 

Rádio 

DECLARAÇAO ANE)COIN/ 

Bebedouro — SP, Outub o ! 2012. 

7k-FRE11CRA FERRAZ 

Presidente 

AssoaAçÃo COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO, pessoa 

jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNN n2  002.512.646/0001-

83 com sede nesta cidade de BEBEDOURO — SP, representada por sua representante 

legal MANA BRAGA FROES MERCHAN FERRAZ, adiante assinado declara para os 

devidos fins que: 

1  a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os 

casos de apoio cultural; 

1  a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de 

tempo de sua programação para a transmissão de conteúdos 

noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 

52.795, de 31 de outubro de 1963; 

1 a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura 

nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção 

independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 

artigo 221,11, da Constituição Federal. 
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Bebedouro —SP, Outub/ \de 2012 o 

A 	A FROE 	AN FERRAZ 

Presidente 

Rádio 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURO - SP 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO, pessoa 

jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ ne 002.512.646/0001-

83 com sede nesta cidade de BEBEDOURO — SP, representada por sua representante 

legal ELIANA BRAGA FROES MERCHAN FERRAZ declara para os devidos fins que: 

1. ELIANA BRAGA FROES MERCHAN FERRAZ, Brasileira, casada, do lar, RG n2  

20.305.513-5 SSP/SP, CPF n2  113.107.728-86, residente e domiciliada à Rua 

Augusto Garibaldi, n2 425, Residencial Bebedouro, BEBEDOURO — SP é a 

pessoa responsável pela gestão das atividades da emissora de rádio 

exercendo atribuição pelo Estatuto Social como Presidente da Associação; 

2. APARECIDO CARLOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, Radialista, RG nQ 

14.434,547 SSP/SP, CPF n2 031.940.118-98, residente e domiciliado Rua 
Ângelo Salvador, n2  646, Vila Major Cícero de Carvalho, BEBEDOURO — SP é 
a pessoa responsável pela área editorial e direção da programação 
conforme registro MTE n9 016440/FLS. 09, LIVRO 34 de 23.04.1998. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURO - SP 107,9 FM 

Bebedouro — SP, Outubr 20 

Rát:fio 

DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO, pessoa 

jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNP.] ne 002.512.646/0001-

83 com sede nesta cidade de BEBEDOURO — SP, representada por sua representante 

legal EUANA BRAGA FROES IVIERCHAN FERRAZ declara para os devidos fins que: 

✓ A emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

ti NA G FRO E CHAN FE 

Presidente 

vl- 
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FORMULÁRIO PARA ALTERAÇÃO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS DA 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE ENTIDADES AUTORIZADAS 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica — Departamento de Outorga 

de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Radio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

¡AissiolcpiAlçlÃiol 	 IcIA 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CGC 

1
1.11R10 !DIE1 jBlEIBIEIDO!UiR101 

	1 I ° 1 2 
 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

ICHIM1IINIH101  ISIEIGIU I R I OI 

Prencha 

   

são é do re 

 

mento ra enas os • •r$ ue 

 

1. O requerimento é para mudança do local da sede da entidade? 
	

NÃO X 
	

SIM 
	

Especifique: 

— NOVA LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

H11111111111 	1 	1 	ti! 	!H 	1 	111_1111 	1 	1111 
BAIRROO 

I 	 11 	I 	111111111111[1 c1IDA1DE1,1111111111 

11 	1 

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

 I 	I 1  	Itir  1  I 1°  I 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS I 

c I I 	'1 	llw l  

2. O requerimento é para mudança do local do sistema irradiante? 	 NÃO 
	

SIM 	Especifique: 
— NOVA LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

1 	I 	H111 	11I111 	 111 	1 	1 	1 	1111111 	.1 

1 	

BAIRR 

1 	111 
O 

111 	1 	1 	11111111111r1DE11111111111 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1.1111111 	11111 	Ir  12  1 0 1 01 5 	6  1'1 5 1 1  11 S i1 41 8 112 1 8 115 1 4  

3. O requerimento é para mudança do local do estúdio da emissora? 	 NÃO 
	

X 
	

SIM 
	

Especifique: 

NOVA LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

( Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

1111 	1 	1 	I 	1 	111 	1 	I11111 	1 	111 	1 	1II 	111 	III)  
BAIRRO 

C  I 	1 	1 	I 	) 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	111)ADE11 	1 	1 	1P1 	1 	1 	1  

UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	1 	1 	I 	1 	1  LS11 	H01 	1 	11 1 	11 S  11 	11 1 	I 	1"1 W 1 

I M I 

	

IN IIII°I 	1 

1 6 1 
4 1

6 

 10 p)  1  o j 	8131 

11111 	11111 	111111 	1  

II 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1 
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NÃO xl 
	

SIM Especifique: 

MODELO 

111111 
AL1TUIIA DIA TIZi  )1RnRE AL I I l'UDE DO LOCAL 

4. O requerimento é para mudança do transmissor PRINCIPAL? 

—NOVO TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

1 	1 	I 
MODELO  

	

SIM 
	

Especifique: 

	

1 	I 	I 	I 	I 	I 	I  
N° HOMOLOGAÇÃO 

NÃO X 

Watts 

POTÊNCIA 

5. O requerimento é para autorização / mudança de um transmissor 
AUXILIAR? NÃO X SIM Especifique: 

—NOVO TRANSMISSOR AUXILIAR 

FABRICANTE 

      

1111111  
HOMOLOGAÇÃO 

 

       

MODELO 

ÍlIJHJI 	III 

 

POTÊNCIA 

II 	III 

   

 

watts 

   

     

        

6. O requerimento é para alteração do sistema irradiante? 

— NOVA ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

111111) 	111111111 
GANHO max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

MI 	dBc1  1 	1 	I m 	 1  

7 — Caso o requerimento inclua mudança nos itens 4, 5 e/ou 6, preencha os seguintes campos: 

- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 	 MODELO 

f1111li1111111111111111 	111111111 

 

	

COMPRIMENTO (L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 	1 	I 	I,I 	IdE 

PERDAS NA LINHA (PL) 	EFICIÊNCIA DA LINHA (1) 

1 	I , 1 	1 dB 	 I 	1 , 1  

 

Perdas na linha (PL)=1—AL 

—POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

Eficiência da linha (ri) = 10 au 
io 

ERP (dBk)= 10 log (PtGht.Gvt TI) = 10 log 	xx_ ) = 	dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 	 r1 	= Eficiência da linha de transmissão 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 	 Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 

— INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) — 20 Iog d (km) 

2 
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IIIIIIIIi[sIP  

I 	-1 	1 	I 	1 	I 	I 	1  

IIIV III  

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada. 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de execução do serviço. 

E(dBu) = 107 + 	- 20 log 	(dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu. 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

ART/CREA-SP no. 92221220070759901 já anexada ao processo. 

Correção de coordenadas geográficas. 

9 — DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 
M A RCELO 	P ERAL 

	
R E N G E L 

REG.CREA 	 ENDEREÇO 
019161715121D1 

IR I 
 IAIIIDiAl iFIEIRINIA!NIDEISI iGiOIMIIIDiE 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

1 1 551111 	1111111111111P 1 
CIDADE 

BAIRRO 

II IQ 	14111 

I H 
VAIS I 

RIIIB j El i rR IA1 01 
CEP 	 TELEFO 

11410I5171-I1I9 1 01 	13k1319I-
NE  

I515I-I818I 	I  
E-MAIL 

LOCAL 
B)EiBiE1DIO1U RiO) 

ASSINATURA 	
7711  

DATA 
ION/I110i/121011i2 

CREA /SP 0600967525 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1A15isocICAlçlÃ10 	i 	 iciAlmi1jN11110 	ísiE1 	 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CGC  

IGIUIRIOI 	IDIEI 	113[EIBEIDIOIURIOI 	1 	[0121511121614!61010[01118 13  

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

Portaria de Autorização n° 	de 	 Publicada no D.O.0 de 	de 	de 

Decreto Legislativo n° 	de 	Publicado no D.O.0 de 	de 	de 	 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO  

BAIRRO 

I-C[EINITIRIOI 
	

1 	1 	1 

CIDADE  

IS1P1 	! 1 	IBIE!BlE1D1oluiR101 111 L__ 

13. 101Ã101 	171212! 	1 	1 	1 	11111 	1111111 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
20 ° 56 	51 	" S 	48 ° 	28 	54 12 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 11cm do sistema irradiante? 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO  

IRIUIAI 	IS1À101 	1J101710 	1712121 

NÃO SIM X 

1 	1 	1 	1 	1 	11111111111 	L___ 
BAIRRO 

1CIEINITR101 	1 	1 	I 	1 	'SIAI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 

CIDADE  
11 	1B1E1111rn B,E,D,OU,R,O, 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

 

1 1 1 

20 ° 	56 	51 " S 	48 ° 	28 ` 	54 " 

- São as mesmas coordenadas que constam na ultima licença expedida? 
	

NÃO X 
	

SIM 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 
	

NÃO 
	

SIM X 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

II1 11 1111 11111111111111 111111111 1  

BAIRRO CIDADE  

1 	1 	1 	1 	11111 	11 	1 	111 	1 	1 	1 	1111 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

 

UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
" S 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

lAlulAIDI iclo1RIRIEIA1 IEIQIUIIIPI IELIEITI ILITIDIAI  [ 
MODELO 	 POTÊNCIA DE FABRICA 

I S1P151012151 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	0 1 2 	5 	, 	O 1 	watts 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 	 POTÊNCIA MEDIDA 

2 1 5 1,1 O 1 watts 	 121511 O ,1 	watts 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 	 FREQUENCIA MEDIDA 

° 171 	MHz 1110171 ,9 	MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver)  

FABRICANTE 

N° HOMOLOGAÇÃO 

o 6 8 O 
	

3 O 5 2 8 

1A1U1A1D1 1C101R1R1E1A1 
MODELO 

S11)151° 12151 	J 	I 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 
1 2 1 5 1,1 O 1 watts 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

1  I 1 O 171 ,9 1  MHz 

lE¡QjulilPi 1EWEITI ILITIDAI 
POTÊNCIA DE FABRICA 	N° HOMOLOGAÇÃO 

1 	1 	012151,101 	watts 
POTÊNCIA MEDIDA 

1 2151,10 1 watts 
FREQUENCIA MEDIDA 

	

1  1 1 0 171 ,9 1 	MHz 

r 

O 6 8 O o 3 O 5 2 8 

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados 	
NÃO X 
	

SIM 
que constam na última licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 	 MODELO 
1T1E1C1L1A1R1 	1E1Q1U1I1P1 	1E1L1E1T1 	ILITIDIAI 	11, Ti1lolo 	1 
GANHO max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 	ALTITUDE DO LOCAL 

0,0 	
dBd 
	30 , O m 	 30 , O m 	 583 ,0 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

NÃO SIM 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE  
11(1M1P1- 1RIFIS1 IBIRIAIS111L1 

  

MODELO 

 

1111 

 

IRIGIcH21113 

 

  

COMPREvIENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (n) 
13141,101m 	10141,151dB 	 10 0111 , 151dB 	 101'1711] 

	

Perdas na linha (PL)=L.AL 	 Eficiência da linha (n)  
10 

100 

	

VkIC1 	P, 

- 7 52 - 
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8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

ART/CREASP ORDEM NO. 15/2012 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

FREQUENCIMETRO HP 5315A SÉRIE no. 2536A15847, e WATIMETRO BIRD THRUELINE 
MODELO 43 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

IMIAIRlGiE4IO1 IPIEIRIAILi IRIEINIO 	 j 

 

 

ENDEREÇO  
IR1 IAIIIDIAI IFIEIRINIAINIDIEISI  1G OIMII{DEI 1115151 	I [ 

ENDEREÇO 	(CONTINUAÇÃO) 

1 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	Mi 	1 	H1 1 	1 	P1Q 1 	1A 1 1\1 1 1)1 0 1R 1I IN! H-1A 1S I 	L_ 
BAIRRO 

CIDADE 15F 

Isipi 

REG.CREA 	 FORMAÇÃO  
19j6!71512151D 	IEINGIEINIHIEIIIRIO 
CEP 	 TELEFONE 	 FAX 

E-MAIL 
tMIAIRICIEnLIOI@IRIEINIGIEILLICIOIMIHBIR1 1 i 1 1 1 1 1 1 1  

LOCAL 	 DATA 
RIBE I R Ã O 	P I2 E T O 	S P 	 2121/11 1 011¡210 

ASSINATURA 

A a LO PERAL. 	L 
ENG. ET.Z113.1.C1S T A 
C R' RA OG O .096.752-,n 

3 
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40b  
Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I - Modo A • 

Paginai?'  

	3. Dados da Obra Serviço 	  
Endereço: Rua SÃO JOÃO 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: Bebedouro 	 UF: SP 

Data de Início: 22/10/2012 

Previsão de Término: 31/10/2012 

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Cultural 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 

N°: 722 

CEP: 14700-305 

Código: 

CPF/CNPJ: 02512.646/0001-83 

	 1, Responsável Técnico 	 

MARCELO PERAL RENGEL 
Título Profissional: Engenheiro Eletricista 

   

  

RNP: 2603069608 

Registro: 600967525-SP 

Registro: 0362360-SP Empresa Contratada: MARCELO PERAL RENGEL-ME 

	2. Dados do Contrato 	  

Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
Endereço: Rua SÃO JOÃO 
Complemento: 	 Bairro: CENTRO 
Cidade: Bebedouro 	 UF: SP 
Contrato: 018/2012 	 Celebrado em: 15/10/2012 	Vinculada à Art n°: 
Valor: R$ 1.000,00 	 Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 
Ação institucional: 

CPF/CNPJ:02.512.646/0001-83 

N°: 722 

CEP: 14700-305 

Coleta de Dados Telecomunicação Radio 1,00 

Vistoria Telecomunicação Radio 1,00 

Laudo Telecomunicação Radio 1,00 

Projeto 0"as builtO Telecomunicação Radio 1,00 

Quantidade 	Unidade 

unidade 

unidade 

unidade 

unidade 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

ART de Obra ou Serviço 

92221220121383246 

4 Atividade Técnica 	  

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ARI- 

5. Observações 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA COM ALTERAÇÕES TÉCNICAS DE RADIO COMUNITÁRIA (MPR-746 - ART ORDEM no. 16/2012) 

6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n°5.296, de 2 
de dezembro de 2jj04, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 
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	8. Assinaturas 

p~rAser~ ejdadeiras as informações acima 

plevifirir  ) de a/f2/:  
L 

2 	2(2  

RENGEL OF:j6 14.358-34 

MUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO - 
CPP/CNPJ: 02.512.846/0001-83 

ASSO ÇÃO C 

9. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no sito do Crea, 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no sita 
www.creasp.org.br  ou www.confea.org.br  

-A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profi  
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

www.creasp.org.br  
tal: 0800-17-18-11 CPJEA-SP 

Resolução n° 1.02512009 - Anexo 1 - Modelo A 

Página 2/2 
7. Entidade de Classe 

11 BEBEDOURO ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, ARQS, 
ENGENHEIROS AGRÔNOMOS DA REGIÃO DE BEBEDOURO 

Valor ART R$ 40,00 
	

Registrada em: 17/10/2012 	Valor Pago R$ 40,00 
	

Nosso Numero: 92221220121383246 Versão do sistema 
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BOA TARDE 
MARCELO PERAL RENGEL 

I 	SiStefraS 
Interativos 

Menu Principal • BOLETO »» Nada Constai menu aluda 

â,a 

Agz.;rárià .N.2cion,71 	3"?.fer.:0-(791.11U.k.,?ç,'"C'S 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 

CNIU: 	02.512.646/0001-83 

Certificamos que náo constarnraté esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anate', ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 13:34:10 do dia 24/10/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 23/11/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Volume de Processo Digitalizado  (0349946)         SEI 53000.054982/2012-68 / pg. 45



Volume de Processo Digitalizado  (0349946)         SEI 53000.054982/2012-68 / pg. 46



 

Ministódo das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

 

Identificação do Processo 

Número: 53000.05498212012 	 Localidade / UF: BEBEDOURO/SP 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 

Aviso: 	7 	Publicação: 27/03/2000 	Prazo: 	30 
	

Canal: 300 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
ocalidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
adiadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 

residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 
antasia da entidade? 

Não 

. Declaração, assinada peio representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Não 
rea da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer Não 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
.e canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
.e seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
-ntidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

Declaração de Fiel Cumprimento Não 

7. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Antonio Geraldo de Oliveira 103.188.488-21 Vice-Presidente 19/12/2012 
19/12/2016 

Sandra Luzia dos Santos 092.865.698-58 1° Secretário 19/12/2012 
Campanella 19/12/2016 

Tânia de Cássia G. Bution 088.891.878-08 1° Diretor Financeiro 19/12/2012 
19/12/2016 

Eliane Braga F. M. Ferraz 113.107.728-86 Presidente 19/12/2012 
19/12/2016 

8. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

29.08.13 - A Entidade deve encaminhar a seguinte documentação: 
- adequar o Estatuto Social; 
- declarações e certidões de feitos criminais dos diretores; 
- comprovação de residência dos diretores; 
- comprovação de idoneidade da entidade. 

à consideração superior. 

t E. 12GC 1\1 etriPi 
Eliane Maria Alves Rodriguês 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2318/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.054982/2012 
Processo de Outorga no 53830.002058/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação Comunitária 
Caminho Seguro de Bebedouro para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Bebedouro / SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. 	Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação dos artigos 1°, 4°, e 21, ao disposto nos item 8.2, 
alíneas f, h.3 e 3.3 alínea "a", da Norma n° 1/2011, conforme transcrição a seguir: 

	

8.2. 	O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá: 

indicar endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na 

área de execução do serviço; O Art. 1° do Estatuto não indica o endereço da 
sede. 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 
h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao 

máximo de 4 (quatro) ) anos, sendo admitida uma recondução; O Art. 21 do 
Estatuto Social permite reeleições consecutivas em desacordo com a 
norma. 

	

3.3. 	A Entidade interessada na execução do serviço de radiodifusão  comunitexia - 
Entidade social sem fins lucrativos, cujos objetivos incluem a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária como uma das suas finalidades específicas, e que: 

a) assegure o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer 

cidadão domiciliado na área de execução do serviço, bem como de outras 

entidades sem fins lucrativos nela sediadas; O Art. 4° do Estatuto Social, Volume de Processo Digitalizado  (0349946)         SEI 53000.054982/2012-68 / pg. 48



Brasília, 5  de 

SAMIR Ay1ÁNDO GRANJA NOBRE MATA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

À consideração superior. 

Brasília, 

r tit& 

 

Ro(kuquc  

de 

      

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Analista/Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2318/2013/CGRC/SCE-MC. 

de 2013. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília —DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n° Ltprer a,/2013/CGRC/S CE-MC 

Brasília, de 2013. 

À Senhora 
EMANE BRAGA FROES MERCHAN FERRAZ 
Representante Legal da Associação Comunitária Caminho Seguro de Bebedouro 
Rua São João, 722 — Centro. 
14.700-305 Bebedouro / SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.05498212012. 

À Senhora Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.054982/2012, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Bebedouro / SP, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2318 / 
2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna  única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

SAIVHR AMÇDO GRANJA NOBRE MATA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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lk,f17,¡Rt.érlo das Coriuni. c'Ees 
Recretatta de  Se 'i de CGTrrumicaçãry 
COl\TRORivLEPORTI-2_Á Na 336 DE l i DE JULHO DE 2003 
U-7-',Q1-1R-RTIYZINCO VISTÁ, CÓPIAS E CERTMGRS Drr. PROCESSOS D O C~TOR 

Considerando  interesse em i.r.±fornis_çãe.g relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( )P6s-Outarga ou ( ) 
A_oomparlaraento e Avaliação, solicito;  !Mit° ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

( ) Vista do Processo; 
((') Cópias dos autos do Processo - folhas 
( ) Certidão do Processa; 

Processo n° 5 -;.5 coe 
	

Li .3 g 

. folhas 

Relativo ao Serviço de: (y )Rádio Comunitária/ ( )-Rádiori-V Educativa  Educativa!( )1ládiorrY Comercial )RTV /( SÁRC 

Nome do interessado: 	. ck  

I()  Endereço completo: 

CEP:  4°3 	-  

 

=Município: 5 

   

Telefones:  (ú r ) 	2 3 G ‘,)  

l‘!lotiva cão da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação;  considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por  meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da. certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidUs e cópias de processos e documentos interessados, aos 
termos da Lei 9.734 de 1999, conforme a seguir tsp if¡cado;  

( 	) I - Pessoas fisicas ou jurídicas, que os ield12.331 dado início como titulares de direitos ou interesses individuaisou no 
exercício do direito de repres eataç:ão 
( 	) 1a— Pessoas fisioes ou jurídoes, ou os seus representantes legais, que, mesmo seno, os terem iniciado, possam ter direitos  
ou interesses afetados por dwises neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( 	) )1E— As Org,-1 .75es ou as .A.ssocia9.5e:s representativas, em defesa de direitos e ter esses coletivos**; 
• )TY — As pessoas ou as Associay5e.s legalmente constituídas ou seus reprent&ntes legais, em defesa de direitos e interesses 

* Representantes Legais /Procuradores — Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procu_ração válida ou Cópia da CA?; 
• Org-an7z.dç6e7sfAssociao5es representai-as - Anexar cópia de documento que comprove a condição de mpre-5,- 1.AÇão do 
interesse alegado; 

Brasília* 	d 

çsi.Latura o Solide , te 

Em atendo à sodattaçãc apresentada a após averiguação da oulMcação de tn_teressado, anexando a devida corupro-,-acío  

junto g este requerbrnentio, providenciei;  na presente data, todos os atos necessários à realização do 

Assinatli-a. e M.,,atHoula/SLIne do Servidor re-t.).03-,LSg.'.,Vel pela autio:±7/_;Ição, do requerido 

C.) 	
, de 
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Rádio 
..0,3"0-""=" 

07,9 FM 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMIE11-10 SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURO - SP 

ILUSTRISSIMO COORDENADOR GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA/SCE/MC 

REF.: :  PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

OF. 4792/2013/CGRC/SCE-MC 

Processo n9: 53000.054.982/2012 —RENOVAÇÃO 

M ;N e 	'á' R O Dik :5 C; O bl 	ir; A C",:z E 

520G() 05993512013-21 

15/1 ni.701 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 

complementar instrução processual de autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária solicitamos prorrogação de prazo, sendo necessário mais tempo 

para cumprir todas as exigências. 

Bebedouro SP, 08 de Outubro de 2013. 

ELIANA BRAGA FROES MERCHAN ..3kRAZ 
PRESIDENTE 

Rua São João, 722 • Centro • CEP: 14.700-305 • Bebedouro-SP • el.: (17) 3344.3905 • 3344.3906 
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Rádio 

	 2:2 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURO - 

' 

ILUSTRISSIMO SENHOR COORDENADOR GERAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 	 E :CT 

REF.: Processo n2  S3000.054382í2012 
OF. n2  4792/2013/CGRC/SCE-MC 
Exigência de documentos para instrução processual 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO, 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, com sede nesta cidade de 
BEBEDOURO - SP, representada por sua Presidente infra-assinado em 
atendimento as solicitações do ofício retro identificado, para qual solicitado 
prorrogação de prazo para atendimento apresenta: 

Item 2.1 da NT 2318/2013 - Alteração no Estatuto Social com redação pelo 
disposto na Norma 1/2011 nos arts 12  - Indicar endereço completo da sede; 42  -

restrição a ingresso de associados; 212  - mandato eletivo limitado ao máximo de 4 
anos, sendo admitida uma recondução. 

- Enviaremos posteriormente novo Estatuto pois o mesmo encontra-se em cartório . 

Item 2.11, III, IV, V, VI - a, b, c da NT 2318/2013 - relativo a declarações, 
comprovantes e certidões se encontram anexo, na seguinte ordem: 

1.1. Declaração Subitem 8.1, alínea "g" da Norma 01/2011; 

1.2. Declaração Subitem 8.1. "f.1, f.2" e "g" da Norma 01/2011; 

1.3. Declarações destinada fazer prova residência dos diretores; 

1,4. CERTIDÕES NEGATIVAS CRIMINAIS DOS DIRETORES 

2.4.1 Justiça federal 

2.4.2. Justiça estadual 

2.4.3. Justiça Eleitoral 

2.5. CERTIDÕES DE REGULARIDADE JURÍDICA E FISCAL 

2.5.1. Negativa expedida pela Secretaria Receita Federal 
2.5.2. Negativa Tributária Estadual 
2.5.3. Negativa Tributária Municipal 
2.5.4 CND - INSS 
2.5.5 CRF - FGTS - CEF 

   

Rua São João, 722 • Centro • CEP: 14.700-305 • Tel.: (17) 3344.3905 • 3344.3906 
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Rádio 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURO - SP 107,9 FM 

Bebedouro, 05 de Novembro de 2013 

-\\ \L 	 . ,_1\ 
E 

IA 
,N A- RAGA FROES MERCHAN FERRAZ 

Presidente 

Rua São João, 722 • Centro • CEP: 14/00-305 • Tel.: (17) 3344.3905 • 3344.3906 
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Subitem 8.1, alínea "g" da Norma 31/2011 

OS DIRIGENTES DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRI:, CAMINHO SEGURO DE 

BEBEDOURO, pessoa jurídica de Direito Privado, sem fim. lucrativos, inscrita no CNPJ 

n2  002.512.646/0001-83 com sede nesta cidade de BEBEM: URO — SP DECLARAM para 

fins de prova junto ao Ministério das Comunicaçõe i/SSCE/DOS, processo n2  

53000.054.982/2012, que se comprometem ao fiel cumprimento das normas 

estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária.  

Bebedouro —SP, Outubro de 2013. 

ELIANA BAGA FROES MERCHAN 

PRESIDENTE 

ANTONIO GERM.D0 DE OLIVEIRA.  

VICE-PRESIDENTE 

SANDRA LUZIA DOS SANTOS CAMPA FIELLA 
SECRETARIA EXECUTIVA 

TANIÁ DE CÁSSIA GASPARIM BUTL)N 

DIRETORA FINANCEIRA 	■ 
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Bebedouro —SP, Outujaro de 2013. 

EL1Á 	AGA FROES MERCHAN FERRAz ' 

PRESIDENTE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO, pessoa 

jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no i:NP! n2  002.512.646/0001-

83 com sede nesta cidade de BEBEDOURO — SP, representada por sua representante 

legal ELIANA BRAGA FROES MERCHAN FERRAZ DECLARA para fins de prova junto ao 

Ministério das Comunicações/SSCE/DOS processo n2  53000.054.982/2012, que: 

1. Subitem 8.1. "f.1 e f.2" Norma 01/2011  

a entidade não tem como integrante do seu quadro diretivo ou de 

associados, pessoas que, nestas condições, padcipem de outra entidade 
fl 

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

mencionados. 

2. Subitem 8.1. "g" Norma 01/2011  

todos os Dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela 

emissora. 
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DECLARAÇÃO 

Destinada Fazer Prova Residência 

- EU ELIANA BRAGA FROES MERCHAN FERRAZ, bras, leira, casada, do lar, RG n2  

20.305513-5 SSP/SP, CPF n2  113.107.728-86, DECLARO pua fins de comprovação de 

residência, sob as penas da Lei (art. 29  da Lei n2  7.115183), que sou residente e 

domiciliada a residente e domiciliada à Rua Augusto Garibaldi, n2  425, Residencial 

Bebedouro, nesta cidade. 

Por ser a expressão da verdade, assumindo inteira responsabilidade pelas 

declarações acima sob as penas da lei, assino para que produza seus efeitos legais. 

Bebedouro —SP, Outubro de 2013. 

1 

'ELI CBAGA FROES MERCHAN FERRAZ 

PRESIDENTE 

LEI N° 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE 1983. 

Dispõe sobre prova documental nos casos que indica e da outras..  providências. 
Art. 	- A declaração destinada a fazer prova de vida, re$:. ància, pobreza, dependência 
econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmack- pelo próprio interesse ou por 
procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdade ra. 
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DECLARAÇÃO 

Destinada Fazer Prova Residência 

EU ANTONIO GERALDO DE OLIVEIRA, Brasileiro, casado, assistente de frota, RG n2  

20.481.771 ssp/sp, CPF n9  103.188.488-21, DECLARO para fins de comprovação de 

residência, sob as penas da Lei (art. 22  da Lei ne 7.115/83), que sou residente e 

domiciliado a Rua Andes, N9  75 —Jardim Três Marias, nesta ci61-1e. 

Por ser a expressão da verdade, assumindo inteira responsabilidade pelas 

declarações acima sob as penas da lei, assino para que produza seus efeitos legais. 

Bebedouro —SP, Outubro de 2013. 

ANTONIO GALDO DE OLIVEIRA 
VICE-PRESIDENTE 

LEI N° 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE 1983. 

Dispõe sobre prova documental nos casos que indica e da outras providências. 
Art. . 1° - A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência 
econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo prõprio interesse ou por 
procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadei. a. 
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DECLARAÇÃO 

Destinada Fazer Prova Residência 

EU SANDRA LUZIA DOS SANTOS CAMPANELLA, brasileira, casada, comerciária, RG n9  

20.097.858-5 SSP/SP, CPF n2  092.865.698-58 DECLARO pare. fins de comprovação de 

residência, sob as penas da Lei (art. 22  da Lei n2  7.115/83), que sou residente e 

domiciliada a Rua São João, n2  1551, nesta cidade. 

Por ser a expressão da verdade, assumindo inteira responsabilidade pelas 

declarações acima sob as penas da lei, assino para que produza seus efeitos legais. 

Bebedouro — SP, Outubro de 2013. 

SANDRA LUZIA DOS SANTOS CAMPANELLA 
SECRETARIA EXECUTIVA 

LEI N° 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE 1983. 

Dispõe sobre prova documental nos casos que indica e da outras providências. 
Art. . 1° - A declaração destinada a fazer prova de vida, resiclência, pobreza, dependência 
econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interesse ou por 
procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira. 
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DECLARAÇÃO 

Destinada Fazer Prova Residência 

EU, TANIA DE CÁSSIA GASPARINI BUTION, brasileira, casada, professora, RG n9  

20.097.908-5 SSP/SP, CPF n2  088.891.878-08 DECLARO par: fins de comprovação de 

residência, sob as penas da Lei (art. 22  da Lei n2  7.11 /83), que sou residente e 

domiciliada a Rua José Mazeu, n2  209, Jardim Talarico, nesta cidade. 

Por ser a expressão da verdade, assumindo inteira responsabilidade pelas 

declarações acima sob as penas da lei, assino para que produza seus efeitos legais. 

Bebedouro — SP, Outubro de 2013. 

TANIA DE CÁSSIA GASPARINI BUTION 

\ DIRETORA FINANCEIRA 

LEI N° 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE 1983. 

Dispõe sobre prova documental nos casos que indica e da outra, providências. 
Art. . 1° - A declaração destinada a fazer prova de vida, resi kcia, pobreza, dependência 
econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firma& pelo próprio interesse ou por 
procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdade .ra. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS :JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001584252 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ELIANA BRAGA FROES MERCHAN FERRAZ , ou vinculado ao CPF 
de número 113.107.728-86, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsplus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGSIV725M 
hLEVWD 4I693WZVGNC4Z3K 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 18 de setembro de 2013 às 08h43min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br  - (11) 2172-6273 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001584261 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ANTONIO GERALDO DE OLIVEIRA , ou vinculado ao CPF de 
número 103.188.488-21, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsb.lus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IhKU8EU3 
4JEG4F FBh5IMDYEC1ah30 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 18 de setembro de 2013 às 08h44rnin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br  - (11) 2172-6273 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU. EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001584238 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: SANDRA LUZIA DOS SANTOS CAMPANELLA , ou vinculado ao 
CPF de número 092.865.698-58, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida peio interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.lus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6Da6a33B 
4K9FAU B4ICFAa8364hSIV 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 18 de setembro de 2013 às O8h42min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br  - (11) 2172-6273 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001584228 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: TANIA DE CASSIA GASPARINI BUTION , ou vinculado ao CPF de 
número 088.891.878-08, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsólus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGSIV7ZBH 
X9GLHR FBh4QRKZ7GaaMAE 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 18 de setembro de 2013 às 08h4lmin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br  - (11) 2172-6273 
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001 00004120 CR 
TR51115NAL DE JUSTIÇA. 

 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3171. PD;LlikillellZ1111 

 

 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Bebedouro 

Referente ao Pedido 00004120 de 30 de Setembro de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
	Página 1 

* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 	* 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
30/09/2013, verificou nada constar contra: 

ELIANA 
FMJBOB 
GNKCPC 

BRAGA 
CSBHB 
DTCIC 

FROES 
GSPFT 
HTQGU 

MERCHAN* 
NFSDIBO* 
OGTEJCP* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* * 

* 	* 

* 	* 

* * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * 

* * * 	 * * * * * * 

RG:20305513-5, CPF:113107728-86, nascido(a) em 29/09/1965, em Jaú-SP, filho(a) de 
JOSE FERREIRA FROES e GUTOMAR PEIXOTO BRAGA FROES, conforme indicação feita no pedido 
de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

Bebedouro, 30 de Setembro de 2013. 

PAULO SÉRGIO GUEDES FERNANDES 
Escrevente-Chefe 

iui  111 111111111E111111111111110 1111111111 11111111111 

    

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão noderá ser confirmada no site f httn://www.ti.so.00v.br  '1. informando o Fórum, 
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Página 1 

001 00004122 CR 
nmrNm.17,1,-WsnçA 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Bebedouro 

Referente ao Pedido 00004122 de 30 de Setembro de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
30/09/2013, verificou nada constar contra: 

ANTONIO GERALDO 
BOUPOJP HFSBMEP 
CPVQPKQ IGTCNFQ 

DE 
EF 
FG 

OLIVEIRA* 
PMJWFJ-S5* 
QNKXGKTC* 

* 

* 

* 

* 

ak- 

* 

9r 

* 

3 

* 

-Sr 

* 

* 

* 

* * 

* 

* 

4,  

5,- 

* * 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* * 

.* 

* 

* 

* * 

4, 

* 

4- 

* 

4- 

* 

* * * * 

* 

* 

* 

* 

* * 

* 

RG:20421771, CPF:103188488-21, nascido(a) em 1B/04/1971, em Bebedouro-SP, filho(a) de 
JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA e MARGARIDA NAIR GARBI DE OLIVEIRA, conforme indicação 
feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

Bebedouro, 30 de Setembro de 2013. 

PAULO SÉRGIO GUEDES FERNANDES 
Escrevente-Chefe 

   

111111111111111111111111 1111111111 II II 111111111111111111111 
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001 00004124 CR 
TRIWINAL PE 3VNTIC."A 

  

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3 DL 1,E,31E1a120 GW, Ig74 

 

 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Bebedouro 

Referente ao Pedido 00004124 de 30 de Setembro de 2013 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
30/09/2013, verificou nada constar contra: 

SANDRA LUZIA DOS SANTOS CAMPANELLA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

TBOESB MVAJB EPT TBOUPT DBNQBOFMMB* * * * * * 	* * 	* * * * -k * * * * * * 	* * 

UCPFTC NWBKC FQU UCPVQU ECORCPGNNC* * * 	* * * 	 * * * 	* * * * 	* * * * * * 

RG:2009785B-5, CPF:092865698-58, nascido(a) em 13/12/1967, em Bebedouro-SP, filho(a) 
de HELIO DOS SANTOS e RITA AUGUSTA DE OLIVEIRA SANTOS, conforme indicação feita no 
pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

Bebedouro, 30 de Setembro de 2013. 

PAULO SÉRGIO GUEDES FERNANDES 
Escrevente-Chefe 

11111 1111111 111111111111111111111111111111111111111 
	

11111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão noderá ser confirmada no site ( htto://www.ti.so.nov_hr infrarmanrin n FAreim 
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001 00004123 CR 
IRTZIr j DR: JUSTfCA 

 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

JMFUJUMMJIWAVI 

 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Bebedouro 

Referente ao Pedido 00004123 de 30 de Setembro de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
30/09/2013, verificou nada constar contra: 

TANIA 
°BOJE 
VCPKC 

DE 
EF 
FG 

CASSIA 
DSTTJB 
ECUUKC 

GASPARINI 
HBTQBSJOJ 
ICURCTKPK 

BUTZON* 
CVUJPO* 
DWVKQP* 

* 

* 

* 

* 

* 

* * 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* * 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

-4. 

* 

* * 

* 

* 

* 

4,- 

* 

4- 

* 

* 

* * * 

* 

* 

RG:20097908-5, CPF:088891878-08, nascido(a) em 12/01/1968, em Bebedouro-SP, filho(a) 
de AMERICO GASPARINI e MARIA ROSA DOS SANTOS GASPARINI, conforme indicação feita no 
pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitatizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comáca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

Bebedouro, 30 de Setembro de 2013. 

PAULO SÉRGIO GUEDES FERNANDES 
Escrevente-Chefe 

1111111111111111111111111111111111111N1111111111111111111111111111 
Página 1/1 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
24a  ZONA ELEITORAL DE BEBEDOURO - SP 

RUA ANTONIO ALVES DE TOLEDO, i 52 Telefone 3342 4293 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: ELIANA BRAGA FROES MERCHAN FERRAZ 
Inscrição: 026355080167 	Zona: 24 Seção: 142 
Município: 62219 - BEBEDOURO UF: SP 
Data de nascimento: 29/09/1965 Domiciliada desde: 30/04/2010 
Filiação: GUIOMAR PEIXOTO BRAGA FROES 

JOSE FERREIRA FROES 

Em 30 de setembro de 2013. 

SILVIA HELENA RODRIGUES 
AUXILIAR ELEITORAL 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
242  ZONA ELEITORAL DE BEBEDOURO,- SP 

RUA ANTONIO ALVES DE TOLEDO, 152 Telefone 3342 4293 

Certidã 

Codifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminai eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: ANTONIO GERALDO DE OLMEIRA 
Inscrição: 1998149/ 0116 	- Zona: 24 Seção: 30 
Município: 62219 - BEBEDOURO UF: SP 
Data de nascimento:16/04/1971 Domiciliado desde: 02/06/1989 

MARGARIDA NAIR GARBI DE OLIVEIRA 	• 
JOSE' FRANCISCO DE OLIVEIRA 

Em 30 de setembro de 2013. 

SILVLS,F:IELEN ODRIGUES 
AUXILIAR ELEITORAL 
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• 

JUSTIÇA ELEITORAL 
242  ZONA ELEITORAL DE BEBEDOLJR0 - SP 

RUA ANTON40 ALVES DE TOLEDO, 152 l'e4efone 3342 4295.  

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitóral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada érn julgado;  pata a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: SANDRA LUZA DOS SANTOS CAMPANELLA 
inscrição:'014374850141 	. Zona: 24 Seção: 33 
Município: 62219 - BEBEDOURO UF: SP 	. 
Data de nascimento: 13/1211967 Domiciliada desde: 12/05/1994 

RITA AUGUSTA DE OLIVEIRA SANTOS 
HELIO DOS SANTOS 

Eni 30 de setembro de 2013. 

SILVIA HELENA DROGUES 
AUXILIAR ELEITORAL 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
24a ZONA ELEITORAL DE BEBEDOURO - SP 

RUA AN TOMO ALVES DE TOLEDO, 152 Teiefone 3342 4293 " 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eieitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação crimina; eieitoral, transitada em juigadó, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: TANIA DE CASSIA GASPARINI 
Inscrição: 014379220183 	Zona: 24 Seção: 44 
Município: 62219 - BEBEDOURO UF; SP 
Data de nascimento: 12'01/1968 Domiciliada desde: 18/0911986 
Filiação: MARIA ROSA DOS SANTOS GASPARINI 

ERICO GASPARINI 

Em 30 de setembro de 2013. 

2do 
SILVIAA-IELENA ODRIGLES 

AUXILIAR ELEITORAL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
CNPJ: 02.512.646/0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos adMinistrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n-q 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 10:59:09 do dia 17/09/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/03/2014. . 
Código de controle da certidão: 0513.BEE3.1423.0245 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 02.511646 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida. Ativa de responsabilidade do lnteressado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 4146820 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	30/10/2013 17:28:30 	 (hora de Brasília) 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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CERTIDAO': , 15083 /2013 

Certifico, de ordem do Sr. Prefeito Municipal, a pedido da. parte interessada e 
a vista das informacoes, que o contribuinte abaixo, em relacao aos,tributõs e 

.pedidos indicados: 

Requerente . : O MESMO 
Finalidade 	OUTRAS FINALIDADES-REGULARIDADE FISCAL- Protocolo: 13478/2013 
Num. Cadastro 	000000000014212 - ." 
Proprietario 	ASSOCIACAO COMUN.CAMINHO SEGURO EM BEBED 
Compromiasario: 	, 
End. do 'movei: R. SAO JOAO 00722 	oocoob 

0 MESMO 

CERTIFICO 'AINDA, que ate a presente data nao existe Debito Tributaria 
em Divida Ativa, relativo as informacoes cadastrais 
ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar 
constatados, mesmo referentes ad período nesta certídao 
Esta. certidao tem validade de 30 dias. 

fk 

PREFEITURA MUNICIPAL.  DE BEBEDOURD  

DENISE SIMOES TOLEDO GABRIECLARO 
NçX, 

4'Y . 

CERTIDAO: 80212013 

Certifico, de 
e a vista das 
tos e. pedidos 

ordem do Sr. Prefeito Municipal, a pedido da parte interessada 
informacoes, que o contribuinte abaixo, em relacao, aos tribu-
indicados: 

 

Requerente 	: O. MESMO 
nalídade 	: OUTRAS FINALIDADES-REGULARIDADE, FISCAL- Protocolo: 13478/2013 

',..—,scr.Municip.: 0014212 	, 
Razao Social 	ASSOCIACAO COMUN.CAMINHO SEGURO EM BEBED. 
Nome Fantasia : 
End. do Imovel:.R. SAO JOAO 	 N. 00722 

7--> 0000000 

Atividade 	00,002ã12 COMUNICACOES( RADIOS E TV ) 

Certifico ainda," que até a presente data nao existe .Debito Tributaria no 
EXERCICIO CORRENTE relativo as informacoes cadastrais acima descritas, fica • 
ressalvado o direito da Fazenda MuniCipal de cobrar Debitas posteriormente: 
constatados, mesmo referentes ao penado nesta eertidao compreendido. Esta 
certidao tem validade de 30 dias. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO ' V) ' 	embro de 2013 

..s0 

..-1) 	'----- 

• DENISE SImó S TOLEDO GABR. .rrr.7à-pn 

BEBEDOURO 

inscrito 
acima descritas, fica 
debites posteriormente 
compreendido: 

MBRó de 2013 
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Paula Gorjon Pereira 

Responsável 	pelo Processo O Requerente 

 

Prefeitura Municipal de Bebedouro. 

MPA - Módulo de Protocolo e Arquivo 
Requerimento 

Processo E - 13478 / 2013 

Prefeito Municipal Exma. Sr. 

Processo 	: E - 13478 / 2013 

Data/Hora 	: 01/11/2013 - 13:22:52 

Assunto 	: CERTIDÃO NEGATIVA 

Departamento 	: Protocolo 

Endereço Ação 

Requerente 	: ASSOCIACAO COMUN.CAMINBO SEGURO EM BEBED 

Endereço 	: R. Sao Joao, 00722 - Centro - 14700-000 - Bebedouro - Sp 

DDD - Telefone 

E-mail 

C.N.P.J / C.P.F : 02.512.646/0001-83 

Inscrição / R.G. : ISENTO 

vem, mui respeitosamente, requerer a V. Exa. se digne : 

CERTIDÃO NEGATIVA. 

Nestes termos 

p. deferimento 

Bebedouro, 1 de Novembro de 2013. 

Prefeitura Municipal de Bebedouro. 
Praça José Stamato Sobrinho, 45 Centro Bebedouro SP 14700000 
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Nome / Razão Social: ASS COM CAMINHO SEGURO BEBEDOURO 

Quadra: 	 Lote: Inscrição Cadastral: 	 14.212 

m2 

m 

Construção comercial 

Construção residencial 

Reforma com ampliação 

Reforma sem aumento de área 

Alinhamento de muro com 

Rebaixamento de guias com 

Certidão para averbação de área construída 

Pesquisa de zoneamento urbano 

Certidão de Uso e Ocupação do Solo 

Desmembramento de lote 

Unificação de lotes 

Outras (discriminar no item 7 deste) Habite-se para projeto protocolado n° 

Lote: Inscrição Cadastral: 

Nestes termos 

P. Deferimento 
Bebedouro,  1  de novembro 	de - 2.013 

!Imo Sr. Prefeito Municipal de Bebedouro 
2 'DESPACHOS 

1 PROTOCOLO 

3 REQUERENTE 

Nome: 

RG: 

Endereço: 

Telefone: 

ELIANA BRAGA FROES MERCHAN FERRAZ  
20.305.513-5 SSP/SP 	CPF: 	113.107.728-86 

RUA SÃO JOÃO n° 722  
FABIANA (17) 33444901 	e-mail: 

REQUER 
4 DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 

IMOBILIÁRIO  

	Certidão negativa de tributos imobiliários 

	Certidão de 1° lançamento de imposto predial 

	Certidão de valor venal e número do cadastro 

	Certidão de mudança do nome da rua 

Alteração cadastral 

Atualização cadastral 

Parcelamento de débito de: 

1 
1 
1 
1 
1  

MOBILIÁRIO 

	Certidão negativa cie tributos mobiliários 

Abertura de inscrição municipal 

x 

LiAlteração cadastral 

	Atualização cadastral 

Encerramento de inscrição municipal 

Certidão de encerramento de inscrição municipal 

Parcelamento de débito de: 

Outras (discriminar no item 7 deste) Outras (discriminar no item 7 deste) 

5 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO I ENGENHARIA 

Nome / Razão Social: 

Quadra: 

ASS COM CAMINHO SEGURO BEBEDOURO 

6 INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

PEDIDO DE CND MUNICIPAL, CNPJ (MF) n° 02.512.646/0001-83 

7 OUTRAS 

8 DOCUMENTOS ANEXOS 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 001282013-21031646 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
CNPJ: 02.512.646/0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
"-'rtidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 
24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 
janeiro de 2010. 

F'tida em 17/09/2013. 
Valida até 16/03/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECO NOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02512646/0001-83 

Razão Social: ASSOC COMUNITARIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 

Nome Fantasia:ASSOC COMUNITARIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 

Endereço: 	R SAO JOAO 722 / CENTRO / BEBEDOURO / SP / 14700-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/10/2013 a 28/11/2013 

Certificação Número: 2013103017350075207178 

Informação obtida em 30/10/2013, às 17:35:00. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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Rádio 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURO SP 

ILUSTRISSIMO SENHOR COORDENADOR GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNiTÃR 

REF.: Processo n2  53000.054 982/2012 

OF. n2  4792/2013/CGRC/SCE-MC 

Exigência de documentos para instrução processual 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO, entidade 

civil de direito privado, sem fins lucrativos, com sede nesta cidade de BEBEDOURO — 

SP, representada por sua Presidente infra-assinado em atendimento as solicitações de 

alteração apresenta ESTATUTO SOCIAL alterado nos artigos 1., 3., 4. e 21. 

Estando plenamente atendidos os requisitos documentais supracitados 

reiteramos sequencia na analise da documentação e tramite com celeridade 

culminando com a autorização do serviço de RadCom. 

E. Deferimento. 

/ 

ELIÁNA, RAGA FROES MERCHAN FERRAZ 

Presidente 

Rua São João, 722 • Centro • CEP: 14/00-305 • Tel.: (17) 3344.3905 • 3344.3906 
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Róclio 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURO - P 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 18.11.2013 

DATA: No dia dezoito (18) do mês de Novembro (11) do ano de dois mil e treze (2013), H0 

às dezenove horas e trinta minutos (19h30min), em segunda convocação, reuniram-se em 

Assembleia Geral Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO 

SEGURO DE BEBEDOURO que adiante assinam esta ata. Assumiu a presidência dos trabalhos, a 

senhora FITARIA BRAGA FROES MERCHAN FERRAZ, Presidente da entidade secretariada por 

SANDRA LUZIA DOS SANTOS CAMPANELLA, Secretária. — Aberta a sessão, após verificação do 

quórum, a Presidente apresentou a ORDEM DO DIA DA ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA conforme consta do Edital de Convocação datado de 01.11.2013 afixado na 

sede da associação com a seguinte ordem do dia: 1. ALTERAÇÃO PARCIAL DO ESTATUTO 

SOCIAL 2. OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA ASSOCIAÇÃO, passando a Assembleia às 

DELIBERAÇÕES: 1. Aos associados a Presidente explicou que embora a associação constituída 

e mantida dentro da legitimidade, e ESTATUTO SOCIAL revestido de legalidade o órgão 

concedente do serviço de radiodifusão comunitária — Ministério das Comunicações requisitou 

mudanças que são apresentadas para aprovação, em razão de que não alteram ou interferem 

na continuidade das atividades da Associação, apresenta-se para aprovação as alterações sem 

qualquer outra modificação no estatuto: 

a) inclusão do endereço 
da sede 

Inserido ao Art. 1. 

Parágrafo único 
O endereço administrativo da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO será na Rua São João, 722, 
Centro, CEP: 14.700-305; 

b) permissão 	de 

associados 	pessoas 

jurídicas 

Alterado o Art. 3. 
O quadro social da entidade contará com número ilimitado de 
associados pessoas físicas ou jurídicas, independente de classe 
social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa 
divididos nas seguintes categorias; 

c) eliminar 	condições 

para 	ingresso 	qualquer 

associado 

Alterado o Art. 4. 

As 	pessoas 	interessadas 	a 	se 	associarem 	farão 	por 
requerimento de inscrição. 

d) limitar o mandato da 
Diretoria a quatro (04) 

anos, 	admitida 	uma 
recondução 

Alterado o Art. 21. 
O mandato eletivo dos membros será para o período de 

quatro (04) anos, admitida uma recondução sucessiva. 

Após discussão foram aprovadas por unanimidade as alterações que passam a integrar o 

Estatuto Social; 2. Em seguida a Presidente informou aos associados que o processo de 

RENOVAÇÃO ne 53000.054.982/2012 da Rádio Comunitária Caminho Seguro teve sua primeira 

análise em 29.08.2013, pela analista Elaine Maria Alves Rodrigues e Nota Técnica n-Q 2318 em 

30.08.2013, informando ainda que depois de satisfeitas as exigências do MC ora aprovadas 

possa tramitar com celeridade. — Nada mais havendo a tratar a Presidente suspendeu a 

assembleia para 4avratura da resente ata que depois de digitada por mim Secretária 

Executiva 	)friLLL.K1 	SANDRA LUZIA DOS SANTOS 

CAMPANELIA •foi lida ei  apro da e assinada pela Presidente e associados presentes. 

ur 	, 
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Bebedouro, SP, 18 de _Novembro de 2013. 
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_ . 
ELIANA BRAGA FROES MERCHAN FERRAZ 

— Presidente — 
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Rádio 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURCit= SP 

Wjf 

rd'iL.CROF:LisÃf5,W SOGS 
ESTATUTO SOCIAL 

Capitulo I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO 

Art. 1. A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO é urna associação` 
de direito privado, sem fins econômicos, com sede e foro na cidade de BEBEDOURO, estado de' 
SÃO PAULO constituída por tempo indeterminado. 

Parágrafo único - 	O endereço administrativo da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO 

SEGURO DE BEBEDOURO será na Rua São João, 722, Centro, CEP: 14.700-305. (Inserção aprovada em 

AGE de 15/11/2013) 

Art. 2. A Associação tem por finalidades: 

1- 	Executar serviços de Radiodifusão Sonora Comunitária com finalidade a dar 

oportunidade à difusão de ideias, cultura, tradições, hábitos sociais da comunidade, 

formação, integração e organização comunitária nos aspectos de lazer, cultura e convívio 

social, prestar serviços de utilidade pública, contribuir para o aperfeiçoamento profissional, 

permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, respeito aos 

valores éticos e sociais da pessoa e da família mediante autorização que lhe outorgada por 

ato do poder público competente para a execução do serviço de Radiodifusão; 

II- 	Executar ações de caráter educacional e assistencial, através de serviços, 

programas, projetos e benefícios dirigidos ao público e na área da assistência social como 

crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos e famílias, indivíduos em situações de 

vulnerabilidade ou risco social, pessoas com deficiência e movimentos sociais colaborando 

para construção, defesa e garantias de Direitos bem como nas diversas formas de promoção, 

capacitação e integração; 

111- 	Utilizar outras tecnologias de interação social e construção de palavras como 

sistema de comunicação, tais como entre outras jornal, fotos, vídeos, áudios, internet, 

ilustração, animação, textos e hipertextos necessárias para se comunicar e fazer 

comunicação; 

IV- 	Congregar o voluntariado através do despertar para a cultura da cooperação, 

solidariedade, amizade e confiança recíproca no intuito de atingir os objetivos sociais da 

associação e comunidade em geral. 

Parágrafo único - 	A Rádio Comunitária usa nome de fantasia de CAMINHO SEGURO EM. 

Capítulo II 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 3. O quadro soda/ da entidade contará com número ilimitado de associados pessoas 

físicas ou jurídicas, independente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença 
6 	 (Alteração aprovada em AGE de W11/2013) 
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9.AARCA DE BESEDO 

UTENTICAQAOP 	
.9, =5' 
c.... ... 
%ri P reSe' te cópia reprográfica Conforme x.:----  

f,a,mh) ,,uresenlarkS Sodigjogo, 7 iii  ;' Centro • CEP: 14.700-305 • Tel.: (17) 3344.3905 • 3344.3906 

Volume de Processo Digitalizado  (0349946)         SEI 53000.054982/2012-68 / pg. 85



Rádio 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURO -SP ç-An 

1- 	Fundadores: aqueles que participaram da criação da entidade, conforme Ataz',de 

Assembleia Geral de constituição, 

II- 	Contribuintes: as pessoas físicas ou jurídicas que contribuam financeiramenteu‘ 

por qualquer outra forma, para que a entidade possa alcançar sua finalidade, 

RenernérItos: qualquer pessoa física ou jurídica que tenham prestado relevantes 

serviços quer sejam de ordem técnica, social, financeira á coletividade ou a entidade por 

indicação da Diretoria Executiva. 

§12 	A qualidade de Associado é intransmissível a terceiros. 
 

§ 	A categoria de associados beneméritos não tem o poder de deliberar acerca da 

Art. 4. As pessoas interessadas a se associarem farão por requerimento de i 
aprovada ere, AGE de 18[11/1013) 

Art. 5. São deveres dos associados: 

cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 

respeitar e cumprir as decisões da Assembleia Geral; 

111- 	zelar pelo pelo bom nome da Associação; 

IV- defender o patrimônio e os interesses da Associa aat*.- 

V- tomar parte nas Assembleias Gerais; 

VI- votar para cargos eletivos; 

VII- denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associaçao, p, ra que a 

Assembleia Geral tome providências; 

VIII- honrar pontualmente com as contribuições associativas. 

Art. 6. São direitos dos associados desde que quites com suas obrigações sociais: 

votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, 

desde que pertencentes ao quadro social há mais de um ano; 

11- 	usufruir os benefícios oferecidos pela Associação, na forma prevista neste estatuto; 

III- recorrer à Assembleia Geral contra qualquer ato da Diretoria Executiva ou do 

Conselho Fiscal; 

IV- convocar órgãos deliberativos justificando convenientemente o pedido, na 

proporção de um quinto (115) dos associados. 

Parágrafo único - 	É direito do associado demitir-se do quadro social, quando julgar 

necessário, protocolando seu pedido junto à Secretaria da Associação, desde que não esteja 

em débito com suas obrigações associativas. 

Art. 7.A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria Executiva, sendo 

admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar, em 

que fique assegurado o direito da ampla defesa, quando ficar comprovada a ocorrência de: 

1- 	violação do estatuto social; 

Rua São João, 722 • Centro • CEP: 14.700-305 = Tel.: (17) 3344.3905 - 3344.3906 
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707,9 FM 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 

BEBEDOURO  

II- difamação da Associação, de seus membros ou de seus associados; 
III- atividades contrárias às decisões das assembleias gerais; 
IV- desvio dos bons costumes; 

V- conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais; 
VI- falta de pagamento, por parte dos associados contribuintes, de três (03) parcelas 
consecutivas das contribuições associativas. 

§ 1Q 	Definida a justa causa, o associado será devidamente notificado dos fatos a ele 

imputados, através de notificação extrajudicial, para que apresente sua defesa prévia no prazo 
de vinte (20) dias a contar do recebimento da comunicação. 

§ 22 	Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da 

apresentação de defesa, a representação será decidida em reunião extraordinária da Diretoria 
Executiva, por maioria simples de votos dos diretores presentes. 

§ 32 	Aplicada à pena de exclusão, o associado no prazo de trinta (30) dias contados da 

decisão de sua exclusão poderá através de notificação extrajudicial apresentar recurso à 
Assembleia Geral que deliberará em última instância. 

§ 42 	Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o associado o direito de 

pleitear indenização ou compensação de qualquer natureza, seja a que título for. 

§ 	O associado excluído por falta de pagamento, poderá ser readmitido, mediante o 
pagamento de seu débito junto à tesouraria da Associação. 

§ 62 	As penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão constituir-se em: 
I- advertência por escrito; 

II- suspensão de trinta (30) dias até um (01) ano; 
III- exclusão do quadro social. 

Capitulo III 

DA ADMINISTRAÇÃO 

o 

Art. 8. São órgãos da Associação: 

Assembleia Geral 
II- 	Diretoria Executiva 
111- 	Conselho Fiscal 

Conselho Comunitário 

Seção I 

Da Assembleia Geral 
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°MARCA DE BEBEDOURO - SP 
AUTENTICAÇ A O 

4o a presente cópia reprografica conforme 
aa a ryr?orese.ntado dn que dou le 

/ 

3 DEZ :2013;2  
O, 

Fk 

...-' 
.–........— 

s Oinzrld S de CaMPos "TaPenso 	2.1.... 
riria Satornm do Campas/ Su19-"W Jribenip, -II ,- 

	

.Campos SÁzip ,dó lebertaa– 	--S, 

M Garcia Alv.:À–"-~Zatlo. 
Fernando C de Castro( ,,ErIze_.. 

to 	eira Pa ;eira Eaa Autorizado --,., 

e Fernanda 	ardi Esc Autorizado 
S ArICrtadO ninar Mim,' 10,,rtI ny 	C  

Rua São João, 722 • Centro - CEP: 14100-305 • Tel.: (17) 3344.3905 • 3344.3906 

Volume de Processo Digitalizado  (0349946)         SEI 53000.054982/2012-68 / pg. 87



da Cum, C 

Riiefio 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURO - SP 107,9 FM 

Art. 9. A ASSEMBLÉIA GERAL é o órgão máximo e soberano da Associação, e será 

constituída em quaisquer dos casos por associados com direito a voto, quites com •a entidade e 

em pleno gozo dos direitos estatutários. 

Art. 10. Compete a Assembleia Geral: 

eleger e destituir os membros da Diretoria e Conselho Fiscal, quando for o caso; 

deliberar sobre a conveniência de alienar, hipotecar, transigir, ou permutar bens 

patrimoniais da Associação; 

III- tornar as contas da administração, examinar, discutir e votar as demonstrações 

financeiras; 

IV- decidir em ultima instância, sobre todo e qualquer assunto de interesse social, bem 

como sobre os casos omissos no presente estatuto; 

v- 
VI- 

VII- 

alterar no todo ou em parte, o presente estatuto social; 

deliberar quanto à dissolução da Associação; 

emitir ordens normativas para funcionamento interno da Associação. 

MICROF;LMADe, soe N;;„. 
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Art. 11. A Assembleia Geral reunir-se-á Ordinariamente — AGO uma vez ao ano, nos 

primeiros três (03) meses do ano para: 

apreciar o Relatório Anual de atividades, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis aprovados pelo Conselho Fiscal; 

eleger a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal quando necessário; 

III- 	quaisquer outros assuntos de interesse social, que não sejam de competência 

exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária. 

Art. 12. A Assembleia Geral reunir-se-á Extraordinariamente —AGE quando convocada: 

pelo Presidente; 

li- 	por um quinto (1/5) dos associados quites com as obrigações sociais; 

III- 	pelo Conselho Fiscal. 

§ 12 	A convocação para Assembleia Geral será feita mediante edital fixado na sede social 

da Associação, com antecedência mínima de sete (07) dias de sua realização, onde constará: 

local, dia, mês, ano, hora da primeira e segunda chamada, ordem do dia, e o nome de quem a 

convocou. 

§ 22 	Quando a Assembleia Geral for convocada pelos associados, deverá ser feita através 

de notificação extrajudicial ao Presidente, que deverá convocá-la no prazo de cinco (5) dias, 

contados da data de recebimento. Se o Presidente não convocar a assembleia, aqueles que 

deliberam por sua realização, farão a convocação. 

§ 32 	O quórum para instalação de qualquer Assembleia Geral se dá por associados com 

direito a voto, quites com a Associação e em pleno gozo dos direitos estatutários, em primeira 

Convocação, com a maioria absoluta dos associados e em segunda convocação, trinta (30) 

minutos após a primeira convocação com qualquer número de associados presentes. 
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Seção II 

Da Diretoria Executiva 
ItCCROF-ELMADO SOE " 
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Art. 14. A DIRETORIA EXECUTIVA, órgão executivo e representativo da entidade eleita pela 

Assembleia Geral será constituída por quatro (04) membros, os quais ocuparão os cargos de: 

Rádio 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURO - SP 

§4É' 	Os associados não poderão se fazer representar por procurador. 

Art. 13. As deliberações para quaisquer assuntos tratados nas Assembleias Gerais serão feitas • 
pela maioria simples dos votos dos presentes exceto para os assuntos de alteração no todo ou 

em parte do Estatuto, destituição de administradores e conselheiros e dissolução da 

associação que deverão ser tratados na Assembleia Geral Extraordinária - AGE especialmente 

convocada para esse fim deliberando, em primeira convocação, com a maioria absoluta dos 

associados, e em segunda convocação com qualquer número de associados. 

1- 	PRESIDENTE 

II- 	VICE-PRESIDENTE 

SECRETÁRIO EXECUTIVO 

IV- 	DIRETOR FINANCEIRO 

Art. 15. Compete á Diretoria Executiva 

dirigir a Associação, de acordo com o presente estatuto, e administrar o patrimônio 

social; 

cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da Assembleia Geral; 

111- 	representar e defender os interesses de seus associados; 

IV- elaborar o orçamento anual; 

V- apresentar a Assembleia Geral, na reunião anual, o relatório de sua gestão e prestar 

contas referentes ao exercício anterior; 

VI- admitir pedido inscrição de associados; 

VII- acatar pedido de demissão voluntária de associados. 

Parágrafo único - As decisões da Diretoria Executiva deverão ser tomadas por maioria de 

votos, devendo estar presentes, na reunião, a maioria absoluta de seus membros, cabendo ao 

Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade. 

Art. 16. Compete ao PRESIDENTE: 

1- 	representar a Associação ativa e passivamente, perante os árgãos públicos, 

judiciais e extrajudiciais, inclusive em juízo ou fora dele, podendo delegar poderes e 

constituir procuradores e advogados para o fim que julgar necessário; 

ll- 	convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

III- 	convocar e presidir as Assembleias Ordinárias e Extraordinárias; 

IV- 
	

juntamente com o Diretor Financeiro, abrir e manter contas bancárias, assinar 

cheques e documentos bancários e contábeis; 

,,gganÁzarurgapk-  o contendo o balanço do exercício financeiro e os principais eventos 

"tr: C2g)-Nig-Ke5gP  apresiOando-o à Assembleia Geral Ordinária; 
wOdrégrite cópia reprográfica coniorme ó g 
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solicitado, à Assembleia Geral. 	 o 

Seção III 

Do Conselho Fiscal 

Bebedouro, 

Radie. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURO - SP 

VI- contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus vencimentos, 

podendo licenciá-los, suspendê-los ou demiti-los; 

VII- criar departamentos que julgar necessários ao cumprimento das finalidades sodáis, 

nomeando e destituindo os respectivos responsáveis. 

Art. 17. Compete ao SECRETÁRIO EXECUTIVO: 

redigir e manter, em dia, transcrição das atas das Assembleias Gerais e das reuniões 

da Diretoria Executiva; 

II- 	redigir a correspondência da Associação; 
	

IP; 
	.  

111- 	manter e ter sob sua guarda o arquivo da Associação; 

IV- 	dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria. 	

3 69 7  
Art. 18. Compete ao VICE-PRESIDENTE: 

substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

II- 	prestar de modo geral sua colaboração ao Presidente e desempenhar as funções qu 

o Presidente lhe confiar; 

111- 	substituir o Diretor Financeiro em suas faltas ou impedimentos, inclusive assinando 

cheques. 

Art. 19. Compete ao DIRETOR FINANCEIRO: 

1- 	manter em estabelecimentos bancários, juntamente com o presidente, os valores da 

Associação, podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria Executiva; 

assinar em conjunto com o Presidente, os cheques e demais documentos bancários e 

contábeis; 

efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Associação; 

supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade; 

apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o b 

elaborar anualmente, a relação dos bens da Associação, 

Suplentes, e tem por objetivo, indelegável, fiscalizar e dar parecer so 

Diretoria Executiva da Associação, com as seguintes atribuições: 
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DEZ 2 

=em c 
sw c.a... 0 na SI de—à 	adio Sridorhyd O'C Ganii:"O,s 	dtrsio-noellâo C= Crée o 	0n,, dg' Çaiyipa$,,/Edti do Tabellaii"--,. r= Daniel/0,4 i:7atela/*ea, 	dtárizado 

a 	Eac Autorizado ~ 
u

lideo. . 	A toriaada f andp Lenl,...,..0a;er, Esc Autorizado 
Re iqd: - 	,..  

Éfifief-egnttlr1 	prográf guia a mii' 

Art. 20. O CONSELHO FISCAL, que será composto por três (3) riiernbiw  

1- 	examinar os livros de escrituração da Associação; 

II- opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiros e contábeis, 

submetendo-os a Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária; 

III- requisitar ao Diretor Financeiro, a qualquer tempo, a documentação connprobatória 

das operações econômico-financeiras realizadas pela Associação; 

IV- acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 

V- convocar Extraordinariamente a Assembleia Geral. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURO - 

Parágrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á Ordinariamente, urna vez por ano, na segunda  

quinzena de janeiro, em sua maioria absoluta, e Extraordinariamente, sempre que 

convocado pelo Presidente da Associação, ou pela maioria simples de seus membros. 

Sub Seção I 
	

WUCROF2..MADO SC3B N.' 

Das Disposições Gerais dos Membros da Administração 
	 3697 

Art. 21. O mandato eletivo dos membros será para o período de quatro (04) anos, sendo 
(Alteraçâo aprovada em AGE de 18/11/2013) admitida uma recondução sucessiva. 

N5Wcioipgrmail:4Ostituto que então permanecerá no cargo até o fim do mandato. A U 

ore5entprio An que dou fé- 	 . 
O :` ; 

op , 722 

abeto S e Crripos Tgbellâo 
5,412 

'4entro CEP: 14700-305 • Tel.: (17) 3344.3905 • 3344.3906 
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Rádio 

Art. 22. A responsabilidade, orientação intelectual e administrativa da entidade caberá 

somente a pessoas naturais brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez (10) anos e 

maiores de dezoito (18) anos ou emancipados. 

Art. 23. É vedado participar da administração membros que ocupem cargo eletivo que 

assegure Imunidade parlamentar ou que decorra de foro especial. 

Art. 24. A perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, será 

determinada pela Assembleia Geral, sendo admissivel somente havendo justa causa, assim 

reconhecida em procedimento disciplinar, quando ficar comprovado: 

malversação ou dilapidação do patrimônio social; 

grave violação deste estatuto; 

III- abandono do cargo, assim considerada a ausência não justificada em três (03) 

reuniões ordinárias consecutivas, sem expressa comunicação dos motivos da ausência, à 

secretaria da Associação; 

IV- aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo que exerce na 

Associação; 

V- conduta duvidosa. 

§ 	Definida a justa causa, o diretor ou conselheiro será comunicado, através de 

notificação extrajudicial, dos fatos a ele imputados, para que apresente sua defesa prévia à 

Diretoria Executiva no prazo de vinte (20) dias, contados do recebimento da comunicação. 

§ 212 	Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da 

apresentação de defesa, a representação será submetida à Assembleia Geral Extraordinária, 

k, 	devidamente convocada para esse fim, composta de associados contribuintes em dia com suas 

.4 I? 	obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de dois terços (2/3) dos 

t e• 	
presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados e em segunda 

.., 
4 

nr 	chamada, com qualquer número de associados, onde será garantido o amplo direito de 

defesa. 

.... ,s.:, 
44 'T. 7, ■ 

, , 	 § 32 	Ocorrendo vacância ou renuncia entre os integrantes da Diretoria e Conselho Fiscal a 
e... 

ctsUMM40kel~ no prazo máximo de trinta (30) dias, após a vacância para eleger 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURO - SP 

Art. 25. Em caso renúncia o pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser proteCõlad 

na secretaria da Associação. 

Reidio 

Art. 26. Os diretores, conselheiros, associados, fundadores, benfeitores ou equivalentes não 

perceberão nenhum tipo de remuneração, ou concessão de vantagens, sob qualquer forma 

ou a qualquer 

Art. 27, Os associados, mesmo que investidos na condição de membros da Diretoria Executiva 

e Conselho Fiscal, não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos e obrigações 

sociais da Associação. 	
1"12-  

MICROFa_MADO SOO N. 

3697 

Art. 28. A entidade licenciada para o serviço de RadCom deverá instituir o Conselho 

Comunitário, órgão colegiado com o mínimo de cinco (05) entidades da comunidade loca'e 

pessoas jurídicas sem fins lucrativos, comprovadamente e legalmente constituídas e 

registradas, com o fim específico de acompanhar a programação da emissora de RadCom, com 

vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios da Lei n2. 

9.612/98, normas e regulamento que regem a matéria. 

Art. 29. Os membros do Conselho Comunitário denominados Conselheiros Comunitários 

> 
instituição que representa, devendo a entidade participante enviai:, comprovação de nova 	ço 

eleição e/ou indicação de novo membro para a associação. 

o 
a. 

Bebedouro,  

Art. 30. O patrimônio da Associação será constituído e mantido porif 

contribuições voluntárias de seus associadoS'; „„  

II- 	receitas de venda de produtos e prestações de serviços; 

renda advinda da aplicação de suas receitas e outros investi 

IV- doações, legados, bens, direitos e valores adquiridos e suas p4Ssíveis rendas 

advindos de pessoas físicas e/ou jurídicas, de direito público ou priva&, nacionais e 

estrangeiras e, ainda, pela arrecadação dos valores obtidos através da realiiação de festas e 

outros eventos; 

V- aluguéis de imóveis e juros de títulos ou depósitos. 

§ 	A Associação não distribuirá resultados, dividendos, bonificações, participações ou 

parcelas de seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto. 

Seção IV 

Do Conselho Comunitário 

atuam exclusivamente como representantes das entidades pelo período de seu mandato na 

Capitulo IV 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

I AdtlInU 	 J._ 4,ns., L.ilL J1. 	ilha EU. 
COMARCA OE BEBEDOURO - 
AUTENTICAÇÃO u • ;ri: 
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Heinzon Fe n nd C de Casino est -1k-tadirLznd6 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO- 
BEBEDOURO -..59P• 

§ 	A Associação aplicará integralmente sua renda, recursos e eventuais resultados 

operacionais na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos no território naciond. 

Capitulo V 

DA REFORMA ESTATUTÁRIA 

Art. 31. O presente estatuto social poderá ser reformado no tocante à administração, no 

todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação da Assembleia Geral Extraordinári 

especialmente convocada para este fim, deliberando, em primeira 

convocação com voto concorde de dois terços (2/3) dos presentes, e em segunda chamada, 

uma hora após a primeira, com qualquer número de associados. 

Capitulo VI 

DA DISSOLUÇÃO SOCIAL. 

Art. 32. A Associação poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, uma vez constatada a 

impossibilidade de sua sobrevivência, face à impossibilidade da manutenção de seus objetivos 

sociais, ou desvirtuamento de suas finalidades estatutárias mediante deliberação de 

Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, composta de 

associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem 
kkr 45°  

voto concorde de dois terços (2/3) dos presentes, sendo em primeira chamada, com ah- 

totalidade dos associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira, com a presenç 	ey'• 

de, no mínimo, dois terços (2/3) dos associados. 

Parágrafo único - Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o passivo, a 

Conselho de Assistência Social, a critério da instituição com
> 	 # 	ips 
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destinação do patrimônio remanescente, será para outra en 

cidade de Bebedouro —SP. 	 ac■ ongsna4 a mim wspntagn rin lue dou ft 

o 
o- 

Capitulo VII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Art. 33. O exercício social iniciará em primeiro (01) de janeiro e 

de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas ás 

entidade, de conformidade com as disposições legais. 

Capitulo VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 34. Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva, "ad 

referendum" da Assembleia Geral_ 
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Oficial Reg. Civil P. Jurídica de BEBEDOURO 
CNPJ: 51.797.08210001-88 

Documento apresentado para registra, protocolado em 
1811212013 sob ne': 001080 e averbado oro 1911212913 sob n° 
3697-M/. 2298 . -AV. 13 R. 35 de 25103/1998 

P. Vieira Berenle 

Escrevente Autorizada 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURO-SR 

O presente Estatuto composto de trinta e cinco (34) artigos foi aprovado em Assembleia 

Geral Extraordinária realizada em 19.10.2012, e alteração parcial dos artigos 1., 3., 4. e 

em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 18.21.2013. 

Bebedouro — SP, 18 de Novembro de 2013. 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 01 de abril de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 01/04/2015, às
17:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0445003 e o código CRC F4FC4B5B.
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Rádio 

107,9 FM 
Bebedouro, 29 de maio de 2014. 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 

70044 - 900 - BRASÍLIA (DF) 

Sr. Coordenador-Geral 

Atendendo determinação contida no item 19.4.1 da Norma Complementar 01/2004, 

anexamos relatório anual contendo descrição e avaliação da grade de programação desta 

emissora, assinada por todos os integrantes do nosso Conselho Comunitário. 

Assunto: GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

ELIANA BRAGA FROES MERCHAN FERRAZ - Presidente -

D0CUMHNT0 ENTRE&É C0^ ! c 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO S E G U R O DE B E B E D O U R O • CNPJ 02.512.646/0001-83 
Rua São João, 722 • Centro • CEP: 14.700-305 • Bebedouro-SP • Te l : (17) 3344.3906 • 3344.3900 • 

radio@caminhoseguro.com 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA C A M I N H O S E G U R O DE BEBEDOURO 

= CONSELHO COMUNITÁRIO = 

RELATÓRIO ANUAL - EXERCÍCIO DE 2014 

A emissora RÁDIO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO na sua programação relativa ao 

período de 2014, abaixo especificada, atende integralmente os interesses da comunidade que 

se beneficia de seus serviços, através de programação que contempla finalidades e princípios 

da legislação vigente (art° 4 o da Lei 9.612/98), pelo que os membros deste Conselho 

aprovam a Grade de Programação e os atos pertinentes de seus diretores exercidos na 

programação. 

C A M I N H O SEGURO FM 107 ,9 - B e b e d o u r o - SP 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 2 0 1 4 

SEGUNDA A SEXTA 
HORÁRIO P R O G R A M A E S T I L O 
5h Sertanejo 107,9 Música - raiz 
7h Jornal 107 Jornalístico / Esporte / Entrevista 
8h Vida Nova Música / Informativo / 
9h Bom Dia Super Manhã Flash Back musical / Cultural / Educativo 
l l h Ele esta no meio de nos Religioso / Reflexão 
l lh30 Caminho Seguro Noticia Jornalístico / Esporte / Entrevista 
I2h30 Sintonia Fixa Música / Rock / 
I5h Hora da Misericórdia Religioso / Reflexão 
I5h30 Tarde Caminho Seguro Música / Entrevista / Cultural / Informativo 
I8h Momento comMaria Religioso - Terço 
I9h A Voz do Brasil Agência Brasil 
20h MPB - Mensagem Música / Cultural 
23h Palestra Motivação / Reflexão / Informativo 
OOh Madrugada Especial Música / Cultura / Variedades / Palestra 

SÁBADO 
5h Sertanejo 107,9 Música - raiz 
7h Jornal 107 Jornalístico / Esporte / Entrevista 
8h Missa Religioso 
9h Manhã Caminho Seguro Música /Reflexão/Cultura 
l l h Conexão Mix Música/Entretenimento 
I3h30 
I5h 

Momento musical 
Hora de Misericórdia 

Música Nacional/Internacional 
Religioso/Reflexão 

I5h30 Sabadão Sertanejo Música Sertaneja 
I8h Momento com Maria Religioso - Terço C 
I9h Do fundo do Baú Música Nacional e Internacional 
OOh Madrugada Especial Música / Cultura / Variedades / Palestra 

DO M I N G O 
7h Reflexão da Palavra de Deus Religioso / Palestra / Informação 
8h30 Missa Religioso 
9h30 Domingão Entre Amigos Música Sertaneja / EntretenimentozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X 
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13h A I [ora do Samba Música / Cultura 
15h Hora da Misericórdia Religioso / Reflexão 
15h30 0 melhor da música Cristã Música / Cultura 
18h Momento com Maria Religioso - Terço 
19h Do fundo do Baú Música / Cultura 
OOh Madrugada Especial Música / Cultura / Variedades/ Palestra 

Programação 24h no ar 
Produção Local 

Aparecido Carlos da Silva 
DRT n° 016440 

^ebedouroCSP), 28 de maio de 2014. 

\ 

1. CASSIO 1ZIQUE CHEBABI, representando a Associação Agrícola e Orgânica de 

Bebedouro, CNPJ 07.298.224/0001 
V 

2. SALIM TAHA, representando a Associação Voluntária de Combate ao Câncer de 

BebedcHiro - AVCCB, CNPJ 14.663.817/0001-54 

3. ROSEMEIRRjRIBEIRO PIERINI, representando o Grupo Luta e Amor à Vida -

GLAV,'CNPJ 72.916.125/0001-77 

4. MARCELO ADRIANO 0ERVI, representando o Serviço Social de Atendimento 

Familiar - SSAF, CNPJ 45.244.688/0001-93 

5. ANTÔNIO CARLOS HERNANDE, representando a Vila Beato Contardo Ferrini Obra 

Unida Sociedade São Vicente de Paulo, CNPJ 45.244.290/0001-57 
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Logradouro: RUA SAO 30A0, 722- CENTRO 

Complemento: 

Distrito: Bebedouro 

- 	Bairro: CENTRO 

SubDistrito: 

E-mail: 

UF: SP 

     

Fax: 

    

25/10/2000 

538300020581998 `. 

Dados da" Outorga 
. Data Publicação 

Contrato/Convênio: 	 

Número do Processo: 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO -ISIS versão 2.2.61] 	Página 1 de 3 

refecr.-.inch-n'eações 

BOA TARDE 
-•Er5r:crto  Hideo Okano sistenna   

F : intetálOOS 
. 	. 

fn Menu Matinal 

Consulta Geral - RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: SP 

Município: Bebedouro 

Canal: 300 

Fase: 3 

DadOs da Entidade 

 

5RD »» RADCOM »» Consultas »» Geralf Internet teia 
J 
 menu ajuda 

Distrito: Bebedouro 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 	 CNP]: 02.512.646/0001-83 

Nome Fantasia: 	 Bairro: CENTRO 

Logradouro: RUA SAO 36A0, 722- CENTRO 	 Número: . 

Telefone: Não Informado 
	

Fax: Não Informado 

Situação: Entidade não possui débitos 

E Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ:  	 Pesquisar 

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 

Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

	

Cep: 14700000 	 Logradouro: RUA SAO JOAO, 722- CENTRO 

Número: . 	 Complemento: 

	

Município: Bebedouro 	 Distrito: Bebedouro 

Telefone: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 14700000 

Número: . 

Município: Bebedouro 

Telefone: 117 
	

03422084 

02512646000183 

Bairro: CENTRO 

SubDistrito: 

Fax: 

UF: SP 

Caixa: 

E Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 
N° Ato Tipo do documento órgão Data Ato Data DOU 

672 
	

A 1 Porta ria 	 V 14 1 MC 	V kl 25/10/2000 

119971 
	

I ATO 	 v ii I SCM 15/10/2001 

Razão 

 

Natureza 

I ur. V. 

kl l Téc. v 1. 

08/11/2000 
Autoriza 
Executar 
Serviço 

Autoriza o Uso 
de 
RadiofrecOncia 
de RADCOM 

123/10/2001 

Data Limite Instalação: 

Fistel: 

Seqüência: 

106/03/2020 

50011454571 

  

   

       

Deliber. do C. 
Nacional 

Autoriza o Uá ,  

11 17 	V 398 14 Decreto Legislativo 	 crq 12/12/2002 . [13/12/2002 
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d ATO 35417 

Coordenadas Geográficas do Município 

Município: 
Longitude: 

Latitude: 
48W284476 205565676 Raio: 20 

dBd 

graus - 

(%) 

Modelo: PT 100 Ganho: 

 

   

30 

graus 

t metros 

Polarização: Vertical 

Beam-Tilt: 

HCI: 

Orient. NV: 

Preenchimento de 
nulos: 

Descrição: 

PLANO TERRA 

v 

Máximo: 200 

Transmissor Principal 
Código 

Equipamento: 

Potência: 

Digitados: 11 

2 Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante) 005698X-XX0528 

25 wi4 

V fì 1 scm 	.V 

r 
Cl Característica da Estação Instalada 

»Endereços 

13 Estação Transmissora 

Endereço 
País: BraSil 	• 

Cep: 14700000 

Número: 722 

Município: Bebedouro 

15/04/2003 .1 17/04/2003 de 
Radiofreqüência 
de RADCOM 

Téc. V 

UF: SP 

Logradouro: RUA SAO JOAO 

	

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

	

Distrito: 	SubDistrito: 

Coordenadas Geográficas Estação 

Latitude: 205565100 

Distância ao - 
Centro do 10.320818321  Kni • 
Município: 

Longitude: 48W285400 

Azimute: 303.7 (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.) 

  

Informações da Estação 

Cota Base Torre: 

Raio da Área de 
Serviço: 

E Estúdio Principal 
País: Brasil 

Cep: 14700000 

Número: 722 

Município: Bebedouro 

» Estação Principal 

El Antena Principal 

1 

Logradouro: RUA SAO 30A0 

	

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

	

Distrito: 	SubDistrito: 

UF: SP 

Fabricante: [TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LIDA V ii 

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 

Modelo: SP5025 v 

Validade:. 23/03/2003 

Potência 
25-5 W 

Equipamento: 

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui. 
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1.998 Ex.: 53521.000235/2003 002058 

Ex.: Num. do Processo 2001 1 ;:Checar  005406 53500 

21.000235/2003 do Ato de RF: 53 

SRD , SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61] 	Página 3 de 3.  

Cl Linha Transmissão 

Fabricante: ¡CASOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

	

Modelo: 
	

Impedãncia: 
	

ohms 

	

Comprimento: 
	

m 
	

Atenuação:. 	 dB/100m 

» Potência Efetiva Irradiada 

E Potência Irradiada 
ERPMAX (PT  x G x 

EF): 

» Número do Prócesso e Obseryações Gerais 

El Num. Processo/Observações 
Num. do Processo 	 

da Portaria: 

W Ex.: 1234,5678 

53830 

Observação: Este campo será apresentado 
nas observaçdes da Licença. 

Máximo: 200 Digitados: O 

E Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO - 	 Situação: 

Entidade não possui 
Entidade: 

CNP3/CPF(02.512.646/0001-83) 	 débitos 

Canal: 300 

Hora Inicio 

Domingo v 
_ 	. 

ar) Tela Inicial 

Município/UM BEBEDOURO/SP 

Indicativo: ZYM765 

Dia Início Dia Fim 

    

Sábado v 
	

07:00 V 'N 

Hora Fim 

123:00 v 

/2- Imprimir 
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R 6 d i o

_ A SSOC IAÇÃO COM UN ITÁR IA CAM INHO SEGURO DE BEBEDOURO
BEBEDOURO - SP

1 0 7 , 9 F M

ILU STR ISS IM O COORDENADOR GERAL DE RAD IOD IFU SÃO

COM UN ITÁR IA / SCE /M C

REF .: P rocesso nO : 53000 .054 .982 /2012

ASSOC IAÇÃO COM UN ITÁR IA CAM INHO SEGURO DE

BEBEDOURO , pessoa ju ríd ica de D ire ito P rivado , sem fins lucra tivos,

inscrita no CNPJ n° 002 .512 .646 /0001-83 com sede nesta cidade de

BEBEDOURO - SP , rep resen tada por sua represen tan te legal SANDRA

LUZ IA DO S SANTO S CAM PANELLA D E C L A R A para fins de prova

jun to ao M in istério das C om unicações/SSCE /DOS processo nO

53000 .054 .982 /2012 , apresen ta para fins arqu ivam ento conform e

abaixo atos docum entais de alteração estatutária, Eleição e Posse para

cargos vacantes da Diretoria e Conselho Fiscal para completar mandato

até 19/12/2016 .

ASSOC IA

ESTATUTO

ATA ULTIMA ELE I ÃO

ia au ten ticada

ia au ten ticada

D IRETORES

CARTEIRA DE IDENTIDADE RG

CPF

DECLARA ÃO DE RESIDENC IA

DECLARA ÕES

Subitem 8.1 . "f.1" - "f.2" - "f.7" da N orm a 01/2011

Sub item 8.1 . " " N orm a 01 2011

Co ia au ten ticada

Co ia au ten ticada

O ri 'na!

Bebedouro - SP , M arço de 2015 .

~ ~

SANDRA LUZ IA DO S SANTO S CAM PANELLA

Presiden te

R u a S ã o J o ã o , 7 2 2 • C e n t r o ' C E P : 1 4 . 7 0 0 - 3 0 5 • T e l . : ( 1 7 ) 3 3 4 4 . 3 9 0 5 • 3 3 4 4 . 3 9 0 6
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D A T A : Aos nove (09) dias) do mês de Março (03) do ano de dois mil e

quinze (2015), H O R A : às dezenove horas e trinta minutos (19h30min), em

segunda convocação, L O C A L : na sede da entidade, reuniram-se em

Assembleia Geral Ordinária os associados da A S S O C IA Ç Ã O

C O M U N IT Á R IA C A M IN H O S E G U R O D E B E B E D O U R O que adiante

assinam esta ata. Assumiu a presidência dos trabalhos, o Vice-Presidente

A N T O N IO G E R A L D O D E O L IV E IR A secretariado por S A N D R A L U Z IA

D O S S A N T O S C A M P A N E L L A , Secretária Executiva. - Aberta a sessão,

após verificação do quórum, o Presidente apresentou a O R D E M D O D IA

D A A S S ] j ;M B L É IA G E R A L O R D IN Á R IA conforme consta do Edital de

Convocação datado de 20.02.2015 afixado na sede da associação e por

outras formas comunicadas com a seguinte ordem do dia: 1 ) A p r e c ia ç ã o

d o R e la tó r io A n u a l d e a t iv id a d e s , B a la n ç o P a tr im o n ia l e

D em o n s tr a ç õ e s C o n tá b e is r e f e r e n te e x e r c íc io 2 0 1 4 a p r o v a d o s p e lo

C o n s e lh o F is c a l; 2 ) A lt e r a ç ã o d o E s ta tu to S o c ia l ; 3 ) A p r e c ia ç ã o d e

r e n ú n c ia s em c a r g o s d a D ir e to r ia e C o n s e lh o F is c a l; 4 ) E le iç ã o e

P o s s e p a r a 'c a r g o s v a c a n te s d a . D ir e to r ia e C o n s e lh o F is c a l p a r a

c om p le ta r m a n d a to a té 1 9 /1 2 /2 0 1 6 ; 5 ) O u tr o s a s s u n to s d e in te r e s s e

d a A s s c lc ia ç ã o passando a Assembleia às D E L IB E R A Ç Õ E S : 11 _2 _

apresentado para apreciação o Relatório Anual de atividades

acompanhado do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do

exercício 2014 aprovados pelo Conselho Fiscal/Parecer n° 01/2015 e após

algumas explicações solicitadas foi aprovado sem ressalvas por

unanimidade; ~ apresentado para aprovação alterações no Estatuto

Social que foram devidamente aprovadas:

E x c lu s ã o d o it em IH Substituir o Diretor Financeiro em suas faltas

d o a r t . A r t . 1 8 ° ou ~impedimentos, inclusive assinando
che ues; . ,.

n o v a Nos casos de ausência ou impedimento do

Presidente ou Diretor Financeiro que assinam
em conjunto documentos bancários, por
razões de facilidade administrativa poderão

qualquer um destes ser substituídos pelo Vice

Presidente ou Secretario Executivo para

movimentar contas correntes junto aos

bancos e às casas bancárias, podendo fazer
saques e depósitos, emitir, endossar, aceitar e

avalizar cheques, requisitar talões de cheques,
receber, passar recibo e dar quitação e assinar
os documentos necessários ao exercício

Rád io

~ ~ A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C A M IN H O S E G U R O D E B E B E D O U R O

-~-l07.9 FM B E B E D O U R O - S P

~<::;j-8
• 'l)

tl~
~ o

~
~ '"t" I n c lu s ã o
~~~I c la u su la ,

~

~ ,'íMi7:It1üE NOl S E DE PR01ESlÕÕÊ LElRAS E TlTULDS ~ 1\
:- ~ ,_ COMA CiI DE BEBEDOURO_' SP i3

-.....:~ .~ ,.. AU fEN T IC AÇAO .n;:1
- , - ," • 0.0 ) VI 'S n le c p ia rep rog rà lica con fo rm e ~ :::.!

• ,i1 a i a r \ ,\ ap I senlado elo que !lou fé ':3 , ~ \
",4 j r ~""'I

-~~ I
" '- '
~ ~
o~
Q.U

0-,, '=
Dw
"'2;
U .O

"'li>

C:g
,g::,
" '..,»

Rua São João, 722 • Centro. CEP:14.700-30S. Tel.:(17)3344.390S. 3344.3906
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R ó d io

. . . :s A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C A M IN H O S E G U R O D E B E B E D O U R O

107,9 FM B E B E D O U R O - S P

Alteraçãcl no Art.20°
diminui a quantidade
de membros su lentes

Renumera ão

eficiente das atividades financeiras;

O CONSELHO FISCAL, que será composto

por três (3) membros Titulares e um (01)

Su lente ...

Passa a ter 35 arti os;

-ª1 comunicação da renúncia formalizada por escrito pela Presidente

ELIANABl~GA FROES MERCHANFERRAZ e recebida em 06.02.2015

alegando motivos particulares e de índole privada e nesta assembleia do

Conselheiro Suplente PAULO FRANCISCOTELLAROLIatendendo a um

pedido da APAE, onde é Conselheiro que lhe pede exclusividade para

seu Conselho conforme exigência da Federação das APAES, as

renúncias foram lamentadas e finalmente aprovadas; 1:1 na sequencia

Eleição e Posse para cargos vacantes da Diretoria e Conselho Fiscal

para com]pletar mandato até 19/12/2016, proposto a) indicação da

Secretaria Executiva para o cargo de Presidente; b) eleição dos cargos

vacantes de Presidente e Secretaria Executiva; c) eleição do Conselheiro

Suplente devido nova formatação Estatutária aprovada, tendo a

assembleia. deliberado e empossados os novos membros ficando assim

composta Diretoria e Conselho Fiscal:

DIRETORIA EXECUTIVA

PRESIDE~NTE SANDRA LUZIA DOS SANTOS CAMPANELLA
Brasileira, casada, comerciária, RG n° 20.097.858-5
SSP jSP, CPF n° 092.865.698-58, residente e

domiciliada Rua São João, nO 1551, nesta cidade;

VICE,- ANTONIO GERALDO DE OLIVEIRA
PRESIDE~NTE Brasileiro, casado, assistente de frota, RG n°

20.481.771 SSPjSP, CPF n° 103.188.488-21,
residente e domiciliado na Rua Andes, N° 75 - Jardim

Três Marias, nesta cidade;

SECRETARIA LETICIA HELENA COSTA MARQUES DE MELLO
EXECU,]~IVA Brasileira, casada, bancária, RG n° 34.233.031-7

SSPjSP, CPF n° 219.230.778-05, residente e

domiciliada Rua Valim, 1341, nesta cidade;

DIRETORA TANIA DE CÁSSIA GASPARINI BUTION
FINANC]~IRA Brasileira, casada, professora, RG n° 20.097.908-5

SSP jSP, CPF n° 088.891.878-08, residente e

domiciliada na Rua José Mazeu, n° 209, Jardim

h Talarico, nesta cidade .

.~~I CONSELHO FISCAL
~ ~ Preside,nte ROGÉRIA ALESSANDRA ROCHA OLIVEIRA
~..e~ '> ' Brasileira, casada, professora, RG n° 21.722.161-0

# f SSPjSP, CPF n° 081.409.438-43, residente e
~ •• .::<:1' __ ~ domiciliado, à Rua Andes, N° 75 - Jardim Três Marias,

" .••......../.....-c - .
C....-" ,,~.4;tJ : fP 6 tu A O D E N O T A S E D E P R O T E S T O D E L E T H A S E T lT U L O S ~ i

,;J, f . C O M A R C A D E B E B E D O U R O _ . S P ~ i
U I A U T E N T I C A ç A o ti> i : I

u t t ! l l t lC o a o re :> ê t l tê c " '- )
\ ,j O llg rn a l a r n l a p re [)!(~ 11. CEP: 14.700-305 • Tel.: (17) 3344.3905 • 3344.3906

U-""

~:.&.J

" , '"~ OS!

" . . . : " - ;U " . . H I
~': @,rt., .~! .;alarl N'O c. S'lI ão T. hão 15 ~ I

' • ~ l& : .> . '~",1ane I nye e C mpo • lb o Tabeh. ~.:;:

t=:J '. t l ; !1 M 'G - i4 I • • •e~ ls A u IZ a d O l1 l" g

• - 1 l~ c n fo 3 n d C d e C ô J ,s t r u E o r iz a d o cr. g I
US! : ._ ~ : " 1 n a to r t l l l • • •clta P C te H i\u lo r lz a d o < 5 -

~t. .-.--. lu n o F e 'l f tv c rd i E ~ I \u lo r lz a d o ro =i
{ ; : ' := = . . . ' '_{jn~q ~.'•.•r"ll' GtI!1::la he A u lo r iz a c 1 o > >--~-_. .- - - - - " . ' '- - - ' ' ' '- - - - - '
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Rádio

~ A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C A M I N H O S E G U R O D E B E B E D O U R O

107.9 FM B E B E D O U R O - S P

C o n s e l h e i r o

T I T U L A R

C o n s e l h e i r a

T I T U L A R

C o n s e l h e i r a

S U P L E N T E

nes ta c id ad e ;

M A R C E L O D E S O U Z A

B ras ile iro , so lte iro , rad ia lis ta , R G nO 35 .406 .169 -

S SP /S P , C PF n ° 219 .575 .2 68 -82 , re s id en te

dom ic iliado à A v . Jo aqu im A lv es G u im arãe s ,

C láud ia lI , n e s ta c id ad e ;

S A N D R A M A R I A R O D R I G U E S C A M O L E Z Z I

B ras ile ira , c a sad a , C om erc ian te , R G n° 17 .555 .0 27

SSP /SP , C PF n ° 074 .213 .5 48 -91 re s id en te e

dom ic iliad a à R ua R ub ião Jun io r, n ° 1123 , cen tro ,

n e s ta c id ad e ;

A L E S S A N D R A L U I Z A G A R C I A

B ras ile ira , c a sad a , g e ren te com erc ia l, R G nO

28 .002 .739 -4 SSP /SP , C PF n ° 257 .391 .9 78 -13 ,

re s id en te e dom ic iliad a à R ua M igue l G onça lv e s L opes

n ° 916 , Ja rd im T ro ica l, n e s ta c id ad e .

.Q1 em u ltim o item da pau ta ou tro s a ssun to s fo ram in fo rm ado s e

tra tado s sem necess id ad e d e d e lib e ração . - N ada m a is h av endo a tra ta r

a P re s id en te su sp end eu a assem b le ia p a ra lav ra tu ra d a p re sen te a ta

~

e d epo is \\ d e d ig itad a po r m Im S e c r e t á r i a E x e c u t i v a

OU Q.~ S A N D R A L U Z I A D O S S A N T O S

. C A M P ~LLA fo i lid a e ap rov ad a e assm ada p e lo P re sId en te e 4
----

o , S P , 09 d e M arço d e 2015 .

.~.;,.

~~PA R IN I BU T IO N

Rua São João. 722 • Centro. CEP: 14 .700 -305 • Tel.: (1 7 ) 3344 .3905 • 3344 . 06
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TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE BEBEDOURO.SP • CARTÓRIO CAMPOS
C a r lo s R o b e r t o S e to n y e d e C a m p o s • T a b e l iã o

EI R . D r . T o b lc s U m a n ' 9 2 1 • C e n t r o . 8 e b e d o u r o .S P . ,C E P : 1 4 7 0 0 - 4 0 0 . T e le 'o n e /F a x ; ( 1 7 ) 3 3 4 2 - 5 8 2 2 / 3 3 4 2 - 4 4 7 2

'/ "1:7
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R ó d io

~ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO

'''.' ~ ,r~ \ _ B E B E D O U R O - S P

CLEONIC~.:J ~ ~ ~ A ~ F L S . 04 5
M IC R O F ILM A D O S O B N .•

Â
~ ~Q ~ '- ~0vV~ Q . (J~ r,OIh/y\

~ NDRA lVIARIARODRIGUES CM40LEZZI
~

~ ~ ~ ~ .

ISABEL CRISTINA ESTEVES COSTA LIMÃO

~ ~ .

LETICIA HELENA COSTA MARQUES DE MELLO

(Y ) . (h~

..W~.Ç> •

NELMA NAIRA J

R u a S ã o J o ã o , 7 2 2 • C e n tro . C E P : 1 4 .7 0 0 -3 0 5 • T e l. : (1 7 ) 3 3 4 4 .3 9 0 5 • 3 3 4 4 .3 9 0 6
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R á d io

~ J ~ S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C A M IN H O S E G U R O D E B E B E D O U R

1 0 7 ,9 F M B E B E D O U R O - S P

C a p i t u l o I

D A D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E E D U R A Ç Ã O

A r t . ! o A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C A M IN H O S E G U R O D E

B E B E D O U R O é u m a a s s o c i a ç ã o d e d i r e i t o p r i v a d o , s em fin s

e c o n ô m ic o s } c o m s e d e e f o r o n a c i d a d e d e B E B E D O U R O , e s t a d o d e

S Ã O P A U L O c o n s t i t u í d a p o r tem p o in d e te rm in a d o .

A r t .2 ° A A s s o c i a ç ã o t e m p o r f i n a l i d a d e s :

1 - E x e c u ta r s e r v iç o s d e R a d io d i fu s ã o S o n o ra C om u n itá r ia

c o m f in a l id a d e a d a r o p o r tu n id a d e à d ifu s ã o d e id e ia s , c u l tu r a ,

tr a d iç õ e s , h á b i to s s o c ia is d a c om u n id a d e , fo rm a ç ã o , in te g r a ç ã o e

o rg a n iz a ç l f io c o m u n itá r ia n o s a s p e c to s d e la z e r , c u l tu r a e c o n v ív io

s o c ia l , p r ,e s ta r s e r v iç o s d e u ti l id a d e p ú b l ic a , c o n tr ib u ir p a r a o

a p e r fe iç o Q (m e n to p ro f is s io n a l , p e rm it ir a c a p a c i ta ç ã o d o s

c id a d ã o s ! ' lO e x e r c íc io d o d ir e i to d e e x p r e s s ã o , r e s p e i to a o s v a lo r e s

é t ic o s e s o c ia is d a p e s s o a e d a fa m íl ia m e d ia n te a u to r iz a ç ã o q u e

lh e o u to r g a d a p o r a to d o p o d e r p ú b l ic o c o m p e te n te p a ra a

e x e c u ç ã o d o s e r v iç o d e R a d io d i fu s ã o ;

1 1 - E x e c u ta r a ç õ e s d e c a r á te r e d u c a c io n a l e a s s is te n c ia l ,

a tr a v é s d f~ s e r v iç o s , p r o g ra m a s , p r o je to s e b e n e f íc io s d ir ig id o s a o

p ú b lic o E ! n a á r e a d a a s s is tê n c ia s o c ia l c o m o c r ia n ç a s ,

a d o le s c e n te s , jo v e n s , a d u l to s , id o s o s e fa m íl ia s , in d iv íd u o s e m

s i tu a ç õ e s d e v u ln e r a b i l id a d e o u r is c o s o c ia l , p e s s o a s c o m

d e f ic iê n c ic l e m o v im e n to s s o c ia is c o la b o ra n d o p a ra c o n s tr u ç ã o ,

d e fe s a e g a ra n t ia s d e D ir e i to s b em c o m o n a s d iv e r s a s fo rm a s d e

p ro m o ç ã o ,. c a p a c i ta ç ã o e in te g r a ç ã o ;

IH - 'U t i l iz a r o u tr a s te c n o lo g ia s d e in te r a ç ã o so c ia l e

c o n s tr u ç ã o d e p a la v r a s c o m o s is tem a d e c o m u n ic a ç ã o , ta is c o m o

e n tr e o u t lr a s jo r n a l , fo to s , v íd e o s , á u d io s , in te r n e t , i lu s tr a ç ã o ,

a n im a ç ã o ,. te x to s e h ip e r te x to s n e c e s s á r ia s p a ra s e c o m u n ic a r e

fa z e r c o m u n ic a ç ã o ;

IV - C o n g r e g a r o v o lu n ta r ia d o a tr a v é s d o d e s p e r ta r p a ra a

c u l tu r a e la c o o p e r a ç ã o , s o l id a r ie d a d e , a m iz a d e e c o n f ia n ç a

r e c íp r o c a n o in tu i to d e a tin g ir o s o b je t iv o s s o c ia is d a a s s o c ia ç ã o e

c o m u n id a d e e m g e r a l .

P a r á g r a f o ú n i c o - A R á d io C o m u n i t á r i a

C A M IN H O S E G U R O F M .

C a p i t u l o I l [

D O S A S S O C IA D O S

R u a 5 i3 0 J o ã o , 7 2 2 • C e n t r o . C E P : 1 4 .7 0 0 - 3 0 5 • T e . .
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C A M I N H O S E G U R O D E B E B E D O U R O

B E B E D O U R O - S P

R á d i o

~
1 0 7 , 9 F M

Art.3° O quadro social d a e n t id a d e c o n ta r á c o m n ú m e ro i l im i ta d o d e

a s s o c ia d o s p e s s o a s f í s ic a s m a io r e s d e d e z o i to ( 1 8 ) a n o s , in d e p e n d e n te

d e c la s s e s o c ia l , n a c io n a l id a d e , s e x o , r a ç a , c o r o u c r e n ç a r e l ig io s a

d iv id id o s n a s s e g u in te s c a te g o r ia s :

1- Fundadores: a q u e le s q u e p a r t ic ip a r am d a c r ia ç ã o d a

e n t id a d e , c o n fo rm e A ta d e A s s em b le ia G e r a l d e c o n s t i tu iç ã o , 0
1 1 - Contribuintes: a s p e s s o a s f í s ic a s o u ju r íd ic a s q u e c o n t r ib u am

f in a n c e i r am e n te , o u p o r q u a lq u e r o u t r a f o rm a , p a r a q u e a e n t id a d e

p o s s a a lc a n ç a r s u a f in a l id a d e ,

111- Beneméritos: q u a lq u e r p e s s o a f í s ic a o u ju r íd ic a q u e te n h am

p re s ta d o r e le v a n te s s e rv iç o s q u e r s e jam d e o rd em té c n ic a , s o c ia l ,

f in a n c e i r a á c o le t iv id a d e o u a e n t id a d e p o r in d ic a ç ã o d a D ir e to r ia

E x e c u t iv a .

!i 1 ° A q u a l id a d e d e A s s o c ia d o é in t r a n sm is s ív e l a te r c e i r o s .

! i 2 ° A c a te g o r ia d e a s s o c ia d o s b e n em é r i to s n ã o tem o p o d e r d e

d e l ib e r a r a c e r c a d a a d m in is t r a ç ã o e d e s t in o s d a A s s o c ia ç ã o .

S ã o deveres d o s a s s o c ia d o s :Art.5°

1-

1 1 -

IH-

IV-

V-

VI-

Art.4° P a r a ingresso do associado o in te r e s s a d o d e v e r á p r e e n c h e r

f ic h a d e in s c r iç ã o n a s e c r e ta r ia d a e n t id a d e , q u e a s u b m e te r á à .

D ir e to r ia E x e c u t iv a e , u m a v e z a p ro v a d a , te r á s e u n o m e , . ~ \ 'G

im e d ia tam e n te , la n ç a d o n o l iv r o d e a s s o c ia d o s , c o m in d ic a ç ã o d e s e u ~ ~ ~ ~

~ ú m e ro d e m a tr íc u la e c a te g o r ia à q u a l p e r te n c e , d e v e n d o o ~ ~ ~ :

m te r e s s a d o : .~ ~ \~ > IC e , ;

I . a p r e s e n ta r a c é d u la d e id e n t id a d e ; ~ ~~ 'J .~ ~~!
11- c o n c o rd a r c o m o p r e s e n te e s ta tu to e o s p r in c íp io s n e le ~ M

d e f in id o s ; - - - - - - - - - - .

111- t e r id o n e id a d e m o ra l e r e p u ta ç ã o i l ib a d a .

Art.6° S ã o direitos d o s a s s o c ia d o s d e s d e q u e q u i te s c o m s u a s

o b r ig a ç õ e s s o c ia i s :

1 - v o ta r e s e r v o ta d o p a r a q u a lq u e r c a rg o d a D ir e to r ia E x e c u t iv a

o u d o C o n s e lh o F is c a l , d e s d e q u e p e r te n c e n te s a o q u a d ro s o c ia l h á

m a is d e u m a n o ;
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11- u s u f r u i r o s b e n e f i c i o s o f e r e c i d o s p e l a A s s o c i a ç ã o , n a f o r m a

p r e v i s t a n e s t e e s t a t u t o ;

111- r e c o r r e r à A s s e m b l e i a G e r a l c o n t r a q u a l q u e r a t o d a D i r e t o r i a

E x e c u t i v a o u d o C o n s e l h o F i s c a l ;

IV- c o n v o c a r ó r g ã o s d e l i b e r a t i v o s j u s t i f i c a n d o c o n v e n i e n t e m e n t e o

p e d id o , n a p r o p o r ç ã o d e u m q u in t o ( 1 / 5 ) d o s a s s o c i a d o s .

R6dio

3i
107,9 FM

j ~ S S O C I A Ç Ã O COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO
BEBEDOURO - SP

Parágrafo único - É d i r e i t o d e o a s s o c i a d o d e m i t i r - s e d o q u a d r o s o c i a l ,

q u a n d o ju l g a r n e c e s s á r i o , p r o t o c o l a n d o s e u p e d id o j u n t o à S e c r e t a r i a

d a A s s o c i a ç ã o , d e s d e q u e n ã o e s t e j a e m d é b i t o c o m s u a s o b r i g a ç õ e s

a s s o c i a t i v a s .

A r t . 7 ° A p e r d a d a q u a l i d a d e d e a s s o c i a d o s e r á d e t e r m in a d a p e l a

D i r e t o r i a E x e c u t i v a , s e n d o a d m i s s í v e l s o m e n t e h a v e n d o ju s t a c a u s a ,

a s s im r e c o n h e c i d a e m p r o c e d im e n to d i s c i p l i n a r , e m q u e f i q u e

a s s e g u r a d o o d i r e i t o d a a m p l a d e f e s a , q u a n d o f i c a r c o m p r o v a d a a

o c o r r ê n c i a d e :

1- v io l a ç ã o d o e s t a t u t o s o c i a l ;

11- d i f a m a ç ã o d a A s s o c i a ç ã o , d e s e u s m e m b r o s o u d e s e u s

a s s o c i a d o s ;

IH- a t i v i d a d e s c o n t r á r i a s à s d e c i s õ e s d a s a s s e m b l e i a s g e r a i s ;

IV - d e s v i o d o s b o n s c o s t u m e s ;

V- c o n d u t a d u v id o s a , m e d i a n t e a p r á t i c a d e a t o s i l í c i t o s o u

im o r a i s ;

VI- f a l t a d e p a g a m e n to , p o r p a r t e d o s a s s o c i a d o s c o n t r i b u i n t e s ,

d e t r ê s ( 0 3 ) p a r c e l a s c o n s e c u t i v a s d a s c o n t r i b u i ç õ e s a s s o c i a t i v a s .

~ 1 ° D e f i n i d a a j u s t a c a u s a , o a s s o c i a d o s e r á d e v i d a m e n t e

n o t i f i c a d o d o s f a t o s a e l e im p u t a d o s , a t r a v é s d e n o t i f i c a ç ã o

e x t r a j u d i c i a l , p a r a q u e a p r e s e n t e s u a d e f e s a p r é v i a n o p r a z o d e v in t e

( 2 0 ) d i a s a c o n t a r d o r e c e b im e n to d a c o m u n i c a ç ã o .

~ 2° A p ó s o d e c u r s o d o p r a z o d e s c r i t o n o p a r á g r a f o a n t e r i o r ,

i n d e p e n d e n t e m e n t e d a a p r e s e n t a ç ã o d e d e f e s a , a r e p r e s e n t a ç ã o s e r á

d e c i d i d a e m r e u n i ã o e x t r a o r d i n á r i a d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a , p o r m a io r i a

s im p l e s d e v o to s d o s d i r e t o r e s p r e s e n t e s .

~ 3° A p l i c a d a à p e n a d e e x c l u s ã o , o a s s o c i a d o n o p r a z o d e t r i n t a

( 3 0 ) d i a s c o n t a d o s d a d e c i s ã o d e s u a e x c l u s ã o p o d e r á a t r a v é s d e

n o t i f i c a ç ã o e x t r a j u d i c i a l a p r e s e n t a r r e c u r s o à A s s e m b l e i a G e r a l q u e

d e l i b e r a r á e m ú l t im a in s t ã n c i a .

ro • CEP: 14.700-305 • Te!': (17) 3344.3905 • 3344.3906
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~ 50 O a sso c iad o ex c lu íd o p o r fa lta d e p ag am en to , p o d e rá se r

re adm itid o , m ed ian te o p ag am en to d e seu d éb ito ju n to à te so u ra r ia d a

A sso c ia ç ão .

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO
BEBEDOURO - SP

~ 60 A s p en a s se rão ap lic ad a s p e la D ire to r ia E x ecu tiv a e p o d e rão

co n s titu ir -se em :

1- ad v e rtê n c ia p o r e sc r ito ;

11- su sp en são d e tr in ta (3 0 ) d ia s a té um (O 1 ) an o ;

111- ex c lu são d o q u ad ro so c ia l.

R á d io

~
1 0 7 , 9 F M

Seção I
Da Assembleia Geral

Capitulo 111
DA ADMINISTRAÇÃO

Art.So

1-

11-

111-

IV-

S ão ó rg ão s d a A sso c ia ç ão :

A.ssembleia Geral

Diretoria Executiva

Conselho Fiscal

Conselho Comunitário

A rt. 1 0 0 Compete a A ssem b le ia G e ra l:

1- e leg e r e d e s titu ir o s m em b ro s d a D ire to r ia e C on se lh o F isc a l,

q u an d o fo r o c a so ;

11- d e lib e ra r so b re a co n v en iên c ia d e a lie n a r , h ip o te c a r , tra n s ig ir ,

o u p e rm u ta r b en s p a tr im on ia is d a A sso c ia ç ão ;

111- tom a r a s co n ta s d a adm in is tra ç ão , ex am in a r , d iscu tir e v o ta r

a s d em on s tra çõ e s f in an ce ira s ;

IV- d ec id ir em u ltim a in s tâ n c ia , so b re to d o e q u a lq u e r a ssu n to d e

in te re sse so c ia l, b em com o so b re o s c a so s om isso s n o p re sen te e s ta tu to ;

V- a .lte ra r n o to d o o u em p a rte , o p re sen te e s ta tu to so c ia l;

VI- d e lib e ra r q u an to à d is so lu ç ão d a A sso c ia ç ão ;

VII- em itir o rd en s n o rm a tiv a s p a ra fu n c io n am en to in te rn o d a

A sso c ia ç ão .

Art.110 A A ssem b le ia G e ra l re u n ir-se -á Ordinariamente - AGO um a

v ez ao an o , n o s primeiros três ( 0 3 ) m ese s do ano p a ra :

1- ap re c ia r o R e la tó r io A nu a l d e a tiv id ad e s , o B a lan ço

P a tr im on ia l e D em on s tra çõ e s C on táb e is ap ro v ad o s p e lo C on se lh o

F isc a l;
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Rádio

~ A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C A M I N H O S E G U R O D E B E B E D O U R O

1 0 7 ,9 F M B E B E D O U R O - S P

A r t . 1 2 ° A A s s e m b le i a G e r a l r e u n i r - s e - á E x t r a o r d i n a r i a m e n t e - A G E

q u a n d o c o n v o c a d a :

1- p e lo P r e s id e n t e ;

H - p o r u m q u in to (1/5) d o s a s s o c i a d o s q u i t e s c o m a s o b r ig a ç õ e s

s o c i a i s ;

I H - p e lo C o n s e lh o F i s c a l .

11- e l e g e r a D i r e to r i a E x e c u t i v a e C o n s e lh o

n e c e s s á r i o ;

I H - q u a i s q u e r o u t r o s a s s u n to s d e in t e r e s s e s o c i a l , q u e n ã o s e j a m

d e c o m p e t ê n c i a e x c lu s iv a d a A s s e m b le i a G e r a l E x t r a o r d in á r i a .

~ 1 ° A convocação p a r a A s s e m b le i a G e r a l s e r á f e i t a m e d i a n t e e d i t a l

f I x a d o n a s e d e s o c i a l d a A s s o c i a ç ã o , c o m a n t e c e d ê n c i a m ín im a d e s e t e

( 0 7 ) d i a s d e s u a r e a l i z a ç ã o , o n d e c o n s t a r á : l o c a l , d i a , m ê s , a n o , h o r a d a

p r im e i r a e s e g u n d a c h a m a d a , o r d e m d o d i a , e o n o m e d e q u e m a

c o n v o c o u .

~ 2° Q u a n d o a A s s e m b le i a G e r a l f o r c o n v o c a d a p e lo s a s s o c i a d o s ,

d e v e r á s e r f e i t a a t r a v é s d e n o t i f I c a ç ã o e x t r a j u d i c i a l a o P r e s id e n t e , q u e

d e v e r á c o n v o c á - l a n o p r a z o d e c in c o ( 5 ) d i a s , c o n t a d o s d a d a t a d e

r e c e b im e n to . S e o P r e s id e n t e n ã o c o n v o c a r a a s s e m b le i a , a q u e l e s q u e

d e l i b e r a m p o r s u a r e a l i z a ç ã o , f a r ã o a c o n v o c a ç ã o .

~ 3° O quórum para instàlação d e q u a lq u e r A s s e m b le i a G e r a l s e d á

p o r a s s o c i a d o s c o m d i r e i t o a v o to , q u i t e s c o m a A s s o c i a ç ã o e e m p le n o

g o z o d o s d i r e i t o s e s t a t u t á r i o s , e m primeira Convocação, c o m a m a io r i a

a b s o lu t a d o s a s s o c i a d o s e e m segunda convocação, t r i n t a ( 3 0 ) m in u to s

a p ó s a p r im e i r a c o n v o c a ç ã o c o m q u a lq u e r n ú m e r o d e a s s o c i a d o s

p r e s e n t e s .

~ 4° O s a s s o c i a d o s n ã o p o d e r ã o s e f a z e r r e p r e s e n t a r p o r

p r o c u r a d o r .

Rua São João. 722 • Centro. CEP: 14.700-305 • Tel.: (17) 33
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D a D i r e t o r : i a E x e c u t i v a
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Ródio

~ A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C A M I N H O S E G U R O D E B E B E D O U R O

107,9 FM B E B E D O U R O - S P

A rt . 1 4 ° A D I R E T O R I A E X E C U T I V A , ó rg ã o e x e c u t iv o e re p re s e n ta t iv o

d a e n t id a d e e le i ta p e la A s s em b le ia G e ra l s e rá c o n s t i tu íd a p o r quatro (04)

membros, o s q u a is o c u p a rã o o s c a rg o s d e :

1 - P R E S I D E N T E

1 1 - V I C E - P R E S I D E N T E

1 1 1 - S J~ C R E T Á R IO E X E C U T I V O

I V - D I R E T O R F I N A N C E I R O

A rt . 1 5 ° Compete á Diretoria Executiva
1- d ir ig ir a A s so c ia ç ã o , d e a c o rd o c om o p re s e n te e s ta tu to , e

a dm in is tr a r o p a tr im ô n io s o c ia l ;

11- c um p r ir e fa z e r c um p r ir o p re s e n te e s ta tu to e a s d e c is õ e s d a

A s s em b le ia G e ra l ;

111- r e p re s e n ta r e d e fe n d e r o s in te re s s e s d e s e u s a s s o c ia d o s ;

IV- e la b o ra r o o rç am e n to a n u a l ;

V- a p re s e n ta r a A s s em b le ia G e ra l , n a re u n iã o a n u a l , o re la tó r io

d e s u a g e s tã o e p re s ta r c o n ta s re fe re n te s a o e x e rc íc io a n te r io r ;

VI- a dm it i r p e d id o in s c r iç ã o d e a s s o c ia d o s ;

VII- a c a ta r p e d id o d e d em is s ã o v o lu n tá r ia d e a s s o c ia d o s .

P a r á g r a f o ú n i c o - A s d e c is õ e s d a D ire to r ia E x e c u t iv a d e v e rã o s e r

tom a d a s p o r m a io r ia d e v o to s , d e v e n d o e s ta r p re s e n te s , n a re u n iã o , a

m a io r ia a b s o lu ta d e s e u s m em b ro s , c a b e n d o a o P re s id e n te , em c a so d e

em p a te , o v o to d e q u a l id a d e .

A r t . 1 6 ° C om p e te a o P R E S I D E N T E :

1- representar a Associação ativa e passivamente, perante

o s órgãos públicos, judiciais e extrajudiciais, inclusive emjuízo o u

fora dele, podendo delegar poderes e constituir procuradores e

advogados para o fim que julgar necessário;

11- c o n v o c a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d a D ire to r ia E x e c u t iv a ;

1 1 1 - c o n v o c a r e p re s id ir a s A s s em b le ia s O rd in á r ia s e

E x tra o rd in á r ia s ;

I V - ju n tam e n te c om o D ire to r F in a n c e iro , a b r ir e m a n te r c o n ta s

b a n c á r ia s , a s s in a r c h e q u e s e d o c um e n to s b a n c á r io s e c o n tá b e is ;

V - o rg a n iz a r re la tó r io c o n te n d o o b a la n ç o d o e x e rc íc io f in a n c e iro

e o s p r in c ip a is e v e n to s d o a n o a n te r io r , a p re s e n ta n d o -o à A s s em b le ia

G e ra l O rd in á r ia ;

V I - c o n tra ta r fu n c io n á r io s o u a u x il ia re s e s p e c ia l iz a d o s , f ix a n d o

s e u s v e n c im e n to s , p o d e n d o lic e n c iá - lo s , s u s p e n d ê - lo s o u d em it i - lo s ;

V I I - c r ia r d e p a r tam e n to s q u e ju lg a r n e c e s s á r io s a o c um p r im e n to

d a s f in a l id a d e s s o c ia is , n om e a n d o e d e s t i tu in d o o s re s p e c t iv o s

re s p o n s á v e is .

T e l .: (1 7 ) 3 3 4 4 .3 9 0 5 • 3 3 4 4 .3 9 0 6
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C A M I N H O S E G U R O D E B E B E D O U R O

B E B E D O U R O - S P

1 I - p r e s t a r d e m o d o g e r a l s u a c o l a b o r a ç ã o a o P r e s id e n t e e

d e s e m p e n h a r a s f u n ç õ e s q u e o P r e s id e n t e lh e c o n f i a r .

A r t . 1 8 ° C o m p e te a o S E C R E T Á R I O E X E C U T I V O :

1 - r e d ig i r e m a n te r , e m d ia , t r a n s c r i ç ã o d a s a t a s d a s A s s e m b le i a s

G e r a i s e d a s r e u n iõ e s d a D i r e to r i a E x e c u t iv a ; 0
1 I - r e d ig i r a c o r r e s p o n d ê n c i a d a A s s o c i a ç ã o ;

1 I 1 - m a n te r e t e r s o b s u a g u a r d a o a r q u iv o d a A s s o c i a ç ã o ;

I V - d i r i g i r e s u p e r v i s io n a r to d o o t r a b a lh o d a S e c r e t a r i a .

A r t . 1 9 ° C o m p e te a o D I R E T O R F I N A N C E I R O :

1 - m a n te r e m e s t a b e l e c im e n to s b a n c á r io s , j u n t a m e n te c o m o

p r e s id e n t e , o s v a lo r e s d a A s s o c i a ç ã o , p o d e n d o a p l i c á - lo s , o u v id a a

D i r e to r i a E x e c u t iv a ;

1 I - a s s in a r e m c o n ju n to c o m o P r e s id e n t e , o s c h e q u e s e d e m a i s

d o c u m e n to s b a n c á r io s e c o n tá b e i s ;

1 1 I - e f e tu a r o s p a g a m e n to s a u to r i z a d o s e r e c e b im e n to s d e v id o s à

A s s o c i a ç ã o ;

I V - s u p e r v i s io n a r o t r a b a lh o d a t e s o u r a r i a e d a c o n ta b i l i d a d e ;

V - a p r e s e n t a r a o C o n s e lh o F i s c a l , o s b a l a n c e t e s s e m e s t r a i s e o

b a l a n ç o a n u a l ;

V I - e l a b o r a r a n u a lm e n te , a r e l a ç ã o d o s b e n s d a A s s o c i a ç ã o ,

a p r e s e n t a n d o - a , q u a n d o s o l i c i t a d o , à A s s e m b le i a G e r a l .

S e ç ã o 1 1 I

D o C o n s e l h o F i s c a l

A r t . 2 0 0 O C O N S E L H O F I S C A L , q u e s e r á c o m p o s to p o r três (3)

membros Titulares e um (1) Suplente, e t e m p o r o b je t i v o , i n d e l e g á v e l ,

f i s c a l i z a r e d a r p a r e c e r s o b r e to d o s o s a to s d a D i r e to r i a E x e c u t iv a d a

A s s o c i a ç ã o , c o m a s s e g u in t e s a t r i b u i ç õ e s :

1 - e x a m in a r o s l i v r o s d e e s c r i t u r a ç ã o d a A s s o c i a ç ã o ;

11- o p in a r e d a r p a r e c e r e s s o b r e b a l a n ç o s e r e l a tó r io s f in a n c e i r o s

e c o n tá b e i s , s u b m e te n d o - o s a A s s e m b le i a G e r a l O r d in á r i a o u

E x t r a o r d in á r i a ;

111- r e q u i s i t a r a o D i r e to r F in a n c e i r o , a q u a lq u e r t e m p o , a

d o c u m e n ta ç ã o c o m p r o b a tó r i a d a s o p e r a ç õ e s e c o n õ m ic o - f in a n c e i r a s

r e a l i z a d a s p e l a A s s o c i a ç ã o ;

I V - a c o m p a n h a r o t r a b a lh o d e e v e n tu a i s a u d i to r e s e x t e r n o s

in d e p e n d e n te s ;

V - c o n v o c a r E x t r a o r d in a r i a m e n te a A s s e m b le i a G e r a l .

Te!': (17) 3344.3905 • 3344.3906
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S u b S e ç ã o I

D a s D i s p o s i ç õ e s G e r a i s d o s M e m b r o s d a A d m in i s t r a ç ã o

e Extraordinariamente, sem pre que convocado pelo P residen te da

A ssociação :. ou pela m aio ria sim p les de seus m em bros.

A r t .2 1 ° O mandato eletivo dos m em bros será para o período de quatro

(04)anos, perm itidas ree le ições consecu tivas.

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C A M IN H O S E G U R O D E B E B E D O U R O

B E B E D O U R O - S P

R ád io

3i
107 ,9 FM

A r t .2 2 ° Nos casos de ausência ou impedimento do Presidente ou

Diretor Financeiro que assinam em con jun to docum en tos bancário s, po r

razões de fac ilidade adm in istra tiva poderão um ou ou tro substitu ído

pelo V ice P residen te ou Secre tario Execu tivo para m ov im en tação de

con tas co rren tes jun to aos bancos e às casas bancárias, podendo fazer

saques e depósito s, em itir, endossar, ace ita r e avalizar cheques,

requ isita r ta lões de cheques, receber, passar rec ibo e dar qu itação e

assinar os docum en tos necessário s ao exerc íc io efic ien te das a tiv idades

finance iras.

A r t .2 3 0 A responsabilidade, orientação intelectual e

administrativa da entidade caberá somente a pessoas naturais
brasileiros natos ou naturalizados há mais d e dez (10) anos e

maiores d l~dezoito (18) anos ou emancipados.

A r t .2 4 ° É' vedado participar. da administração membros que
ocupem cargo eletivo que assegure imunidade parlamentar ou que

decorra d e foro especial.

A r t .2 5 ° A perda da qualidade de m em bro da D ire to ria E xecu tiva ou do

C onse lho F isca l, se rá de term inada pela A ssem ble ia G era l, sendo

adm issíve l som en te havendo justa causa , assim reconhecida em

proced im en to d isc ip linar, quando ficar com provado :

1 - m alversação ou d ilap idação do patrim ôn io socia l;

11- grave v io lação deste esta tu to ;

1 1 1 - abandono do cargo , assim considerada a ausência não

justificada em três (03 ) reun iões o rd inárias consecu tivas, sem expressa

com un icação dos m otivos da ausência , à secre ta ria da A ssociação ;

I V - ace itação de cargo ou função incom patíve l com o exerc íc io do

cargo que exerce na A ssociação ;
.~g V - condu ta duv idosa .

.~ ,p

~ ~~ .$ ~ 1° D efin ida a ju sta causa , o d ire to r ou conse lhe iro será

~ ~ com un icado , a través de no tificação ex tra jud ic ia l, dos fa to s a e le

.~ ¥l' im pu tados, para que ap resen te sua defesa p rév ia à D ire to ria E xecu tiva

, . l--Ô E N tl'Q E f2H '1 l0z16TOC ifimw illflIll{~ ':c1 ias,con tados do receb im en to da com un icação .
- : ':" ' ~ O M AR C A " '"O E B E B E D O U R O ' S P ;n

A U TE N T IC A Ç ÃO 9 '
. '0 a p re se n t c ó p ia re o g râ tic a co n fo rm e ~ ., '

0 1 .1 .n a l a m im re se n t o d o q u e d o u fé .g ~
r O- C l , '

S Ê io Jo ã o , 7 2 2 .~ ~ n tro • C E P : 1 4 .7 0 0 -3 0 5 . T e l.: (1 7 ) 3 3 4 4 .3 9 0 5 • 3 3 4 4 .3 9 0 6

') ~ S~
" , '"-::;
00

'lU

o~

:2~
D~
<1>::;
Uo
<1>",

~g
.2 ~
" '-<»Declaração S/N (0452501)         SEI 53000.054982/2012-68 / pg. 117



..
Rádio

~ .~ S SO C IA Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C A M I N H O S E G U R O D E B E B E D O U R O

1 0 7 ,9 F M B E B E D O U R O - S P

~ 2° A pó s o d e c u rso d o p ra z o d e sc r i to n o p a rá g ra fo a n te r io r ,

in d e p e n d e n tem en te d a a p re s e n ta ç ã o d e d e fe s a , a re p re s e n ta ç ã o se rá

su bm e tid a à A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , d e v id am en te c o n v o c a d a

p a ra e s s e f im , c om p o s ta d e a s so c ia d o s c o n tr ib u in te s em d ia c om su a s

o b r ig a ç õ e s so c ia is , n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r s em v o to c o n c o rd e d e d o is

te rç o s (2 /~ \) d o s p re s e n te s , s e n d o p r im e ira c h am ad a , c om a m a io r ia 0
a b so lu ta d o s a s so c ia d o s e em se g u n d a c h am ad a , c om q u a lq u e r n úm e ro

d e a s so c ia d o s , o n d e se rá g a ra n tid o o am p lo d ire ito d e d e fe s a .

~ 3 0 O co rre n d o v a c â n c ia o u re n u n c ia e n tre o s in te g ra n te s d a

D ire to r ia e C o n se lh o F is c a l a A ssem b le ia G e ra l re u n ir - s e -á n o p ra z o

m áx im o d e tr in ta (3 0 ) d ia s , a p ó s a v a c â n c ia p a ra e le g e r n o v o in te g ra n te ,

o u in d ic a r su b s ti tu to q u e e n tã o p e rm an e c e rá n o c a rg o a té o f im d o

m an d a to .

Art.260 Em ca so re n ú n c ia o p e d id o d e re n ú n c ia s e d a rá p o r e s c r i to ,

d e v e n d o se r p ro to c o la d o n a se c re ta r ia d a A sso c ia ç ã o .

Art.270 OIs diretores, conselheiros, associados, fundadores,
benfeitores ou equivalentes não perceberão nenhum tipo d e

remuneração, ou concessão d e vantagens, sob qualquer forma ou

a qualquer título.

Art.280 Os associados, mesmo que investidos na condição de membros

da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, não respondem, nem mesmo
subsidiariamente, pelos encargos e obrigações sociais da Associação.

S e ç ã o I V

D o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o

Art.290 A en tid a d e lic e n c ia d a p a ra o se rv Iç o d e R adC om d ev e rá

in s ti tu ir o C o n se lh o C om u n itá r io , ó rg â o c o le g ia d o c om o m ín im o d e

c in c o (0 5 ) e n tid a d e s d a c om u n id a d e lo c a l , p e s so a s ju r íd ic a s s em fin s

lu c ra tiv o s , c om p ro v a d am en te e le g a lm en te c o n s ti tu íd a s e re g is tra d a s ,

c om o f im e sp e c íf ic o d e a c om p an h a r a p ro g ram a ç ã o d a em is so ra d e

R adC om , c om v is ta a o a te n d im en to d o in te re s s e e x c lu s iv o d a

c om u n id a d e e a o s p r in c íp io s d a L e i n ° . 9 .6 1 2 /9 8 , n o rm a s e

re g u lam en to q u e re g em a m a té r ia .

Art.30° O s m em b ro s d o C o n se lh o C om u n itá r io d e n om in a d o s

Conselheiros Comunitários a tu am ex c lu s iv am en te c om o re p re s e n ta n te s

d a s e n tid a d e s p e lo p e r ío d o d e se u m an d a to n a in s ti tu iç â o q u e

re p re s e n ta , d e v e n d o a e n tid a d e p a r tic ip a n te e n v ia r a c om p ro v a ç ã o d e

• CEP: 14.700-305 • Tel.: (17) 3344.3905 • 3344.3906
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~ I l~. . ' '5 1

Capitulo IV
DO PATRIMÔNIO SOCIAL

Art.32° O p r e s e n t e e s t a t u t o s o c i a l p o d e r á

Capitulo V
DA REFORMA ESTATUTÁRIA

R á d io

~ J\SSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO
1 0 7 ,9 F M BEBEDOURO - SP

Art.31 ° O p a t r im õ n i o d a A s s o c i a ç ã o s e r á c o n s t i t u í d o e m a n t i d o p o r :

1- c o n t r i b u i ç õ e s v o l u n t á r i a s d e s e u s a s s o c i a d o s ;

1I- r e c e i t a s d e v e n d a d e p r o d u t o s e p r e s t a ç õ e s d e s e r v i ç o s ; G
III- r e n d a a d v i n d a d a a p l i c a ç ã o d e s u a s r e c e i t a s e o u t r o s

i n v e s t im e n t o s ;

IV- d o a ç õ e s , l e g a d o s , b e n s , d i r e i t o s e v a l o r e s a d q u i r i d o s e s u a s

p o s s í v e i s r e n d a s a d v i n d o s d e p e s s o a s f í s i c a s e / o u j u r í d i c a s , d e d i r e i t o

p ú b l i c o o u p r i v a d o , n a c i o n a i s e e s t r a n g e i r a s e , a i n d a , p e l a a r r e c a d a ç ã o

d o s v a l o r e s o b t i d o s a t r a v é s d a r e a l i z a ç ã o d e f e s t a s e o u t r o s e v e n t o s ;

V- a l u g u é i s d e im ó v e i s e j u r o s d e t í t u l o s o u d e p ó s i t o s . . ~ \ ~ \ \

R 10 A A . - - d. t .b . , lt d d .. d d ~~- ~
o::s ssoclaçao nao lS n ulra resu a os, lVI en os, ~\~iJ"'"
bonificações, participações ou parce las de seu patrimônio, sq~ \-~~e ~ ~

qualquer forma ou pretexto. ~~~" ~j
O '

) S :

Capitulo VI
DA DISSOLUÇÃO SOCIAL

Art.33° A A s s o c i a ç ã o p o d e r á s e r d i s s o l v i d a , a q u a l q u e r t e m p o , u m a

v e z c o n s t a t a d a a im p o s s i b i l i d a d e d e s u a s o b r e v i v ê n c i a , f a c e à

im p o s s i b i l i d a d e d a m a n u t e n ç ã o d e s e u s o b j e t i v o s S O C I a i S , o u

d e s v i r t u a m e n t o d e s u a s f i n a l i d a d e s e s t a t u t á r i a s m e d i a n t e d e l i b e r a ç ã o

d e A s s e m b l e i a G e r a l E x t r a o r d i n á r i a , e s p e c i a lm e n t e c o n v o c a d a p a r a e s t e

f im , c o m p o s t a d e a s s o c i a d o s c o n t r i b u i n t e s e m d i a c o m s u a s o b r i g a ç õ e s

s o c i a i s , n ã o p o d e n d o e l a d e l i b e r a r s e m v o t o c o n c o r d e d e d o i s t e r ç o s

( 2 / 3 ) d o s p r e s e n t e s , s e n d o p r im e i r a c h a m a d a , c o m a t o t a l i d a d e d o s

a s s o c i a d o s e e m s e g u n d a c h a m a d a , u m a h o r a a p ó s a p r im e i r a , c o m a

p r e s e n ç a d e , n o m í n im o , d o i s t e r ç o s ( 2 / 3 ) d o s a s s o c i a d o s .

R u a S ã o J o ã o , 7 2 2 • C e n t r o . C E P : 1 4 . 7 0 0 - 3 0 5 • T e ! . : ( 1 7 ) 3 3 4 4 . 3 9 0 5 • 3 3 4 4 . 3 9 0 6
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P a r á g r a f o ú n ic o - Em caso d e dissolução social da Associação,

liquidado o passivo, a destinação d o patrimônio remanescente,

será paro~ outra entidade congênere, inscrita e m Conselho d e

Assistência Social, a critério da instituição com atividade

preponder'ante na cidade d e Bebedouro - SP.

,. •
R á d io

.:s
1 0 7 ,9 F M

.A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C A M I N H O S E G U R O D E B E B E D O U R O

B E B E D O U R O - S P

C a p it u lo V I I

D O E X E R C íC I O S O C I A L

A r t .3 4 ° O e x e r c íc io s o c ia l I n lC I a r á e m p r im e i r o (O 1 ) d e ja n e i r o e

te rm in a r á e m tr in ta e u m (3 1 ) d e d é z em b ro d e c a d a a n o , q u a n d o s e r ã o

e la b o r a d a s a s d em o n s t r a ç õ e s f in a n c e i r a s d a e n t id a d e , d e c o n fo rm id a d e

c o m a s d is p o s iç õ e s le g a i s .

C a p it u lo V I I I

D A S D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S

A r t .3 5 ° O s c a s o s o m is s o s n o p r e s e n te E s ta tu to s e r ã o r e s o lv id o s p e la

D i r e to r ia E x e c u t iv a , " a d r e f e r e n d u m " d a A s s em b le ia G e r a l .

O p r e s e n t e E s t a t u t o c o m p o s t o d e t r in t a e c in c o ( 3 5 ) a r t ig o s f o i

a l t e r a d o e m A s s e m b le ia G e r a l O r d in á r ia r e a l iz a d a ,e m 0 9 .0 3 .2 0 1 5 e

v ig o r a d e s d e s u a a p r o v a ç ã o r e v o g a n d o d is p o s iç õ e s c o n t r á r ia s e

a n t e r io r e s .

R A L U Z I A D O S S A N T O S C A M P A N E L L A

P r e s id e n te

( ';r ,> n l'o rm e c a rtã o a rq u iv a d o n e s te C a rtó r io . D o u f é .

iJ c ,_ ,a d o s -M S , 1 1 /0 3 1 2 0 1 5

S ~ \ f I D ig ita l N ° : A JG 3 5 2 5 8 -0 ,JO . E m te s te m u n h

'\ I ,) :; :N IR D A S IL V A F E R N A N D E S - E s c re v e n te

!7r.'1ol:'6.00+/SSQN Mi:O.30+FUNJECC 101io:O,GO+Fun&d.p &'ro:O,3S+Fund •• PGE 4~:O

R u a S ~ io J o ã o , 7 2 2 • C e n tro ' C E P : 1 4 .7 0 0 -3 0 5 •

: ,.. ; - ..

J '-

Declaração S/N (0452501)         SEI 53000.054982/2012-68 / pg. 120



G edã lla P . V ie ira B e re n g u e l
E sc re ve n te A u to r iz a d a
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'" Corlos Roberto SetonvEt de Campos. TobellOo
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R ód io

_ A SSO C IA Ç ÃO COM UN ITÁ R IA C AM IN HO SEG URO D E B EB EDO URO

B EB EDO URO - S P

DECLARAÇÃO

D es tin a d a F a z e r P ro v a R e s id ên c ia

EU, SANDRA LUZIA DOS SANTOS CAMPANELLA, b ra s ile ira ,

c a sa d a , c om e rc iá r ia , R G n ° 2 0 .0 9 7 .8 5 8 -5 S S P jS P , C P F n ° 0 9 2 .8 6 5 .6 9 8 -

5 8 , DECLARO p a ra f in s d e com p ro v a ç ão d e re s id ê n c ia , so b a s p en a s d a

L e i (a r t . 2 ° d a L e i n ° 7 . 1 1 5 j 8 3 ) , q u e so u re s id e n te e d om ic ilia d a n a Rua

São João, n° 1551, nesta cidade.

P o r se r a e x p re s sã o d a v e rd ad e , a s sum in d o in te ira

re sp o n sab ilid a d e p e la s d e c la ra ç õ e s a c im a so b a s p en a s d a le i, a S S InO

p a ra q u e p ro d u z a se u s e fe ito s le g a is .

B eb ed o u ro - S P , M a rço d e 2 0 1 5 .

SAN~~ANTOSCAMPANELLA

P R E S ID E N T E

LE I N º 7 .1 1 5 , D E 29 D E AG O S TO D E 1983 .

D is p õ e s o b r e p r o v a d o c u m e n ta l n o s c a s o s q u e in d ic a e d a o u t r a s p r o v id ê n c ia s .

A r t . . l Q - A d e c la r a ç ã o d e s t in a d a a fa z e r p r o v a d e v id a , r e s id ê n c ia , p o b r e z a , d e p e n d ê n c ia

e c o n ô m ic a , h o m o n ím ia o u b o n s a n te c e d e n te s , q u a n d o f i rm a d a p e lo p r ó p r io in te r e s s e o u p o r

p r o c u r a d o r b a s ta n te , e s o b a s p e n a s d a L e i, p r e s u m e - s e v e r d a d e ir a .

R u a S ã o J o ã o , 7 2 2 • C e n t r o ' C E P : 1 4 .7 0 0 - 3 0 5 • T e l . : ( 1 7 ) 3 3 4 4 .3 9 0 5 • 3 3 4 4 .3 9 0 6
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R6dio

_ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO
BEBEDOURO - SP

DECLARAÇÃO

Destinada Fazer P rova R esidência

EU, ANTONIO GERALDO DE OLIVEIRA, B rasile iro , casado ,

assisten te de fro ta , RG n° 20 .481 .771 SSP /SP , CPF n° 103 .188 .488-21 ,

DECLARO para fins de com provação de residência , sob as penas da Lei

(art. 2 ° da L ei nO 7 .115 /83), que sou residen te e dom iciliado a R ua

A ndes, N ° 75 - Jard im T rês M arias, nesta c idade .

Por ser a expressão da verdade, assum indo in te ira

responsab ilidade pelas declarações acim a sob as penas da le i, aSS InO

para que produza seus efe ito s legais.

B ebedouro - SP , M arço de . 15

ANTONIO GERALDO
V ICE -PRESID

IVEIRA
E

LEI N!! 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE 1983.

D is p õ e so b re p ro va d o cum en ta l n o s ca so s q u e in d ic a e d a o u tra s p ro v id ê n c ia s .

A rt. . 1 º - A d e c la ra çã o d e s tin a d a a fa ze r p ro va d e v id a , re s id ê n c ia , p o b re za , d e p e n d ê n c ia

e co n ôm ic a , h om on ím ia o u b o n s a n te ce d e n te s , q u a n d o firm a d a p e lo p ró p r io in te re s se o u p o r

p ro cu ra d o r b a s ta n te , e s o b a s p e n a s d a L e i, p re s um e -s e ve rd a d e ira .

R ua S ã o Jo ã o , 7 2 2 • C e n tro ' C E P : 1 4 .7 0 0 -3 0 5 • T e l.: (1 7 ) 3 3 4 4 .3 9 0 5 • 3 3 4 4 .3 9 0 6
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R á d io

$ A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C A M IN H O S E G U R O D E B E B E D O U R O

. 107,9 F M B E B E D O U R O - S P

DECLARAÇÃO

D e s t in a d a F a z e r P r o v a R e s id ê n c ia

E U , L E T IC IA H E L E N A C O S T A M A R Q U E S D E M E L L O , b r a s i l e i r a ,

c a s a d a , b a n c á r i a , R G n O 3 4 .2 3 3 .0 3 1 - 7 S S P /S P , C P F n ° 2 1 9 .2 3 0 .7 7 8 - 0 5

D E C L A R O p a r a f in s d e c o m p r o v a ç ã o d e r e s id ê n c ia , s o b a s p e n a s d a L e i

( a r t . 2 ° d a L e i n O 7 .1 1 5 /8 3 ) , q u e s o u r e s id e n te e d o m ic i l i a d a n a R u a

V a l im , 1 3 4 1 , n e s t a c id a d e .

P o r s e r a e x p r e s s ã o d a v e r d a d e , a s s u m in d o in te i r a

r e s p o n s a b i l i d a d e p e la s d e c la r a ç õ e s a c im a s o b a s p e n a s d a le i , a S S I n O

p a r a q u e p r o d u z a s e u s e f e i to s l e g a i s .

B e b e d o u r o - S P , M a r ç o d e 2 0 1 5 .

L E T IC IA H E L E N ~ ~ Q U E S D E M E L L O

S E C R E T A R IA E X E C U T IV A

L E I N 2 7 .1 1 5 , D E 2 9 D E A G O S TO D E 1 9 8 3 .

D is p õ e s o b re p ro v a d o c um e n ta l n o s c a s o s q u e in d ic a e d a o u tra s p ro v id ê n c ia s .

A r t . . 1 2 - A d e c la ra ç ã o d e s t in a d a a fa z e r p ro v a d e v id a , re s id ê n c ia , p o b re z a , d e p e n d ê n c ia

e c o n ôm ic a , h om o n ím ia o u b o n s a n te c e d e n te s , q u a n d o firm a d a p e lo p ró p r io in te re s s e o u p o r

p ro c u ra d o r b a s ta n te , e s o b a s p e n a s d a L e i, p re s um e -s e v e rd a d e ira .

R u a S ã o J o ã o , 7 2 2 • C e n tro . C E P : 1 4 .7 0 0 -3 0 5 • T e l. : (1 7 ) 3 3 4 4 .3 9 0 5 • 3 3 4 4 .3 9 0 6
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R ád io

$ A S SO C IA Ç ÃO C O M U N IT Á R IA C AM IN H O S EG U R O D E B E B E D O U R O

1 0 7 ,9 F M B E B E D O U R O - S P

DECLARAÇÃO

D e s t in a d a F a z e r P r o v a R e s id ê n c ia

E U , T A N IA D E C Á S S IA G A S P A R IN I B U T IO N , b r a s i l e i r a , c a s a d a ,

p r o f e s s o r a , R G n ° 2 0 .0 9 7 .9 0 8 - 5 S S P /S P , C P F n ° 0 8 8 .8 9 1 .8 7 8 - 0 8

D E C L A R O p a r a f in s d e c o m p ro v a ç ã o d e r e s id ê n c ia , s o b a s p e n a s d a L e i

( a r t . 2 ° d a L e i n ° 7 .1 1 5 /8 3 ) , q u e s o u r e s id e n te e d o m ic i l i a d a a R u a J o s é

M a z e u , n ° 2 0 9 , J a r d im T a la r ic o , n e s ta c id a d e .

P o r s e r a e x p r e s s ã o d a v e r d a d e , a s s u m in d o in te i r a

r e s p o n s a b i l id a d e p e la s d e c la r a ç õ e s a c im a s o b a s p e n a s d a le i , a S S In O

p a r a q u e p r o d u z a s e u s e f e i to s le g a i s .

B e b e d o u r o - S P , M a r ç o d e 2 0 1 5 .

lE I N º 7 .1 1 5 , D E 2 9 D E AG O S TO D E 19 8 3 .

D is p õ e so b re p ro va d o cum en ta l n o s ca so s q u e in d ic a e d a o u tra s p ro v id ê n c ia s .

A rt .. 1 º - A d e c la ra ç ã o d e s tin a d a a fa z e r p ro v a d e v id a , re s id ê n c ia , p o b re za , d e p e n d ê n c ia

e co n ôm ic a , h om on ím ia o u b o n s a n te c e d e n te s , q u a n d o firm a d a p e lo p ró p r io in te re s s e o u p o r

p ro c u ra d o r b a s ta n te , e s o b a s p e n a s d a L e i, p re s um e -s e ve rd a d e ira .

R ua S ã o Jo ã o , 7 2 2 • C e n tro ' C E P : 1 4 .7 0 0 -3 0 5 • T e l.: (1 7 ) 3 3 4 4 .3 9 0 5 • 3 3 4 4 .3 9 0 6
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R á d io

_ A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C A M IN H O S E G U R O D E B E B E D O U R O

B E B E D O U R O - S P

DECLARAÇÃO

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C A M IN H O S E G U R O D E

B E B E D O U R O , p e s s o a ju r íd ic a d e D i r e i to P r iv a d o , s e m f in s lu c r a t iv o s ,

in s c r i t a n o C N P J n ° 0 0 2 .5 1 2 .6 4 6 /0 0 0 1 - 8 3 c o m s e d e n e s ta c id a d e d e

B E B E D O U R O - S P , r e p r e s e n ta d a p o r s u a r e p r e s e n ta n te l e g a l S A N D R A

L U Z IA D O S S A N T O S C A M P A N E L L A D E C L A R A p a r a f in s d e p r o v a

ju n to a o M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s /S S C E /D O S p r o c e s s o n °

5 3 0 0 0 .0 5 4 .9 8 2 /2 0 1 2 , q u e :

L . S u b i t e m 8 .1 . " f .1 e f .2 " N o rm a 0 1 /2 0 1 1

a e n t id a d e n ã o te m c o m o in te g r a n te d o s e u q u a d r o

d i r e t iv o o u d e a s s o c ia d o s , p e s s o a s q u e , n e s t a s c o n d iç õ e s ,

p a r t i c ip e m d e o u t r a e n t id a d e d e te n to r a d e o u to r g a p a r a

e x e c u ç ã o d e q u a lq u e r d o s s e r v iç o s m e n c io n a d o s .

2 . S u b i t e m 8 .1 . " g " N o rm a 0 1 /2 0 1 1

to d o s o s D i r ig e n te s r e s id e m n a á r e a d a c o m u n id a d e a s e r

a t e n d id a p e la e m is s o r a .

B e b e d o u r o - S P , M a r ç o d e 2 0 1 5 .

S ~ ~ ~ N T O S C A M P A N E L L A

P R E S ID E N T E

R u a S ã o J o ã o , 7 2 2 • C e n t r o . C E P : 1 4 .7 0 0 - 3 0 5 • T e l . : ( 1 7 ) 3 3 4 4 .3 9 0 5 • 3 3 4 4 .3 9 0 6
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Rádio

_ A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C A M IN H O S E G U R O D E B E B E D O U R O

B E B E D O U R O - S P

DECLARAÇÃO
Subitem 8.1, alínea "g" da Norma 01/2011

O S D IR IG E N T E S D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C A M IN H O

S E G U R O D E B E B E D O U R O , pessoa jurídica de Direito Privado, sem fins

lucrativos, inscrita no CNPJ n° 002.512.646/0001-83 com sede nesta

cidade de B E B E D O U R O - S P D E C L A R A M para fins de prova junto ao

M inistério das Comunicações/SSCE/DOS, processo n°

5 3 0 0 0 .0 5 4 .9 8 2 /2 0 1 2 , q u e s e c o m p r o m e t em a o f ie l c u m p r im e n to

d a s n o rm a s e s t a b e le c id a s p a r a o S e r v iç o d e R a d io d i fu s ã o

C om u n it á r ia .

D O D E O L IV E IR A

SIDENTE

A N T O N IO G

VICE-

Bebedouro - SP, Março de 2015.

S~D~NTOSCAMPANELLA

PRESIDENTE

L E T IC IA H E L E A C O S T A M A R Q U E S D E M E L L O

SECRETARIA EXECUTIVA

,,~~C A S IA GASPARI~I a U T IO N

RETORA FINANCEI

Rua São João, 722 • Centro' CEP: 14.700-305 • Te!': (17) 3344.3905 • 3344.3906
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tu
~CORRE IO (

~ IZ I Õ PESO (kg) (J {.~ ..\- MANDOU, CHEGOU.

Dl 35373711 3 BR

M in is té rio das Com un icações

Secre ta ria de Serv iços de Com un icação E le trôn ica

Departam en to de Outo rga de Serv iços

Esp lanada dos M in is té rios , B loco R , Anexo B - Sa la 300

70044-900 - B rasília - DF
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Associação Comunitária Caminho Seguro de Bebedouro

Rua são João, 722 - Centro
147PO-305 - Bebedouro - SP

,-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

NOTA TÉCNICA Nº 3627/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.054982/2012-68

Processo de Outorga nº: 53830.002058/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Radio
Comunitária Caminho Seguro de Bebedouro, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bebedouro/SP.

 

ANÁLISE

2 .                          Na análise jurídica destes autos, constataram-se pendências que
necessitam ser sanadas. Assim, passa-se,  a solicitar os documentos apontados em
cada um dos itens listado abaixo, para dar andamento ao referido processo de
renovação de outorga, de acordo com o que dispõe a Lei nº 9.612, de 1998 e
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC:                                                               

                                                   

a.                             Declaração, atualizada, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação

b.                           Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela
Anatel;

c                            Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
  

d.                            Cópia LEGÍVEL do CPF e da Carteira de Identidade (RG), da
Secretária Leticia  Helena.

e.                             Relatório atualizado, datado de Dezembro/2015, do
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Conselho Comunitário,  contendo a avaliação da programação veiculada pela
emissora, assinada por todos os cinco (5) membros do referido Conselho e
acompanhada da grade de programação.

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
23/02/2016, às 12:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 25/02/2016, às 09:48, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0983166 e o código CRC 746EB40B.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 5355/2016/SEI-MC

À Senhora
Sandra Luzia dos Santos Campanella
Representante Legal da Radio Comunitária Caminho Seguro de Bebedouro
Rua São João, 722 - Centro
CEP: 14.700.305 - Bebedouro/SP.
 

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.054982/2012-68.

  

Senhora Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3627/2016/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos do
processo de pós-outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá apresentar a documentação
pendente, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento deste, de acordo com o AR (Aviso de Recebimento) que o
acompanha, sob pena de, em não havendo o cumprimento do prazo, ter
seu pedido indeferido e o referido processo de pós outorga arquivado. 

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

 Atenciosamente,

 

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Ofício 5355 (0983213)         SEI 53000.054982/2012-68 / pg. 133



 

. 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 25/02/2016, às 09:48, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0983213 e o código CRC 165C10D2.
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PF 	
AR 

_ 	1s ➢ ~~~_ 	 3JETO l DESTINATAIRE 

A Senhora 	
1ILE OU DESTINATA/RE 

Sandra Luzia dos Santos. Campanella 

Representante Legal da Radio Comunitária 

Caminho Seguro de Bebedouro 

Rua São João, 722 - Centro 
uF 	PAIS I PAYS 

CEP: 14.700.305 - Bebedouro/SP. 
 

DECLARAÇF~O DE COiNTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) / DISCRIMINACION= 	\ 	NATUREZA DO ENVIO! NATURE DE L'ENVOI 

f~Ï  - C 
J

~ 
! 
/ 	 _ 

	

o(r QC~p~~ / 1 	PRIORITÁRIA/ PR/OR/TA/RE 
lJ~ 	 ~C? (JG 	~l 	Õ 	d-<~/ 	EMS 

QOQ + 	!9 U - f o 1 à- -( S 	 SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

AS 	TU A D R CEBEDOR / SIGNATURE DU RÉ TEOR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	C 	,~, tN A 
D TE DE LIVRATION 	 D,~ 	ETINC~• 

( AU E DES1, l7W ION M1 

NOM LE EL DO RECEBEDOR ! NOM LIS/ELE OU RÉCEP 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	RUBRICA E MAT. 0 PREGADO! 
RECEBEDOR! 6RGA0 EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L 	T  

oÚo 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESSE DE RETOUR ÓANS LE VERS  
75240203-0 	 FC0463 ! 16 	 114 x 186 mm 
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%\'CLBIMENTO 

corre o 
Brasil V/S C 

DATA DE PO$T CEPn  

~ì 	iD é 
_ 	C 

11 	ROT 

J_ 	 II 

R 	JO 1 8841281 0 BR 

IÍENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

II 

® 	h 	 h 	 h 

UNIDADE DE POSTAGi ~/L'¡f* 
LI 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

 Santa C 
 ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE  	-  

  Joerbro, 24 	- 10 	naar 

fi ï1 l J-'~7 	FL. 	RJ 	N' POLI SC 	1 

CIDADE / LOCALITÉ UF BRASIL 
BRÉSIL 

EEa ❑-000 
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Rc,Tiio 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 
BEBEDOURO - SP 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DE SC. 	 paK~ pp WC gN MMM A CAT,RJNA 

RECEBI 0 OR;GINAUCÓPIA 

FLONANÓROUS(SC O~ Q~1! 1 C~ 

Ref.: 	Processo 53000.054.982/2012-68 
Of. 5355/2016-SEI/MC 
NT. 3627/2016/SEI/MC 

Agente Administrativo 
QRMC - 04 / MatHcu{e 045496~ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE 

BEBEDOURO, pessoa jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, 

inscrita no CNPJ n° 002.512.646/0001-83 com sede nesta cidade de 

BEBEDOURO - SP, representada por sua representante legal SANDRA 

LUZIA DOS SANTOS CAMPANELLA em prazo tempestivo apresenta os 

documentos solicitados pelo Of. 5355/2016-SEI/MC exigência da NT 

3627/2016. 

a. DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS; 
b. CERTIDÃO NEGATIVA EXPEDIDA PELA ANATEL; 
c. CNPJ; 
d. CÓPIA RG E CPF DA SECRETARIA EXECUTIVA - LETICIA 

HELENA COSTA MARQUES DE MELLO; 
e. RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO EXERCICIO 

2015 CONTENDO GRADE DE PROGRAMAÇÃO E PARECER. 

N. Termos, 

E. Deferimento. 

L1') l i 
SANDRA LUZIA DOS SANTOS CAMPANELLA 

Presidente 
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Rádio 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 

707,9 FM 	
BEBEDOURO-SP 

DECLARAÇÃO 

Subitem 20.3, "d" da Norma 01/2011 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE 

BEBEDOURO, pessoa jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, 

inscrita no CNPJ n° 002.512.646/0001-83 com sede nesta cidade de 

BEBEDOURO - SP, representada por sua Presidente adiante assinada, 

para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações/SSCE/DOS 

DECLARA: 

✓ A emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação. 

Bebedouro - SP, 28 de Março de 2016. 

SANDRA LUZIA DOS SANTOS CAMPANELLA 
Presidente 
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24/03/2016  

ASST$ 
Menu Principal 

BOLETO- SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL- [SIS versão 2.2.62] 

BOA TARDE 
SANDRA LUZIA DOS RANTOS CAMPANELLA  

itetvo 

BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

N 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	
ASSOCIACAO COMUNITARIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 

CN P7: 	
02.512.646/0001-83 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:39:53 do dia 24/03/2016 (hora e data de Brasília). 

Válida até 23/04/2016. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http:J/sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConstalcertidao.asp 	 1/2 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 10/0312016 às 12:10:20 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

Consulta QSA / Capital Social 
	

Voltar 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlm  pressao/Im pri m ePagi na.asp 	 1/2 
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vi  

Rádio 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 

107.9 FM 	
BEBEDOURO SP 

= CONSELHO COMUNITÁRIO = 

RELATÓRIO ANUAL EXERCÍCIO DE 2015 

1 - COMPOSIÇÃO 

ENTIDADE REPRESENTANTE MANDATO 

LEGAL VENCIMENTO 

EDUCANDÁRIO SANTO MARCIA HELOISA 
ANTONIO DE BEBEDOURO IQUEGAMI 09 2017 

CECÍLIA 01 2017 
COLÉGIO ANJO DA GUARDA FRANCISCHINI 

GRUPO LUTA E AMOR À VIDA — ROSE MEIRE 02 2016 
GLAV RIBEIRO PIERINI 

SERVIÇO 	SOCIAL 	DE MARCELO ADRIANO 03 2016 
ATENDIMENTO 	FAMILIAR 	— CERVI 
SSAF 

OBRA UNIDA SOCIEDADE SÃO ANTONIO CARLOS 01 2016 
VICENTE DE PAULO HERNANDE 

II- GRADE DE PROGRAMAÇÃO  

A emissora licenciada para executar o serviço de RadCom no canal .30'6, 
frequência 107,9 MHz e indicativo de chamada ZYM 765, funciona 241] 
diariamente, com Grade de Programação fixa elaborada pela Diretoria da 
emissora e certificada por radialista Aparecido Carlos da Silva inscrito na DRT 
n°016440. 

SEGUNDA À SEXTA 

5h SERTANEJO 107,9 Música — raiz 
7h JORNAL 107 Jornalístico / Esporte / Entrevista 
8h VIDA NOVA Música / Informativo 
9h BOM DIA SUPER MANHÃ Flash Back musical / Cultural / Educativo 
10h MANHA CAMINHO SEGURO 

(VARIADOS) 

Entrevista / Atualidade / Noticia 

11h ELE ESTA NO MEIO DE NOS Religioso / Reflexão 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 

BEBEDOURO - SP 

11h30 CAMINHO SEGURO NOTICIA Jornalístico / Esporte / Entrevista 
12h30 SINTONIA FIXA Música / Rock 
15h HORA DA MISERICORDIA Religioso / Reflexão 
15h30 TARDE CAMINHO SEGURO 

(VARIADOS) 

Música / Entrevista / Cultural / Informativo 

18h MOMENTO COM MARIA Religioso — Terço 
19h A VOZ DO BRASIL Agência Brasil 
20h MPB — MENSAGEM Música / Cultural 
23h PALESTRA Motivação / Reflexão / Informativo 
00h MADRUGADA ESPECIAL Música / Cultura / Variedades / Palestra 

SÁBADO 

5h SERTANEJO 107,9 Música — raiz 
7h JORNAL 107 Jornalístico / Esporte / Entrevista 
8h MISSA Religioso 
9h LAÇOS QUE NOS UNEM Historias / Contos / Musica clássica 
10h MANHA CAMINHO SEGURO Música / Reflexão / Cultura 
11h CONEXÃO MIX Música! Entretenimento 
13h30 
15h 

MOMENTO MUSICAL 

HORA DE MISERICORDIA 
Música Nacional / Internacional 
Religioso / Reflexão 

15h30 SABADÃO SERTANEJO Música Sertaneja 
18h MOMENTO COM MARIA Religioso — Terço 
19h DO FUNDO DO BAU Música Nacional e Internacional 
00h MADRUGADA ESPECIAL Música / Cultura / Variedades / Palestra 

DOMINGO 

7h REFLEXÃO DA PALAVRA DE 
DEUS 

Religioso / Palestra / Informação 

8h30 MISSA Religioso 
9h30 DOMINGAO SERTANEJO Música Sertaneja 
13h A HORA DO SAMBA Música / Cultura 
15h HORA DA MISERICORDIA Reli ioso/ Reflexão 
15h30 O-MELHOR DA MUSICA CRISTA Música / Cultura 
18h MOMENTO COM MARIA Religioso — Terço 
19h DO FUNDO DO BAU Música / Cultura 
00h MADRUGADA ESPECIAL Música / Cultura / Variedades/ 

III - PARECER 

A programação definida a_ partir do foco centrado na realidade comunitária 
local, atende integralmente os interesses da comunidade atendida através de 
programação que contempla a cultura local e o compromisso com a cidadania, 

explorando temas como saúde, cidadania, esportes, campanhas contra drogas 

e violência etc e a interatividade proporcionada aos ouvintes se dá pelo acesso 

ao microfone, ao telefone e outros meios que possibilitam a interação com as 

Palestr  

A emissora de RadCom Caminho Seguro FM na sua programação relativa ao 
período de 2015 atende aos interesses da comunidade atendida através de 
programação que contempla finalidades e princípios da legislação pertinente. 

comunidades de ouvintes 

Bebedouro/ SP, 22 de dezembro de 2015. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO 

107,9 FM 
	

BEBEDOURO - SP 

MARC KHELO4 IQUEGAMI 
EDUCAND1 IO SAN O A ONIO DE BEBEDOURO 

/ CNPJ 51.796.621/0001-64 

CEC LIA FRANCISCHINI 
COLÉGIO ANJO DA GUARDA 

CNPJ 03.658.515/0003-33 

ROSE MEIRE118EIRO PIERINI 
GRUPO LUTA E AMOR À VIDA - GLAV 

CNPJ 72.916.125/0001-77 

MARCELO ADRIANO ERVI 
SERVIÇO SOCIAL DE ATENDIMENTO FAMILIAR - SSAF 

CNPJ  45.244.688/0001-93 

ANTONIO CARLS HERNANDE 
OBRA UNIDA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 

CNPJ 45.244.290/0001-57 
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Ministério das Comunicações  

Delegacia Regional em Santa Catarina — DRM 

Pça XV de Novembro, 242 — 1° Andar — Salas 

Cep: 88010-970 — FLORIANÓPOLIS - SC 

e 

Correios 

MP 	P 	E1GHT (kg) 	 L:  

JO 89815804 7 BR 

:' ri ' 
lltt1'i ti!, iVI 'II I!III I'I 
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Associação Comunitária Caminho Seguro de Bebedouros' 

Rua são João, 722 — Centro 

14700-305—Bebedouro—SP 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.054982/2012

ASSOCIACAO COMUNITARIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO

7 300

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BEBEDOURO/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

2. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área
pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja
área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a
3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas
naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessas
áreas, devidamente comprovada?

Não

3. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o
caso, a denominação de fantasia da entidade?

Não

4. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que
todos os dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela
estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso?

Não Não encaminhada

5. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade
não é prestadora de qualquer modalidade de Serviço da Radiodifusão,
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais
de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem
como integrante de seus quadros de sócios e de administradores
pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora
de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados?

Não Não encaminhada

6. Declaração de Fiel Cumprimento Não

Publicação: Prazo:

7. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Tânia de Cássia G. Bution 088.891.878-08 Diretor Financeiro 19/10/2012
19/10/2016

Sandra Luzia dos Santos
Campanella

092.865.698-58 Presidente 19/10/2012
19/10/2016

(17) 92094286
(17) 33443900
(17) 92094286
(17) 33443900

Antonio Geraldo de Oliveira 103.188.488-21 Vice-Presidente 19/10/2012
19/10/2016

Leticia Helena Costa Marques de
Mello

219.230.778-05 Secretário Geral 19/10/2012
19/10/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3027/03/2000

8. Conclusão Geral (Parecer Legal)

 PROCESSO CADASTRADO E DIGITALIZADO-SEI.

- Requerimento solicitando renovação: fls.2 do evento SEI 0349946.
- Declaração de conformidade - parâmetros técnico: fls. 2 do evento SEI 1063304 Proc.53900.022046/2016.
- Certidão negativa débito Anatel: fls. 3 do evento SEI 1063304 Proc.53900.022046/2016.
- CNPJ válido e atual: fls. 4 do evento SEI 1063304 Proc.53900.022046/2016.
- Estatuto Social atualizado registrado no CRPJ: fls. 85 a94 do evento SEI 0349946.
- Ata eleição diretoria atual registrada no CRPJ: fls. 17 a evento SEI 0349946 e 2 a 6 evento SEI 0452501.
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- Relatório Conselho Comunitário sobre programação da emissora: fls. 6 a 8 do evento SEI 1063304 Proc.
  53900.022046/2016.
- RG e CPF dos dirigentes: fls. 21 a 23 do evento SEI 0349946 e 5 evento SEI 1063304 Proc.53900.022046/16.

  Conclusão da Análise. Processo Instruído
  È o Relatório.

  Tadeu/DRMC/Sc . 11/4/2016.

Tadeu Rosa
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

5 de 8 13/07/2015 14:50
Parecer Jurídico CONJUR (1067887)         SEI 53000.054982/2012-68 / pg. 143



 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Memorando nº 1209/2016/SEI-MC

 
À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária-CGAO
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.
 
                                           Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Radio Comunitária Caminho Seguro de Bebedouro, autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bebedouro/SP, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 

Atenciosamente,
      

                              Argélia Diniz Schramm
                                 Delegada Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 12/04/2016, às 10:20, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1067892 e o código CRC 7BAD87D9.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito: Bebedouro

Município: Bebedouro Sub Distrito:
Canal: 300 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO CNPJ: 02.512.646/0001-83

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA SAO JOAO, 722- CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02512646000183 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 14700000 Logradouro: RUA SAO JOAO, 722- CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP

Município: Bebedouro Distrito: Bebedouro SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 14700000 Logradouro: RUA SAO JOAO, 722- CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP

Município: Bebedouro Distrito: Bebedouro SubDistrito:

Telefone: 17 03422084 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

25/10/2000 Data Limite Instalação: 06/03/2020

Número do Processo: 538300020581998 Fistel: 50011454571

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

672 PortariaPortaria  MCMC  25/10/2000 08/11/2000
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

19971 ATOATO  SCMSCM  15/10/2001 23/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

398 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  12/12/2002 13/12/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

35417 ATOATO  SCMSCM  15/04/2003 17/04/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

344 PortariaPortaria  MCMC  03/04/2014 10/04/2014 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO - CNPJ/CPF
(02.512.646/0001-83)

Situação:
Entidade não possui 

débitos

Município/UF: BEBEDOURO/SP Canal: 300

Indicativo: ZYM765

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  07:0007:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina - DRMC/SC

Processo n°: 53000.054982/2012-68

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE
BEBEDOURO

 

Em atenção ao Memorando n° 1209/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53000.047209/2012

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 da Lei
9.612/98.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53504.019814/2011

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1072191);

Portaria nº 344, de 03/04/2014,
publicada no Diário Oficial da União de
10/04/2014 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
12/09/2011).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 13/04/2016, às 10:52, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador

Despacho CGFI 1072197         SEI 53000.054982/2012-68 / pg. 150



1072197 e o código CRC B9877FD1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 8735/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.054982/2012-68

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Radio Comunitária Caminho Seguro de Bebedouro ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Bebedouro/SP, por meio da Portaria nº 672, publicada no DOU de 08/11/2000, e
Decreto Legislativo nº 398, publicado no DOU de 13/12/2002.

 
 

ANÁLISE

                                     
2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 13/12/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 12/11/2012, às fls. nº 2, evento SEI 0349946, 
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes. O pleito da entidade é
tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

  
         

 REQUERENTE:

           

Radio Comunitária Caminho Seguro de Bebedouro.        
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QUADRO DIRETIVO:

Presidente: Sandra Luzia dos Santos.
Vice-Presidente: Antônio Geraldo Oliveira.
Secretária Executiva: Letícia Helena Costa Marques de
Mello.
Diretora Financeira: Tania de Cássia Gasparini Bution.

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes, indicou a
completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
com as demais disposições legais vigentes.

            

            

Ok, páginas 85 a 94 do
evento SEI
(0349946).

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 17 a 19 do
evento SEI
(0349946) e 2 a 6 do
evento SEI
(0452501).

            

  
   
     

3.

            

Comprovantes relativos à maioridade e

 Ok, páginas 21 a 23 do
evento SEI
( 0349946) e 5 do evento
SEI
(0063304), do
proc.53900.022046/2016-
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3.

  
   
     

nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

proc.53900.022046/2016-
78.

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 2 do evento
SEI
( 1063304).     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 3 do evento
SEI
(1063304) proc.
53900.022046/2016-78.
   

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 4 do evento
SEI
(1063304)  proc.
53900.022046/2016-78.   

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art.8º da Lei nº
9.612,de 1998, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 6 a 8 do
evento SEI (1063304)
proc.
53900.022046/2016-78.
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4.                                                                 Existe apontamento quanto a processos
de apuração de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da
Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI 1072197 processos anexados
53504.019814/2011, encerrado e 53000.047209/2012, em trâmite.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se pelo
deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr.
Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC, evento
SEI 1067887.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.054982/2012-68, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 13/12/2012, a autorização outorgada à Radio Comunitária
Caminho Seguro de Bebedouro, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Bebedouro/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,
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                               ANDRÉ FIGUEIREDO
                   Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.054982/2012-68 e nº 53830.002058/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13/12/2012, a
autorização outorgada à Radio Comunitária Caminho Seguro de Bebedouro, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Bebedouro/SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                            ANDRÉ FIGUEIREDO

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
14/04/2016, às 10:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
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Delegada Substituta, em 14/04/2016, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/04/2016, às
10:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunic. Eletrônica, Substituto, em 25/04/2016, às 09:51, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 26/04/2016, às
19:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1075575 e o código CRC 7C60263C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.054982/2012-68

Entidade: Rádio Comunitária Caminho Seguro de Bebedouro

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.054982/2012-68 (ver
documento 1075575), no qual a Rádio Comunitária Caminho Seguro de
Bebedouro solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Bebedouro / SP, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2016, às
11:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1100314 e o código CRC 55F4C360.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.054982/2012-68, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 13 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Radio
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Comunitária Caminho Seguro de Bebedouro, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Bebedouro/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

                            

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.054982/2012-68 e nº 53830.002058/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de dezembro
de 2012, a autorização outorgada à Radio Comunitária Caminho Seguro de
Bebedouro, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Bebedouro/SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1837/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.054982/2012-68 e nº 53830.002058/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à RADIO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE
BEBEDOURO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Bebedouro/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1103708 e o código CRC 1AAA1FBC.

Portaria 1837 (1103708)         SEI 53000.054982/2012-68 / pg. 160



EM Nº 430/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.054982/2012-68, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 13 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Radio
Comunitária Caminho Seguro de Bebedouro, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Bebedouro/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

                           

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1103720 e o código CRC 8B0E930F.
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16826/2016/SEI-MC

À Senhora
SANDRA LUZIA DOS SANTOS CAMPANELLA
Representante Legal da Radio Comunitária Caminho Seguro de Bebedouro
Rua São João, 722 - Centro
CEP: 14.700.305 - Bebedouro/SP.
​CNPJ n° 02.512.646/0001-83

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.054982/2012-68.

  

                         Senhora Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1837, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1130845 e o código CRC 62B1006B.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.402211 6 68120000018222
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PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003932402
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Instruções Autenticação mecânica
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1

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.489, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071423/2013-01
e nº 53650.001568/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTO DE PEREIRO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Pereiro/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.828, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53820.000602/1998 e
nº 53900.015229/2014-75, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CULTURAL PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS
MEIOS DE COMUNICAÇÃO CONTESTADO - ACC, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Timbó Grande/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.835, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.051423/2012-04
e nº 53670.000703/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
julho de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA JABUTICABAL DE HIDROLÂNDIA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Hidrolândia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.837, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.054982/2012-68
e nº 53830.002058/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à RADIO COMUNI-
TÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Bebedouro/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.845, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.006082/2014-22
e nº 53670.000733/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL BETUEL, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Morrinhos / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.850, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055772/2011-14
e nº 53830.002179/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
14/12/2010, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA CERQUEIRENSE, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Cerqueira Cesar/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.939, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº53740.000145/2002 e
nº 53900.041679/2015-02, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍS-
TICO DE ASSAÍ, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Assaí/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.949, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.058104/2011-31 e nº 53790.001429/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
outubro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL UNIÃO COMUNITÁRIA ZONA SUL - ACONSUL para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Borja/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 196, de 30 de maio de 2016, publicada no dou
de 1-5-2016, Seção 1, página 14, no título, onde se lê: Conselho Nacional
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico-Diretoria de Gestão e Tec-
nologia da Informação, leia-se: Comissão Nacional de Energia Nuclear.

(p/Coejo)

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 208, DE 1º DE JUNHO DE 2016

Processo nº 53500.206411/2015-27
Recorrente/Interessado: AGÊNCIA NACIONAL DE TELE-

COMUNICAÇÕES. Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro.
Fórum Deliberativo: Circuito Deliberativo nº 35, de 31 de maio de
2016

EMENTA: COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. EDI-
TAL DE LICITAÇÃO Nº 002/2015-SOR/SPR/CD-ANATEL. LICI-
TAÇÃO PARA OUTORGA DE USO DE RADIOFREQUÊNCIAS
NAS FAIXAS DE 1.800 MHz, 1.900 MHz e 2.500 MHz, PARA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP, DO SER-
VIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM E/OU SERVIÇO
LIMITADO PRIVADO - SLP. HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICA-
ÇÃO DE LOTES. RECURSOS ADMINISTRATIVOS INTERPOS-
TOS CONTRA DECISÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 1.
Trata a matéria de proposta de Homologação da adjudicação de lotes
relativos ao Edital de Licitação nº 002/2015-SOR/SPR/CD-Anatel e
dos Recursos Administrativos interpostos por CLARO S.A., ALGAR
TELECOM S.A. e EREDINEIA DE FATIMA BRAVO em face das
decisões exaradas em Reuniões da Comissão Especial de Licitação -
CEL e dos atos por ela praticados durante a continuação da Sessão

Pública de Abertura, Análise e Julgamento das Propostas de Preço do
Edital em referência. 2. O trâmite do presente processo obedeceu
rigorosamente às regras do Edital de Licitação nº 2/2015-
SOR/SPR/CD-ANATEL e do Regulamento de Licitação para Con-
cessão, Permissão e Autorização de Serviço de Telecomunicações e
de Uso de Radiofrequência da Anatel, aprovado pela Resolução nº 65,
de 29 de outubro de 1998. 3. A Procuradoria Federal Especializada da
Agência atestou a regularidade do procedimento licitatório, em vir-
tude da observância de todos os seus princípios regentes, previstos no
art. 8º da Resolução nº 65/1998, e do atendimento de sua finalidade,
nos termos do art. 9º da mesma norma, por meio da garantia de
isonomia de oportunidades aos Interessados. 4. Atestou-se, ademais, o
atendimento, pelas proponentes que apresentaram as melhores pro-
postas para os Lotes adjudicados, das condições de participação cons-
tantes do Edital nº 002/2015-SOR/SPR/CD-Anatel, em totalidade e
sem ressalvas. 5. Pela homologação da adjudicação dos objetos da
Licitação em relação aos quais não houve interposição de recursos ou
notificação para saneamento de falhas, descritos no item 3.16 da
Matéria para Apreciação do Conselho Diretor (MACD) nº 127/2016,
de 11 de maio de 2016, em conformidade com os itens 8.8 e 10.1 do
Edital de Licitação nº 002/2015-SOR/SPR/CD-Anatel. 6. Pelo não
provimento do Recurso Administrativo interposto por ALGAR TE-
LECOM S.A. com referência aos lotes n. H-3134400, I-3134400, H-
3151404, I-3151404, H-5006309, H-3517406, I-3517406 e I-
3534302, na parte que discute a possibilidade de estabelecimento de
prazo para saneamento de vícios formais. 7. Pela conversão em di-
ligência da deliberação do Recurso Administrativo interposto por
CLARO S.A. em desfavor de CLIVO PARTICIPAÇÕES LTDA. (SEI
nº 0423064), pelas razões e fundamentos constantes da análise. 8.
Pelo aguardo da finalização da verificação do cumprimento dos re-
quisitos constantes do Parecer nº 0255/2016/PFE-ANA-
TEL/PGF/AGU (SEI nº 0436351) pelas propostas apresentadas por
pessoas naturais, conforme decidido na 11ª Reunião da CEL (SEI nº
0423824), antes da apreciação dos recursos interpostos por ERE-
DINEIA DE FATIMA BRAVO (SEI nº 53500.003382/2016-24) e
ALGAR TELECOM S.A. (SEI nº 53500.003382/2016-24) na parte
que trata desse assunto.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 20/2016/SEI/RZ (SEI nº
0533580), integrante deste acórdão: a) em conformidade com os itens
8.8 e 10.1 do Edital de Licitação nº 002/2015-SOR/SPR/CD-Anatel,
homologar a adjudicação dos objetos da Licitação em relação aos
quais não houve interposição de recursos ou notificação para sa-
neamento de falhas, descritos no item 3.16 da Matéria para Apre-
ciação do Conselho Diretor (MACD) nº 127/2016, de 11 de maio de
2016; b) negar provimento ao Recurso Administrativo interposto por
ALGAR TELECOM S.A. com referência aos lotes n. H-3134400, I-
3134400, H-3151404, I-3151404, H-5006309, H-3517406, I-3517406
e I-3534302, na parte que discute a possibilidade de estabelecimento
de prazo para saneamento de vícios formais; c) converter em di-
ligência a deliberação do Recurso Administrativo interposto por
CLARO S.A. em desfavor de CLIVO PARTICIPAÇÕES LTDA., para
que a Procuradoria Federal Especializada da Agência manifeste-se
sobre a questão pontuada nos itens 4.2.48 a 4.2.67 da referida análise;
e, d) aguardar a finalização da verificação do cumprimento dos re-
quisitos constantes do Parecer nº 0255/2016/PFE-ANA-
TEL/PGF/AGU pelas propostas apresentadas por pessoas naturais,
conforme decidido na 11ª Reunião da CEL, antes da apreciação dos
recursos interpostos por EREDINEIA DE FATIMA BRAVO e AL-
GAR TELECOM S.A. na parte que trata desse assunto.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.054982/2012-68

Entidade: RADIO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                           

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às
15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1187880 e o código CRC 19AF8891.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.054982/2012-68, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 13 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Radio
Comunitária Caminho Seguro de Bebedouro, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Bebedouro/SP.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.054982/2012-68
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
8735/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1243955 e o código CRC A952FA95.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.054982/2012-68, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à Radio Comunitária Caminho Seguro de Bebedouro, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Bebedouro/SP.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.054982/2012-68

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2017, às
17:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739901 e o código CRC 4D77C9D5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.054982/2012-68 SEI nº 1739901
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.054982/2012-68

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 22/03/2017, às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739912 e o código CRC BCD7CB88.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.054982/2012-68 SEI nº 1739912
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.054982/2012-68

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 8735/2016/SEI-MC ( 1075575) e do Parecer Conjur nº
475/2015/SEI-MC (1067887), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista
à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739916 e o código CRC 57E1626E.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.054982/2012-68, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 13 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Radio
Comunitária Caminho Seguro de Bebedouro, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Bebedouro
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/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.054982/2012-68 SEI nº 1739916
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.054982/2012-68, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 13 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Radio
Comunitária Caminho Seguro de Bebedouro, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Bebedouro
/SP.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1824857 e o código CRC 70B7BB63.

Referência: Processo nº 53000.054982/2012-68 SEI nº 1824857
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1886009 e o código CRC 2B4E62E8.

Referência: Processo nº 53000.054982/2012-68 SEI nº 1886009

Papeleta de Providências SERAD_APOIO 1886009         SEI 53000.054982/2012-68 / pg. 177



 

EM nº 00445/2017 MCTIC 
  

Brasília, 24 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.054982/2012-68, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 
de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Rádio Comunitária Caminho Seguro de Bebedouro, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Bebedouro /SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.054982/2012-68
Referência: Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2103978 e o código CRC 232A9FE0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.054982/2012-68 SEI nº 2103978
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4326060)         SEI 53000.054982/2012-68 / pg. 192



11

53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4326060)         SEI 53000.054982/2012-68 / pg. 196



15

53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.054982/2012-68.

Entidade: RADIO COMUNITÁRIA CAMINHO SEGURO DE BEBEDOURO​

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/07/2019, às 17:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4347062 e o código CRC 04A8985A.
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Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.054982/2012-68,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Rádio Comunitária Caminho Seguro de
Bebedouro, inscrita no CNPJ nº 02.512.646/0001-83, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 13 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Bebedouro, estado de São Paulo, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 8735/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1837, de 09 de
 maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.054982/2012-68 SEI nº 4347062
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EM nº 00890/2019 MCTIC
 

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.054982/2012-68,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Rádio  Comunitária  Caminho  Seguro  de  Bebedouro,  inscrita  no  CNPJ  nº  02.512.646/0001-83, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 13 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Bebedouro, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8735/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1837, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36734/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.054982/2012-68.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4694762 e o código CRC 8F6D1568.

Referência: Processo nº 53000.054982/2012-68 SEI nº 4694762
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